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'KIBVSHI

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 24 de Janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo de

n'' 240102E "2025, com este fim e para constar, eu Erica Vitória de Souza Castro, lavrei o

presente tenj i) que vai por mim assinado.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 24 de Janeiro de 2025.

Erica Vitória de Souza Castro

Responsável Pelo Setor de Compras

íf-í! CiNT'.}: 02.Sfí9.201/Ô.Í^'H7

RUA ANTONIO NETO ,251 -
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•ORTARIA N° 006/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais.

Art. 1 - Nomear a Srt. ERICA VITORIA DE SOUZA CASTRO,

CPF: :' 636.521.013.24 Rg n° 073442312020-5 SSP-MA, para o cargo em
comts onado de Secretaria Executiva da Câmara Legislativa de São
Raimi! ido Do Doca Bezerra-MA.

revog
^rt. T - Esta portaria entrara em v
das as disposições em contrário.

igor na data dasua publicação,

Gabinete da Câmara Municipal de São Raimundo
il Maranhão - MA, em 07 de Janeiro de 2025.

Do Doca

Franclldo Alves e Silva



SÃO RAIMUNDO DO DOCA eZERRA ■ MA :: DIÁRIO OFICIAL • LEGISLATIVO - VOL. 5 - N° 924 / 2025 :: QUARTA. 22 DE JANSF^ DE 2025 :: PA
Rubrica:

Art. r - Norrtéar o Sr. KLLYDERSON WÂNNDYEL OLIVEIRA DE ALENCAR, CPF: n®

631.883.433-88 ||Rg n° 067571352018-7 SSP-MA, para o cargo em comissionado de Controlar Geral da
Câmara Legislallya de São Raimundo Do Doca Bezerra-MA.

Art. 2

em contrário.

Gabin

MA, em 07 de J

Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação, revogadas as disposições

í da Câmara Municipal de São Raimundo Do Doca Bezerra Maranhão -
eiro de 2025.

Franciido Alves e Silva

Presidente

PORTARIA N° 004/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O prí! i dente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão, no iso das suas atribuições legais,

Art. 1° - Nomt! ir a Sr.®. CLEIRICE DE MELO CASTRO, CPF: n° 604.610.363-04 Rg n° 038067432009-8
SSP-MA, para o cargo em comissionado de Gestora de Contratos da Câmara Legislativa de São Raimundo
Do Doca Bezer i-MA.

Art. 2 ' ■ Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabin : da Câmara Municipal de São Raimundo Do Doca Bezerra Maranhão •
MA, em 07 de Ji rieiro de 2025.

Franciido Alves e Silva

Presidente

O pr(
Maranhão, no

PORTARIA N® 006/2025- CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

dente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
so das suas atribuições legais,

Art. 1° ■ Noméjr a Srt. ERICA VITORIA DE SOUZA CASTRO, CPF: n° 636.521.013-24 Rg n°
073442312020-i SSP-MA, para o cargo em comissionado de Secretaria Executiva da Câmara Legislativa de
São Raimundo

Art. 2

em contrário.

Gabin

MA, em 07 de J

Doca Bezerra-MA.

Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação, revogadas as disposições

e da Câmara Municipal de
neiro de 2025.

São Raimundo Do Doca Bezerra Maranhão -

Franciido Alves e Silva

Presidente
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Ao Exmo.

Sr. Francildi: \lves i

VereadorPri s idente

Nesta,

Ives e Silva

Senhor Veriatlor Presidente,

Venho perai

Licitação, j.

estabelecidc

Contratação

Oficial Elet)

Bezerra - IV

ie Vossa Excelência, requerer Iqué-leja autorizada a realização da Dispensa de
lio ao órgão dessa administração, para que se manifestem no prazo previamente
no tocante a aceitação da referida Dispensa de Licitação, que tem como objeto a

p empresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário
nico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 24 de Janeiro de 2025.

Erica Vitória de Souza Castro

Responsável Pelo Setor de Compras

(SSf 98458- =

ttNTRÓ. -
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A

Sra. Erica

Responsá^

Nesta,

Senhor Vc

Despacho

itória de Souza Castro

l Pelo Setor de Compras

[ador Presidente,
l»|:

Em respoí à a vossa solicitação, autorizo a realização da Dispensa de Licitação, para Futura e
eventual C!i)ntratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção

do Diário ! ificial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Mumcipal de São Raimundo
do Doca Ei ízerra - MA.

Raimundo do Doca Bezerra — MA., em 24 de Janeiro de 2025.

FRANCILDO Assinado de forma digitai
ALVES E por FRANCILDO AL\^S£ síTr;

SILVA;01355374367

SILVA:013553743 oados:2025.01.24 ?
£-7 13:46;]S-Q3W B

Franciido Alves e Silva

Vereador Presidente

^ fWi
@ CNí^ J 02 BBB 201iQOvn-1

Ô RUA AMt DNíQ Ntta •C£NtRO-GfP .



A

Sra. Erica

Responsáv

Nesta,

Senhor,

Por este,;

Dispensa
desenvolv:

necessidac

2025.

Segue

Municipal

Processo

Fls,

Rui

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
MPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO-65.753-000

Memorando

tória de Souza Castro

Pelo Setor de Compras

Câmara Municipal, representada por Francildo jMves e Siíva, Órgão Gerenciador da
Licitação, para Futura e eventual Contratação de empresa especializada em

ente e implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as
da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., para o exercício

1 anexo os quantitativos estimados para atender as necessidades desta Câmara

) referido período.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 24 de Janeiro de 2025.

FR ANCiLDO Assinado de forma-d:

ALVES E porFftANCILDOALVI
SIIVA:0135S374367

SILVA:013553743 Dados; 2025.01.24
67 J3;47;1S<I3'00'

Francildo Alves e Silva

Vereador Presidente

CNF± Q2

ItUA M.i
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01

SOLICITAÇÃO

Sr. Vereado ]'residente

^ ;i qualidade de Responsável Pelo Setor de Compras, solicito que seja autorizada à
Comissão Pi rmanente de Licitação - CPL, da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra, a p )ceder a instauração e abertura do processo iicitatório, objetivando a Contratação de
empresa esj: ícializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial
Eletrônico, j: ira atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
-MA.

Segue a plaii lha com as quantitativos em anexo.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reitero meus mais
sinceros vot:iá de apreço.

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, em 24 de Janeiro de 2025.

'■m '-m:

Atenciosamente,

1. , Erica Vitória de Souza Castro
I Responsável Pelo Setor de Compras

199) 9845S^5;í1U

CNPJ: O2.S69.?01/ÕOQ1-l7

RUA AKTONlO rSíÊT0.2Í51 -
CENTRO -
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OBJE

manute

de São

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
>J N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

J: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e
^o do Diário Oficia! Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal
aimundo do Doca Bezerra - MA.

I ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

DESCRIÇÃO
]ntrataçào de empresa

pecializada em desenvolvimento e
i plantação e manutenção do Diário
ficial Eletrônico, para atender as

içessidades da Câmara Municipal
liSão Raimundo do Doca Bezerra.
^ TI i . I T^ÍT"

UND. I QUANT. V.UNIT. V.TOTAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
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SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

A Sra.

Erica Vitói ii de Souza Castro

Responsá\' Pelo Setor de Compras

mercado,

e implantí

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria que se faça a pesquisa de preços de

:ando a futura e eventual Contratação de empresa especializada em desenvolvimento

o e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara

Municipal h São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

quantitati^

desta Adn

Segue em anexo a esta solicitação, a planilha contendo a descrição e o

dos serviços para a contratação ora pretendida, necessária para atender a demanda

listração Pública Municipal.

São Raimundo do Doca Bezerra-MA., em 24 de Janeiro de 2025.

FRANCILDO Assinado de forma - .
^ digital por FRANCILDO. ■

ALVES E ALVES E ■-

S1LVA;0135537 silva;oi355374357 ^ '
Dados: 2025.01.24

4367 13:49:31 -Q3'00'
Francildo Alves e Silva

Vereador Presidente

tíiji., -

r.-sC cr p óí>7ís~ -000



Senhor

Francildo

Vereador P
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yes e Silva
esidente.

Venho por r eio deste, informar à Vossa Senhoria, que em resposta ao seu pedido, realizamos a
devida pesqi isa de preços de mercado referente à Contratação de empresa especializada em
desenvolvin :iito e implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Destacamos que, para levantamento de preços estimados da contratação, foram
adotados os : sguintes critérios de pesquisa:

• Pesqi 11 sa de preços de mercado, mediante solicitação de valor médio.

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo o resultado da Pesquisa de
preços de m: ncado, para que sejam tomadas as providências cabíveis com o prosseguimento dos
trâmites leg£ §.

; São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão., em 24 de Janeiro de 2025.

^

Erica Vitória de Souza Castro

Responsável Pelo Setor de Compras

mi 9Ô458-6? 19

GNp.j-

nm ANT0N'0 METO •
CENTRO - CÉP : Ô5753--ÔOO



Rubrica;

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20250130005
Estado do Maranhão

Governo Municipal de Io Raimundo do Doca Bezerra

Câmara Municipal de Si o Raimundo do Doca Bezerra

ÍRGÃO : 01 Poder Legislativo

UNIDADE ORÇAMÍ NTÁRIA : 01 Câmara Municipal

A(o) Poder Lei] Cativo torna pública sua intenção de realizar Registro de Preços objetivando a Confrafaçáo de empresa
especializada \ n desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da
Câmara Munia «/ de São Raimundo do Doca Bezerra.

Código Descr^ âo
093729 DIÁRIO ÍiCÍAL ELETRÔNICO

Especi^ Áção:

Quant Unidade

10,0000 MÉS

Os órgãos inteiisisados em participar deste Registro de Preços poderão encaminhar suas solicitações até o dia 27/01/2025,
informando os 1 i ns e as suas respectivas quantidades. As solicitações deverão ser enviadas à(o) Poder Legislativo,.

São Raimundo do Doca Bezerra, 24 de Janeiro de 2025

ERICA VITÓRIA DE SOUZA CASTRO

RESPONSÁVEL



Francíldo

Vereador

mencionadí

implantaçàí

Municipal (
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
J N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

•••

es e Silva,

sidente.

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO

Solicito de Vossa Senhoria, que proceda a cotação de preços dos serviços abaixo

OBJETO: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e

manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara
ão Raimundo do Doca Bezerra - MA.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 2 de Janeiro de 2025.

Erica Vitória de Souza Castro J

^ {Responsável Pelo Setor de ComprasS

0 ttS) ©#458-6219

0^ RUA âNTONiO neto ,251 -
P CéNTRO - CEP 6S753 '^)aO
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
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DESPACHO PARA COTACÃO DE PREÇOS

Erica Vit

Responsí

a cotaçà

implanta
Câmara I

ia de Souza Castro

I Pelo Setor de Compras

Estamos encaminhando em anexo à relação dos serviços para que seja realizada
de preços para Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e
o e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da
inicipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 24 de Janeiro de 2025.

FRANCILDO ALVES Assinado de forma digital
c por FRANCILDO ALVES E

^ SILVA:01355374367
SILVA:0135537436 Dados; 2025.01.24

13:50:29-03'00'

Franciido Alves e Silva

Vereador Presidente -

íVw)

CKPJ 02

RiJA A^TCNfQ' HF.TO 2C4 •
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Preço Praticado no Âmbito da Administração Pública.

DISPENSA LICITAÇÃO, dia 22 de Janeiro de 2025.

Diário Oficial do Município de Lima Campos Estado do Maranhão.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025.

Empresa: J A LOPES NETO LTDA
CNPJ: 32.586.922/0001-19

Lima Campos - Maranhão

Erica Vitória de Souza Castro

^ Responsável Pela Cotação ^

ãÊ

@ CNPJ- 02.í^.J9 .17
.-Y, R2IA ANÍOWIO Nt rO -
V CÍ:NlRO Cr.P i-57SV0UfiJ
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MM FOLHA:

RUBRICA:
ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS _ —
CNPJ 06.933.543/0001-48

icelino Kubitschek, s/n". Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

N"01/DP/002/2025 "

iO ADMINISTRATIVO N' 002/2025
Fls.:__ ■yAJ
Piihriri-

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM A
CÂMARA MUNICÍPIAL DE UMA
CAMPOS/MA e A EMPRESA J A LOPES
NETO LTDA.

Por este 'istrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS, situada
na Av. JK s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n°
O6.933.5U/OOOI-48, neste ato representada pelo Neyamston Queiroz Belo
Braga, pl lador da cédula de identidade n° 0191907520015 SSP/MA e do CPF n
602.997. &3-06, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa J A LOPES
NETO LI DA. situada na Rua Sete de setembro, n" 143, centro, Lima Campos -
MA, ins ta no CNPJ sob o 32.586,922/0001-19, neste ato representada
pelo emú Uário, Sr. José Afonso Lopes Neto, portador(a) da cédula de identidade n°
do CPF f ■ 608.101.413-45, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam

firmar o | Lsente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas
a seguir | xpressas:

CLÂÜSli Ía PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a contratação de pessoa
jurídica : ra prestação de serviços de edição, diagramação e divulgação do Diário
Oficial d£i :âmara Municipal de Lima Campos-MA.

] .2 - ini i gram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os ftns
de direitci obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na
DISPEn] k DE LICITAÇÃO N° 002/2025. e na Proposta da Contratada.

1.3 - 1^ sgime aplicado EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pelo critério de
julgamen >) MENOR PREÇO GLOBAL.

CLÁUSU A SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1 O ol lato será prestado na Câmara Municipal de Lima Campos - MA, nos órgãos
que com; nem a estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela Câmara,
conformí: kecessldade do contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços no local
da sede : o prestador quando se tratar de demandas urgentes ou outras que não



sennicia

2.2 Os.

Secretar

fundami:

maior,ol:

2.3 O

14.133/:!

ESTADO DO MARANHÃO RUBRICA:
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.543/0001-48

sceíino Kubitschek, s/n"*, Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

Processd9^ifejg/?'7C?]2^

presença do CONTRATADO na sede da CONTRA ^NTF, dev^o /fc
D 48 horas a partir do recebimento da Ordem de Serviffl^'^''^^'

Drazos de realização dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da
1 Repuisitante, desde pue a Contratada formalize o pedido por escrito e
ütado em motivos de caso fortuito, sujeições Imprevistas e/ou de força
: ervado os moldes, da Lei Federal n° 14.133/2021.

E cabimento dos produtos será nos moldes do inciso 11, do Art. 140 da Lei
21.

CLÂUsilLA TERCEIRA ■ GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.L A contratada deverá garantia a boa pualidade dos serviços prestados, nos
termosd l legislação vigente.

3.2. Inc i pendentemente da aceitação, a Contratada garantirá a pualidade dos
serviços l restados.

CLÂUSI LA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Re

CONTRj-
oito mil :

E; apuisição do objeto do presente instrumento de contrato, a
^TANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 38.720.00 (trinta e
setecentos e vinte reais).

Seri
' Divt

Mur

Unid.

;os de Edição, Diagramação e
lação do Diário Oficial da Câmara
ipal de Lima Campos - MA

Preços R$

Unitário fTotaí

4.2. O |Lgamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
a partir |d recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito qh banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.3. Cc| sidera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
pueo órlao contratante atestar a execução do objeto do contrato.



-rocess

ESTADO DO MAR.4NHÂO RUBRICA:
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPi 06.933.543/0001-48 ~~~

Av. 1 Uelino Kubitschek, s/n". Centro, CEP: 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão

4.4. A Mota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
compro^':çâo da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios
eletrônic :s oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de
2021. 1

endo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
Ição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
lio, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
ncia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
^lação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
= nte.

4.5.

à contra'

porexer-

inadimp ^

medidas

a comprl
aContrak

I

4.6. Sbw considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordembi! Mcária para pagamento.

4.7. Ar les de cada pagamento á contratada, será realizada consulta aos sítios
eletrônic is oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar ii manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de
Referêní ia.

4.8. Hi ''endo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normaini; nte, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularia:sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

4.9. Se í rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em
situaçãc legular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
deintereiBse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela má; ma autoridade da contratante.

4.10. CiUando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislaçíic aplicável.

4.11. PÁ Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Compleijsntar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
imposto ! 3 contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará cor dicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai,
de que az jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Compier \ entar. X V
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4.12. ís^ 15 casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha cg|'corrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compenijiiçâo financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo <1: implemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: I

EM = 1 X ' X VP, sendo:

EM = Êr : argos moratórios;

N = Núm: ro de dias entre a data prevista parao pagamento e a do efetivo
pagamer 1 d; VP = Valor da parcela a ser paga.
I = (ndicí; ie compensação financeira = 0,00016438, assim apurado

|| = (TX) li ={6/100 )/365 I = 0.00016438
TX = Percentual dataxa

anual = 6%

4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária indicada
pela con i atada, mediante aapresentação das certidões enumeradas nesta cláusula.

CLÁUSl. -A QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS

5/1 . As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão por conta dos
recursos sspecíficos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Lima
CampoS'' IA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: )1 - Câmara Municipal de Lima Campos;

UNIDAD : ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Lima Campos; PROJ.
ATIVID-^,: E: 2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal;
CLASSlf CAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoaiirídica

5.2. - E; i caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos
créditos : rçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do
objeto c itrerão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento
vigente,í: vidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSL La SEXTA-REAJUSTE
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preços são fixos no prazo de um ano contado da data limite para a
çâo das propostas. Podendo ser reajustado pelo o IGP-M (índice Geral de
) Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), os índices
râo como mês base o mês consignado no Orçamento da Administração
com data-base vinculada à data do orçamento estimado, mediante

solicitaç. > da CONTRATADA. Desde que haja motivo justificado e plausível - e,
nestecai ipor acordo entre as partes.

CLÁUS l_A SÉTIMA-DA VIGÊNCIA

7,1 - O !'esente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de
atéll (c ke) meses.

CLÁUSf LA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caperá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e
noTerrr : de Referência:

8.1.1. íiLmear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisítante do
contrato lara acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s):
8.1.2. ''ktar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especifi: lições apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser
inadeqi] ipo, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde
dosusuá ios;

8.1.3. i' Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos

daContjitada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator ê : i penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

8.1.4. In ervir ou interromper a prestação dos serviços nos casos e condições
previsto: ia Lei n" 14.133/2021;

8.1.5. !: etuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrat:;

8.1.6. ! snunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidÊ: escabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

8.1.7. !' 'odificar ou rescindir unilaíeralmente o Contrato nos casos previstos na Lei
n° 14.i: ;/2021;
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8.1.8. F'|Lencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo cx)m os critérios
estabeleaidosneste Termo de Referência;

8.1.9. I eceber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em
conformilade com a proposta aceita, conforme Inspeções a serem realizadas,
devendcií issinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO,

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar Insuficientes,
inadequil ios ou prejudiciais;

8.1.11. Uecusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especifiiiK ções constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventuaimente causados à
CONTR TADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da
recepçail do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua
apreserj i içâo, objeto não tenha apresentado defeitos;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTrÍ^ADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas
comap stação dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os
aspectJ 1 quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio ^as falhas
detectai is e comunicando por escrito á CONTRATADA, as ocorrências de
imperfeS pes, falhas ou irregularidades, fixando-ihe prazo para corrigir defeitos ou
irreguia lades constatadas na prestação dos serviços.

8.2. Ci herá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no
Termo i h Referência:

8 2 1 brnecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referênc k e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrii no, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

8.2.2. Issumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza
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alhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em
si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos

Litir a Nota Fiscal de prestação dos serviços fazendo discriminar no seu
ledução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de
de contratação.

rnecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo
icia, não podendo nunca ser inferior a esta;

lanter capacidade mínima de execução para atender as demandas

8.2.6. !' estar todos os esclarecimentos que lhe forem soticítados pelo contratante,
relacioni los com as características dos serviços;

8.2.7. : tecutar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviço, )s serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do
prazo sntrega estabelecido:

8.2.8. C: Dmunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente ím relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarec nentos necessários;

8.2.9. dicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que dey i 'á responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Mender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contate ; e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiro! por culpa ou doio de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em dec) i -rência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
respons libilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTFÍ: TANTE.

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTR! TADA, esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
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pagame' o de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor
do Conh i to no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constant i 5 do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. ropiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da
execuçãiido objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar a )restação dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre
que com berar a medida necessária, e recusar os materiais empregados que julgar
inadequi dos;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçõ ís por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas \\a contratação direta;

8.2.14. imitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando
à CONT ■ ATANTE para pagamento;

8.2.15. iiubstituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabele: ido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. \presentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de :rachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPLquai io for o caso;

8.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de

Serviço pbjeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de
execuçã: estabelecido;

8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como
frete, se^ luro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as
normas i exigências do Código de Defesa do Consumidor.

8.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durantei 1 vigência do contrato, ainda que a prestação dos serviços esteja prevista
para ocl irer após o término de sua vigência.

8.2.21. ÍTomar todas as providências necessárias para o fiei cumprimento das
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disposiçií Êis contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s),
inclusive : uanto ao compromisso de prestação dos serviços contratados.

8.2.22. I ■ ca a contratada obrigada a cumprir as exigências de reserva prevista no
ai1.92, in tXVII da Lei 14.133/2021.

CLÁUSl LA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Coileíe infração administrativa nos termos do arí. 155 da Lei 14,133, de
2021,3 c: :ntratada que:

9.1.1. d I ■ causa à inexecução parcia! do contrato;

9.1.2. [ar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Adminis' íição, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. c r causa á inexecução total do contrato;

9.1.4. c í xar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. tão manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidarT' hte justificado;

9.1.6. lão celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataf ão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

9.1.7. í isejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem mo vo justificado;

9.1.8. a resentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestardi tpiaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.1.9. fi audar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

9.1.10. :Dmportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

9.1.11. Draticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação,

9.1.12. sraticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de
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2013.

9.2. Pel i inexecução tota! ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode apl :ar à CONTRATADA as seguintes sanções:

9.2.1. i (Ivertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízcj liignificaíivos para a Contratante;

9.2.2. f lulta de 0,5% (meio por cento) do vaior do contrato celebrado com a
contratai; i o direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
prevista^ "o item 9.1

9.2.3. h ipedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
prevista;! ios itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência.

9.2.4. !i 3claraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem
comopdjs infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de
Referên L que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida o item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Adminis nção Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo : o 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas á
CONTRy TADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a
seremeíi ■ uados.

9.4. Se 3 multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamei ijo eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse J^or, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialrr =nte.

9.5. Oi rraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muita
de morá lo importe de 0.5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

9.6. A ■; nlicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em corri censatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumuladade outras sanções previstas neste Termo de Referência.
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9.7. Tai ibém ficam sujeitas ás penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de
2021, as Ê mpresas ou profissionais que:

9.7.1. 1 snham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no jícolhimento de quaisquer tributos:

9.7.2. T anham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação,

9.7.3. ['. (imonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude a í atos ilícitos praticados.

9.6. A 1 )licação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
adminisi Èitivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observar ílo-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e
subsidiai ismentea Lei n° 9.784, de 1999.

9.7. As nultas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores i serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou deduzidos
da garJria, ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipíl ecobrados judicialmente.

9.7.1. tjiiso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida^nc prazo
máximo He 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela auti idade competente.

9.8. CaL o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela cot^Euta do proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor
remanei;Pente Judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
9.9. A í utoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidadff da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causadcift Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.10. S

prática o

2013, d
process

deverão

ciência'
Process

durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12,846, de 1° de agosto de
no ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
ler remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Administrativo de Responsabilização - PAR.
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9.11. / apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consíderitifas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos cè: Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidadeí c ministrativa.

9.!2. d tjrocessamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administiE.tivos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Adminisj iição Pública Federa! resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica,c: m ou sem a participação de agente público.

CLÁUSj LA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A Bxecüção do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou
comíssãi designada para esse fim.

10 2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros.^ por
quaisqul r irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, Á o implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
preposto 3, navigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

10.3 À c: missão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a eíxecução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e
pendênflíis que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessá Í3 à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o
art.117.:il3Lei n° 14.133/2021.

10.4. A;i decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor
designacL para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser
solicitadiiiià autoridade superior deste Poder Legislativo, em tempo hábil para a
adoção [ as medidas convenientes.

CLÁUS -A DÉCIMA PRIMEIA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1. A :xtinçào do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os
artigos 1E7, 138 e 139da Lei Federal n°. 14.133/2021.
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\ DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

sente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133,
ibril de 2021, ergulamentada pelo Decreto Municipal n\ 120, de 20 de
21, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os
Ia teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLAUSmA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1 - í

principie

CLÁUSl

14.1. E

instrumi

oficial.

i casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos
gerais de direito.

.A DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
DESTE INSTRUMENTO

conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste
:o de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa

CLÀUSl I.A DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1 - |i :a eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer
dúvidas! liundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais p>rivllegiado que seja.

E, por íi itarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes
assinam : presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de iguai teor, na
presenç; de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Lima Campos - MA, 22 de janeiro de 2025.

Câmara NU^^pal de Lima Campos
Sr Neyamsion Queiroz Belo Braga

Presidente da Cánjiara Municipal de Lima Campos
I Contratante
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J A t-TDA

CNPJ r?'32.586.922/0001-19
Sr. José Afonso Lopes Neto

CPF n° 608.101.413-45

Contratada

Processi

FIs.:

Rubrica:

Testemmhas:

, CPF

Nome:'1 í vííí



CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
NPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

Processo^/jfüP/^

Rubrica:

Preço Praticado no Âmbito da Administração Pública.

DISPENSA LICITAÇÃO, dia 30 de Abril de 2024.

Diário Oficial do Município de Capinzal do Norte Estado do Maranhão.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024.

Empresa: ALEXANDRE COELHO LOPES - ME
CNPJ: 34.152.898/0001-35

Capinzal do Norte - Maranhão

Erica Vitória de Souza Castro

^Responsável Pela Cotação
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CÃPÍÍZM: OO MORTE
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PHEFEITUUA MUNICIPAi DE C APINZAE 00 NOR TK
Avenida Lindolfo Flório. s/n". Vista Akgrc

Capiiizal do Norte - Maranhão
CNPJ:01.613.3Ü9/0Ü0M0

Processe

FIs.:

Rubrica;

DISPENSA D

Aos 29 (Vir
a PREFEII

10, localiza

, através da
Sr^. Lidianí

de CONTR/

no CNP] so

Centro, CE

Coelho Lot
doravante ■

Processo A

este instrui

resolvem d

21 de junh'

LICITAÇÃO N." 001/2024

DNTRATO ADMINISTFíATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DP001.01/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA
MUNrCIPAL DE CAPINZAL DO NORTE E

^ A EMPRESA ALEXANDRE COELHO
LOPES - ME, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

5 e nove) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte quatro, de um lado
JRA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, CNP3 n.oOl.513.309/0001-
3 na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre - CAPINZAL DO NORTE - MA
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, neste ato representada pela
Pereira da Silva, Secretária Municipal, doravante denominada simplesmente
ANTE, e do outro lado da empresa ALEXANDRE COELHO LOPES - ME, inscrita
o n° CNP3 n° 34.152.898/0001-35, localizada a Praça Getúlio Vargas, N° 10,

: 55.680-000, Passagem Franca/MA, representada pelo Senhor Alexandre
s portador do CPF 626.803.973-47 e RG N° 059275752016-5 SSP/MA
BHominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Tiinistrativo 090401/2024, e proposta apresentada, que passam a integrar
ento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,
comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSÜU , PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Con; titui objeto deste Contrato é a Prestação de serviços de (hospedagem: domínio;
bancos de íados; webmail; tratamento e processamento de dados), desenvolvimento do portal
com exteniho.ma.gov.br e locação da Plataforma de Transparência, eSlC. Ouvidoria. Diário
Oficial do NItinicípio, execução e alimentação do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal,
Capinza! d( I Norte / MA para atender as necessidades da secretaria Municipal de Administração,
de acordo <: m a planilha vencedora em conformidade com o Edita! de DISPENSA ELETRÔNICA
n.° 001/202 í que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para
todos os fir 5 e efeitos legais.
1.2 !
1.2 O presÉ r te Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da
Lei n" 14.1; :i/2021, de 01 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

2.1 O valo

pago, em í

to presente contrato é de R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais) a ser
j 30 dias, após a execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota



Fiscal e ai
extraída d

MUMcnu. 01

CAPIMZAL DO MORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n°, Visia Alegre

CapinzaI do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

Processei'^
Fls.: .2

Rubrica:

3vação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita,
proposta de preços vencedora do certame:

Meses RS 39.600,00

PARAGR,

despesas
sobre os r

CLÁUSU

O PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
)m impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
teriais.

TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1.0 Con r atado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindc :omo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução i o objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

3.2. Respc isabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do [ onsumldor (Lei n'' 8.078, de 1990);

3.3. Comu: i::ar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entreg; ] os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprova^ 5 o;

3.4. Atendi i às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (a t 137,11. da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicit dos;

3.5. Repar n, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo f nado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicies, defeitos ou
incomeçõe; 'esultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.6. Respo i>abilizar-se pelos vícios e danos d«;orrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qual j jer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizai no ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado 3 descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
corresponc mte aos danos sofridos;

3.7. Respo isabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, coiiarciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere a ' ^sponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;



3.8. Comunit

anormal ou s

3.9. Paraiisc

executada d)

de terceiros.

3.10. Mante

assumidas, t

^ 3.11.Cumpr
lei para pesí
como as rest

3.12. Compn

do contrato,

parágrafo ún

3.13. Guardi

contrato;

3.14. Arcar c

de sua prop{
devendo con

o atendimen

art. 124,1!, d

3.15. Cumpr
normas de s

cIPÍÍO;í: DO MOIflC
/ f

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÍNZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, shf. Vista Alegro

Capiiizal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

Processe

FIs.: ;
Rubrica:

cir ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

pdente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
I

r, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
' acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens

durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
Ias as condições exigidas para habilitação na licitação;
durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

ia com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
vas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.'^14.133, de 2021);

'ar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
om a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
o. da Lei n.° 14.133, de 2021);

sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

m o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
ta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
)lementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
da Lei nM4.133, de 2021.

além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
^urança do contratante:

cláusulaIIAuarta - das obrigações da contratante

4.1. São obr gações do Contratante:

4.2. Exigir o
contrato e sí

4.3. Recebei

4.4. Notificar

objeto fomer
às suas expr

4.5. Acomps
Contratado:

4.6. Efetuar

prazo, forma

mprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
s anexos;

objeto no pt^zo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
o, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
sas;

har e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.



4.7. Aplicar?

4.8. Cientific

medidas cab

4 I

Y.'5^ r-

PUKFKITtRA MUNICIPAL DE CAPINZAL i)0 NORTE

.Avenida Lindolfo Flório. s/ii". Visü Alegre

CapinzaI do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Processo;
FIs.: ;
Rubrica;

o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
'eis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4.9. Explicití nente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á
execução dc presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente [ oteíatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

4.10. AAdmi

para decidir,
4.11. Respoi
feitos pelo D

listraçãoteráoprazodeOI {um)més, a contar da data do protocolo do requerimento
E dmitida a prorrogação motivada, por igual período.
f ler eventuais pedidos de reestabeíecimento do equilíbrio econômico financeiro
íitratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

4.12. A Adm í istração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
s, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
fceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

com terceirc

causado a t(

subordinado

CLÁUSULA

5.1 ACONTI

deste juntarr

CLÁUSULA

6.1 O paga
fornecimentc

apresentaçã
respectivas

6.2 Os pag;
dotações de

CLÁUSULA

7.1 As despi

orçamentárií

020301 -

04.122.0002

ADMINISTR

CLÁUSULA

8.1. Comete

a)der causa

\l
lUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

TADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
nte com a ORDEM DE SERVIÇOS pelo período de 12 (doze) meses.

I
EXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

lento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
aquisições.

nentos serão efetuados pela Secrelarla Municipal de Administração através de
Bcursos próprios, conforme suas solicitações e execução dos serviços.

ÍÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

as serão custeadas através de recursos próprios, provenientes da seguinte dotação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Projeto/Atividade;
Í004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
ÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
)ITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ifração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

i inexecução parcial do contrato;
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CAPMZAL DO MORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindolfo Flório, s/n". Vista Alegre

Capmzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

Fls.:^
Rubrica;

b) der causEi à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamer :o dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa e inexecução total do contrato;

d) ensejar c retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

e) apresente | documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,

f) praticar at
g) comporta

h) praticar a

1.2. Serão .

sanções:

I. Advertènc

se justificar;

II. Impedím<
"c" e "d" do s

mais grave (

III. Declara

descritas na

"b".Ve"d".

de 2021).

IV. Multa:

1.3. Moratói

inadimplida,

1.4. A aplic
obrigação d
de 2021)

1.4.1. Toda;

multa (art. 1

1.4.2. Antes

dias úteis, c

1.4.3. Se a

eventual me

fraudulento na execução do contrato;
;e de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

)licadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

i, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133,de 2021);

tito de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
íbitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
irt. 156, § 4®, da Lei n° 14.133, de 2021);

lio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
í alíneas "e", "f\ "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
: ue justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133,

1) de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
E té o limite de 30 (trinta) dias;

■ ção das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
í reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133,

I as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
5, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

: a aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
rtado da data de sua intimação (art. 157, da Lei r\° 14.133, de 2021)

ulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
e devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença



CÃPMpI DO MORTE

PRKFEÍTUUA MUMCIPAI. DE CAPTN7AL DO NORTE
Avenida Lindolfo Fióriü. :s/n". Visía Alcgi^c

Capin7^1 do Noite - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

FIs.i ^

Rubrica:

será descon íida da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°, da Lei n°
14.133, de2)?1).

1.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativ amente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçâi .enviada pela autoridade competente.

1.5. A apli(
contraditório

e parágrafos
e contratar 6

ição das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
; a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
Io art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar
ie declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.6. Na apicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei rf 14.133, de
2021): I

a) a naturez, e a gravidade da infração cometida;

b) as peculic rdades do caso concreto;

c) as circuns jáncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos pe dela provierem para o Contratante;
e) a implartação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações íds órgãos de controle.

I

1.7. Os atos : revistos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis
de llcitaçõe: i e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na L ji n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados ) rito procedimentól e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1.8. A perso lalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do dl nlto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à i3SSoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraçfçi, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação oi ■ :ontroíe, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditòric ! a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Ler n°
14.133, de: Í21).

1.9. O Con tãtante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação d | sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, p ara fins de publicidade no Cadastra Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo F jderal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
1.10. As sai iiões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar Jão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE CAPTNZAU DO NGRI E
Avenida Lindoltb Flóriü, s/n". Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

Processoj

F1s.:_5
Rubrica:

11,6 No ate

Empenho/C
da dssinatui

do serviço e

itos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ite, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgao ora

a forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

JONA - garantia de execução

fá exigência de garantia contratual da execução

3ÉCIIVÍA- DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

RATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
lue se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
Contrato.

DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

plena execução dos serviços a licitante CONTRATADA deverá manter uma
de gerenciamento dos serviços prestados com capacidade para gerenciamento em
(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e sessenta
Dorano;

iciamento Proativo deverá ser capaz de detectar problemas na infraestrutura^de
0 Datacenler e serviço de Telecom fornecidos, acionar o suporte interno para ações

: comunicá-los imediatamente à CONTRATANTE.

i-se por gerenciamento proativo a capacidade da CONTRATADA de detectar falhas
1 circuitos (serviços e equipamentos) de forma autônoma e independentemente de
: r parte da CONTRATANTE e sem precisar recorrer a testes ou outros procedimentos

1 técnicos da CONTRATANTE ou por seus representantes.

: de inicio de execução dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias apos o
Ia Ordem de Serviços/Nota de Pedido/Empenho.

desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
>'Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir, corrigir ou refazer os
3 totalidade do serviço no prazo máximo de até 01 (um) dia, sob pena de incidir nas
>or descumprlmento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da

I ratada.

I da entrega dos serviços mensalmente junto à Secretaria, de posse da Nota de
dem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através
S do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência
"trague pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

11.7 Se, ajíjs o recebimento provisório, constatar-se que os serviços prestados estão ejn
desacordo (ma proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação
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CAPM^ DO MORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPfNZAI, DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n", Vista Alegre

CapinzaI do Norte - Maranhão
CNPJ:01.613.3Ü9/000M0

Process(S^ifato/J/'/

Fls.:_2?2_^
1 Rubrica:

por escrito à í ^ntratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que sana ia a situação.

11.8 A aceita iao é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exí jusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
"Atesto" na N Ita Fiscal/Fatura.

12. CLÁUSl Í.A DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O pres nte Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arís. 137,
138 e 139 d; Lei 14.133, de 2021, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuizc das sanções aplicáveis.

12.2. É adm ssível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que s* jam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação ]riginal; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja
prejuízo à f j ecução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade Ido contrato.

12.3. Os c.ííos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATA ]A o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CC MTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativ i previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021. 11.5. O termo de
rescisão ser f precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso.

12.5.1. Balai co dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relai i iodos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Inder iiaçõese multas.

CLÁUSULA 3ÉCIMA TERCEIRA -- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O conl

isso ocorra c

13.2. Se ase

a conclusão

cronograma

13.2.1. Qua

contratado:

a) ficará ele

b) poderá a
admitidas er

3to será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
tes do prazo estipulado para tanto.

rigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
Io objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
xado para o contrato.

Io a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
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CAPMZALDO MORTC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÍNZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n". Visia Alegre , "Zcj
Capuizai do Norie -- Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

FIs.: :

Rubrica:

13.3. O cont jto poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo ne ; fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amiga' julmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I

13.3.1. Nesti hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A ali irAdministração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a e : inçâo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.3.2.1. Se i operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivc )ara alteração subjetiva.

13.4. O term j de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balai :o dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relal 50 dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Inder haçõese multas.

13.5. A ext; ição do contrato não configura óbice para o reconhedmento do desequilíbno
econômico-f lanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatòric ' art. 131, capuf, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.6. O conti jto poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, con" írciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante 1j com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização iu na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou^parente em
linha reta, cí lateral ou por afinidade, até o terceiro grau {art. 14, Inciso IV, da Lei n.° 14.133, de
2021). I

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO

14.1. A fisc I ização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTRATA »TE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

CLÁUSULA ilÉCÍMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

15.1 Eventu is alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n° 14.133, d j 2021.

15.2. As aítf rações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à i révia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade 11e antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no p í zo máximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

15.3. Regist ps que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dis isnsada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de



CLAUSULA

DIREITOS E

16.1 ACON

bem como c(

das sanções

CLÁUSULA

17.1 ACON"

asobrigaçõe

CLÁUSULA

18.1 Quaiqu

legais se pr
sua efetivaç

CÃpiiP^DpMOm

PUEFEi rtRA MliNICiPAL 1)K CAPINZAL I>0 NORTE

.'Vvcnida Lindoifo Flório. s/n", Vista Alegre

Capinzal do Noiic - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

Rubrica;.

CLÁUSULA

19.1. incurr

Contrataçõe:

no respectivi

lÉClMA SEXTA ■ DA SUBCQNTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
)BRIGACÕES CONTRATUAIS

RATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
ê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
dministraíivas cabíveis.

lÉCIMA SÉTIMA ■ DA HABILITAÇÃO

flATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com
; por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

I comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
:essada por escrito, mediante prototxjlo ou outro melo de registro, que comprove a
:i. não sendo consideradas comunicações verbais.

hÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

3irá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021

CLÁUSULA [íÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
1

20.1. Os cas :s omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n« 14.13 í de 2021. Decreto Municipal n'' 001/2024 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariam nte, segunda as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa
do Consumií :ir-e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

21.1 O pres itte contrato vincula-se ao Processo do DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2024,
aberto atravf e. do Processo Administrativo n° 090401/2024 e á proposta vencedora.

CLÁUSULA

22.1 A CON

terceiros, raí

independem

CLÁUSULA

23.1 Fica ei

qualquer ou

'IGÉSÍMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

■RATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
iode ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus preposíos,
■nente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

IGÉSÍMA TERCEIRA - DO FORO

o o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes — MA, com renúncia expressa de
), por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.



PKfFStTUU MUHIÇIML OI

CÃPMZAL DO MORTE

Processo^
PREFEITURA MUMCIPAl. DE CAPUNZAI , DO NORTE n

t :j- « CIA^;^ r./.i" At«»nri^ '■——LAvenida Lindolíb Flório, s/n", Vista Alegre

Capinzal do Nurce - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

Rubrica:

CAPINZAL DO NORTE (MA), 29 de abril de 2024.

PREFEITURj [ MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA
LÍDIANE PEf 1EÍRA DA SILVA

SECRETÁR! I MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CONTRATAr' "

ALEXANDRE (

LOPES:341521

35

ELHO Aííinadfi de forma digital por

cnnn i Alexandre coelho
bUUUI lopeS;341S2B98000135

Dados; 2024.04.291&1458 -OBW

CONTRATAI

ALEXANDRE ;COELHO LOPES-ME
CNPJ: 34.15 ! 898/0001-35

REPRESEM" UntE: Alexandre Coelho Lopes
CPF N° 626.Í 03.973-47 e RG N° 059275752016-5 SSP/MA

TESTEMUN

CPFNO Tf -^^7 OÒ3-?'>?>
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DOS MUNICi

ASSINATURA: 29/04/20;

sediada na Avenida Getú

024.971.885-94 e RG !

e setenta centavos) DOl

12,361.0002,2006.0000

Consumo VIGÊNCIA: 31/

Finanças e Píanejamento

.TERÇA

ISSN 2763-860X

S&w
CONTRATADO: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA-EPP, inscrita no CNRlsotl

Vargas, Nn45, Sala 04. Apeadouro, São Luís - MA REPRESENTANTE; Luís Felipe Ará^líf^ék-o. inscritgji^gtDl^
/085960 GEJUSF»C/MA VALOR DO CONTRATO: RS 248.270.70 (Duzentos e quarenta e oito mil. duzentos e setenta reais
ÇÂO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Projeco/Atividada:
4ANUTENÇÁ0 E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de
:/2024. BASE LEGAL: Artigo 74, inciso i da Lei Federal 14,133/21. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de

Código identifícaüor ? ffORr^rfrfr/F^ e9d

EXTRATO DE ioNTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DPOOl.01/2024. DIPENSAi N2 001/2024

EXTRATO DE CONTRAÍ

CONTRATANTE: PREFEIT

Alegre - CAPIN2AL DO Ncj
domínio; bancos de dada

Plataforma de Transpara

Municipal, CapinzaI do Na
CONTRATADO: ALEXANO

Centro, CEP: 65.580-00(1
059275752016-5 SSP/Ma|
FRETARIA MUNICIPAL l|

.NISTRAÇÂO NatureJ
Federal nn4.133/2021 e

3. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DPOOl.01/2024. DiPENSA: N" 001/2024.
.RA MUNICIPAL DECAPINZAL DO NORTE CNPj n.s 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flórío, s/n^-Vista
fíE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO; Prestação de serviços de (hospedagem;
; webmail; tratamento e processamento de dados), desenvolvimento do portai com oxtensào.ma.gov.br e locação da
:ia. eSlC. Ouvidoria, Diário Oficial do Município, execução e alimentação do Portal da Transparência da Prefeitura
e / MA para atender as necessidades da secretaria Municipal de Administração DATA DA ASSINATURA: 29/04/2024.

lE COELHO LOPES - ME. inscrita no CNPJ sob o n° CNPj n" 34.152.898/0001-35. localizada a Praça Getúlio Vargas. N^ 10.
Passagem Franca/MA REPRESENTANTE: Alexandre Coelho Lopes portador do CPF N^ 626.803.973-47 e RG Ns
VALOR DO CONTRATO: RS 39.500,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 020301 -
ADMINISTRAÇÃO Projeto/Atividade: 04.122.Q002.2004.Í)000 - MANtn-ENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
da Despesa; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pe^oa VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses. BASE LEGAL: Lei
terações.. Lidiane Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR

Código iderítiffcador: fd05c8cõ5f4ed43b9163b2blfbb0abe4

PREFEITURA MüNICIP-

CONTRATANTE: Fundo r

10.584.002/0001-29.

1.327.675,00 (um milhão

UNIDADE ORÇA
FONTE DE RECU

si0iiEiaa$3E!i!:
NATUREZA DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

TO DO CONTRATO N5 027/2024-DC/PMC. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 018/2024-PMC

DE CAROLINA-EXTRATO DO CONTRATO Ne DZ7/2024-DC/PHC. Processo Administrativo ns 018/2024-PMC.
nicipal de Educação de Carolina/MA, inscrito no CNPJ n® 30.785.198/0001-27, CONTRATADA: R R BARROS LTDA, CNPJ
BJETO: aquisição de Mobiliário Escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação-SEMED. VALOR: RS
zentos e vinte e sete mil seiscentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2-10 - FUNDES CAROUNA

542 - Transferência do Fundeb - Comolementação da União • VAAT

12.365.0024.1082 - Aquisição Permanente - Escolas Municipais
PESA: M.4.90.52 - FquiDamentos e Material Permanente

ATUREZA DE DjESPESA:

2-10 - FUNDEB - CAROLINA

541 - Transferência do Fundeb - Complementaclo da União - VAAF
12.361.0024.1085 - Aquisição Permanente - Ensino Fundamental
.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

NTARIA:

O:

ATUREZA DE DESPESA:

NTARIA;

ONTE DE RECU

ATUREZA DE D

PRAZO DE VIGÊNCIA:

subsidianamente. na Lei I

SILVA, RG n® 114901-SSf

5SP/MA, CPF n® 607.230,0

2-10 - FUNDEB - CAROLINA

540 - Transferência do rundc-b - Impostos e Transferência de impostos

12.361.0024.2054 - Manutenção do Ensino Fundamental - 30%
.4.90.52 - EauÍDamentos e Material Permanente

2-10 - FUNDES - CAROLINA

543 - Transferência do Fundeb - Complementacão da União - VAAR

12.361.0024.1084 - Aquisição - Ensino Fundamental • V/\AR

iPESA: Í4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente i
é 31.12.2024, contados a partir da data da assinatura, FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 10.520/2002 e,
deral n® 8.666/1993 e suas alterações. DATA DA ASSINATURA: 29.04.2024. SIGNATÁRIOS: JOSÉ ÉSIO OLIVEIRA DA
»F, CPF n® 334.089,203-20, Secretário Municípá' de Educação e RAPHAEL RODRIGUES BARROS. RG n® 030608922005-6 -
-55 - Proprietário da R R BARROS LTDA. Carolina/MA, 29 de abril de 2024

Publicado por: AMtLTON FERREIRA CUIMARãES
Código identifícador: ãdfb20335b9525be4dfb512al84dlb4e

DECRETO NS 014 DE 29 DE ABRIL DE 2024. - DELEGAÇÃO DE

■! .L.irAL:v-f-n>'
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PREIXITURA MUNICIPAL DE C APIN7 AL DO NORTE

Avenida Lindolío Flório, s/n". Vista Alegre

CapinzaI do Norte - Maranhão
CNPJ; 01.6I3J09/0001-10

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

Rubrica:

Processo Adi jinistrativo n" 090401/2024
DISPENSA Ê ETRÔNICA N° 001/2024

CONTRATAnIE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- MA. AVENIDA LÍNDOLFO
FLÓRIO, S/N ! VISTA ALEGRE - CEP: 65735-000, CAPINZAL DO NORTE/MA, CNPJ SOB O N."
01.613.309/OC : 1-10, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO.
REPRESENT IsiTE: LIDIANE PEREIRA DA SILVA

OBJETO: CO Í.TRATAÇÃO DE EMPRESA DE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM;
DOMÍNIO; bJnCOS DE DADOS; WEBMAIL; TRATAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS),
DESENVOLV llENTO DO PORTAL COM EXTENSÃO.MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE
TRANSPARÉ loiA, ESlC, OUVIDORIA, DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, EXECUÇÃO E ALIMENTAÇÃO
DO PORTAL ÍA TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, CAPINZAL DO NORTE / MA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DATA: 29 DE f .BRILDE 2024.
CAPINZAL C|) NORTE- MA

I

CONTRATA 30: ALEXANDRE COELHO LOPES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ n°

34.152.898/C 101-35, locaiizada a Praça Getúlio Vargas, N° 10. Centro, CEP: 65.680-000.
Passagem F iinca/MA

REPRESEN' ANTE: Alexandre Coelho Lopes portador do CPF N"* 626.803.973-47 e RG N°

0592757520 |i3-5 SSP/MA
VALOR TOT B L DO CONTRATO: R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e seisceníos reais)

EXTRATO D: CONTFÍATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DP001.01/202 i DIPENSA: N° 001/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO
NORTE GNP n." 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório. s/n° - Vista Alegre -

CAPINZAL D( I NORTE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO:
Prestação de erviços de (hospedagem; domínio: bancos de dados; webmail; tratamento e processamento
de dados), de; envolvimento do portal com extensão.ma.gov.br e locação da Plataforma de Transparência,
eSlC, Ouvido b, Diário Oficial do Município, execução e alimentação do Portal da Transparência da
Prefeitura Mu ):ipal, CapinzaI do Norte / MA para atender as necessidades da secretaria Municipal de
Administração DATA DA ASSINATURA: 29/04/2024. CONTRATADO: ALEXANDRE COELHO LOPES -
ME, inscrita n i CNPJ sob o n" CNPJ n° 34.152,898/0001-35, localizada a Praça Getúlio Vargas. 10,
Centro. CEP: ( kesO-OOO. Passagem Franca/MA REPRESENTANTE: Alexandre Coelho Lopes portador do
CPF N" 626.81 .973-47 e RG N" 059275752016-5 SSP/MA. VALOR DO CONTRATO: RS 39.600,00 (Trinta

e nove mil e ; 1 iscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRA j^O Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCíONAMENTO DA
SECRETARI/fi l)E ADMINISTRAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa VIGÉI CIA: 12 (DOZE) meses. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações.. Lidiane
Pereira da Sii\ \ - Secretária de Finanças e Planejamento
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CAPmZAL DO MORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIN7,AL DO NORTE
AvenidaLindolfo Flório. s/n°, Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

«ÍEA

Processe

FIs.: [
Rubrica:

DISPENSA 001/2024.

Capinzal do Norte- MA, 29 de abril de 2024.

Pela presente
sobo n" CNP

Passagem Fí
dados; web

extensão, ma.

execução e a
atender as r

obedecendo

001/2024.

:)rdem de Serviços, fica a empresa MLEXANDRE COELHO LOPES - ME, inscrita no CNPJ
34,152.898/0001-35, localizada a Praça Getúlio Vargas, 10, Centro, CEP: 65.680-000,

íca/MA, responsável pela prestação de serviços de (hospedagem; domínio, bancos de
ail; tratamento e processamento de dados), desenvolvimento do portal com
)v.'br e locação da Plataforma de Transparência, eSlC, Ouvidoria. Diário Oficial do Município,
nentação do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal, Capinzal do Norte / MA para
cessidades da secretaria Municipal de Administração, conforme discriminado abaixo,

i especificações e demais condições estabelecidas no Termo de Referência da Dispensa

fitem I Descrição Valor Ubniíario I Quantidade Unidade

serviços de (hospedagem;
:os de dados; webmail; tratamento
mto de dados), desenvolvimento do
tensâo.ma,gov,bre locação da
í Transparência, eSlC, Ouvidoria,
jo Município, execução e
Io Portal da Transparência da

nicipal, Capinzal do Norte / MA

ínciosamente.

RS 3.000,00 Meses RS 39.600,00

Lidiané^feira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento



Pis.:
Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

Preço Praticado no Âmbito da Administração Pública.

DISPENSA LICITAÇÃO, dia 12 de Janeiro de 2024.

Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale Estado do Maranhão.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024.

Empresa; A AMARO F DA SILVA
CNPJ: 14.769.245/0001-92

Trizidela do Vale - Maranhão

Erica Vitória de Souza Castro

Responsável Pela Cotação
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TRIZIDELA
IRIZiDELA DO VALI-:
PROr ()?.niOQ3/2024

ESTADO DO MAJIANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDFXA DO VALE
CNPJ N" 01.558,070/0001-22

SECRETARIA MUNICrPM. DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATO N® 1201001-1/2024

PROCESSO ADMiNiSTRATIVO N® 0201003/2024

DISPENSA N° 001/2024

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS. QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO. E A EMPRESA AMARO F DA SILVA.

O Município de Trizideia do Vale, por Intermédio da Secretaria Municipal de
Administração, com sede na Av. Deputado Carlos Meie, n® 1670, Aeroporto, nesta cidade, inscrito no
CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Administração, Sr. Enoque de Sá Barreto Filho, nomeado pela Portaria n® 02/2021-GP. de
04/Ô1/2021, e em conformidade com as atribuições que ihe foram delegadas, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob N®
14.769.245/0001-92, sediada na R INGLATERRA, n' 243 Q013 - ITAPERI/CE, denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva, portador da Cédula
de Identidade n" 2000029258198 SSP-CE e CPF n" 014.475.673-07, tendo em vista o que consta no
Processo n° 0201003/2024, e em observância às disposições da Lei N® 14.133, DE 2021, resolvem
celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n® 001/2024, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação por Dispensa de Licitado de Empresa
especializada na prestação de serviços de locação de Web Site, Sistema de Gerenciamento & Controle
de Ferramentas do Portal de Transparência, Ouvidoria. Carta De Serviços ao Cidadão, E-Sic e Diário
Oficial, de interesse da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vaie./MA. conforme
especificaçõese quantitativosestabelecidosno Termo de Referênciae no Edital e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratóçâo

FSAGOSO OA

S!LVA:0U4756/'

30?

PRODUTO

CONTRATAÇÃO PÕ^
DISPENSA DE UCITAÇAO
DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE WEB SITE, SISTEMA
DE GERENCíAMENTO E

CONTROLE DE

FERRAMENTAS DO

PORTAL DE

TRANSPARÊNCIA.

OUVIDORIA, CARTA DE
SERVIÇOS AO CIDADÃO,
E-SIC E DIÁRIO OFICIAL,
DÊ INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL

CODIGO DO

CATMAT
UNIDADE PREÇO PREÇO

UNITÁRIO RS [ TOTAL RS

2.184,00 26.208,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Sífe: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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DE ADMINISTRAÇÃO DE | 1 | |
TRIZlPeU DO VAL&MA | I |

TOTAL GERAL ESTIMADO
26.208,00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência;

b). a AutorÍ2ação de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV, VII e
XVÍIl)

3.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de entrega, observação e recebimento do objeto consfâm no Tenno de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SÜBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto conítetual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO (art. 92. V e Vi)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor mensal da contratação é de RS 2.184,00 (dois mil, cento e oitenta e quatro reais),
perfazendo o valor total de RS 26.208,00 (vinte e seis mil e duzentos e oito reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto. Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

ARMANDO AMARO ®

FRAGOSO DA

5iLVA;oi4A75â7J07 5.2,3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por

^ Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâ
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.lrizidelado% a1e.ma.gov.br /
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aqueie regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
melo de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Compiemenlar

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação realização, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo

EM = Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
i = (TX) i = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92.V)

6.1. Os preços são fixos e imeajusíáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
em 09/01/2024.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do úlümo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dívüigadü(s) o(s) indice(s) def[nítivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índíce(s) util!zado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) esíabeleddo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vieríem) a ser
deíerminado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92. X, Xí e XIV)

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraahão
CEP: 65.727-000- Site: vvH-w.trtzideiadovale.ma.gov.br
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7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de
acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência:

7.1.2. Exigir o cumprimenio de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em
relação ao objeto do ConS-ato;

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada;

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato:

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não
abordadas no Teimo de Referência:

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de inexiglbiüdade.

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

8.1.4. Arcar com a resfx)nsabilidad0 civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente. a Câmara Municipal ou a terceiros;

8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.1.6. Responsabilizar-se por iodas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárlas, tributárias e as
AfiMANK) demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
AMARO Administração.
FRAGOSO DA

SILVA:01A47S6 y"'
7307 8.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administrado.
Aiiinad» át ilem» inclusive quanto ao cumprimento das Normas internas, quando for o caso; /
rMCMODA /

Endereço: A\\ Deputado Carlos Melo, n"" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do VaJe-Maranbao L ^
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8.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, nos temios do art. 7°, XXXIil da Constituição Federai;

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação © qualificação exigidas na licitação;

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de conb-ato;

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um funcionário com
plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao contrato,
bem como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da Câmara, principalmente em
situações de urgência, com base em contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente
eficaz;

8.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e,'ou outros meios igualmente eficazes para contato do
gestor/fiscal de contrato da Administração com a Contratada, ainda que fora do horário normal de
expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XJV)

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou comgido, no total ou em parte, às suas
expensas;

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condiçõesestabelecidosno presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação Judiciai da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZiDELA DO
VALBMA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

ARMANDO Contratado:
AMARO

KRAGosoDA fx). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações s reclamações relacionadas à execução ,
SILVAÍJ1447S673 presenfe Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meraméi^

protelatórlos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
f

'JmSòk
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i). Conciuída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (irinía)
admitida a prorrogação motivada por igual período.

dias para decidir,

J). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XV! e XVII)

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada.

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137,11) e prestar iodo esclarecimento ou Informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, âs suasexpensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados:

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

ARMANÍK)

AMARO mAGOSO

OA

SHVA:01A47567J0

7
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g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SiCAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

h). Responsabilizar-se peto cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais previdenciárias. ü-ibutárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro y\eroporto- Tiizidela do Vale-Maranbâo /
CEP: 65.727-000- Site: wHw.tràideladovale.ma.g^ov.br
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j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução ito contrato, a reserva de cargos prevista em iei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na iegislaçâo (art. 116);

I). Guardar sigilo sobre todas as infoimaçôss obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, il, d, da Lei
n° 14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, Xlf e Xíil)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete Infração adminisírativa, nos temios da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa á Inexecução parcial do «>ntrato;

b). der causa á inexecução parcial do íxsntrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecuçãototal do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decomência de fato superveniente devidamente justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cerfâme ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

ARMAí^AMARO ^
FRAGOSO DA A

siLVAí3544756?jo7 i). fraudsf a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; /

I). comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

Endereço: Av. DepuCâdo Carlos .Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trliidela do Vale-.Maranhâo
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k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I). praticar ato lesivo previsto nc arí. 5° da Lei n" 12-846. de 1° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa á Inaxecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
Justificar a imposi^o de penalidade mais grave (srt. 156, §2°. da Lei);

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subiíem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4°, da Lsi);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, I. j. k e I do subiíem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c. d, e. f e g, que
Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0.5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpiida. até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia ds atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 30% (trinta por cento) pela Inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplemenlação ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso 1 do art 137
datei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inaxecuçâo tota!
do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contmlante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7=).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua Intimaçâo (art. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Confraíado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

ARMANDOAfjíftSQ t). Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
FRAG050DA administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
S!LVA:oi«47S673o7 comunlcação enviada pela autoridade competente.

AâMAKOOAWUOtaASOSC ^

n-rntmnuii.-i. iiif Endcrcço: .\\. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro -.teroporto- Trtzidela do Vate-Maraohao
».«««« 65,727.000. Site: ww.tríiridcladovate.ms.gov.br



Rubrica:
= .f t í 11 : li í s i í

PROC. 0201003/2024

EST.AJDO DO MARAiNÍ-lÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI21DELA DO VALE

GVPJW 01. S58.0 70/0001-22

SECRETARIA MUNICIP/\L DH ADMINISTRAÇÃO
u). A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de Inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1'^)

1) a natureza e a gravidade da infração cometida:

ii) as pecuíiarídades do caso concreto;

iii) as drcunsíâncias agravantes ou atenuantes:

iv) os danos que dela provierem para o Coníralanie;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonrie normas e orientações
dos óí^ãos de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o irto
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 169)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

b.2). ^ sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA DêCfMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
concüssão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

AflMANDOAMMK)

fRAGosooA 12.2.1. Quando a não conciusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
SlLVAí)1447S6n07

a) ficará ele constituído em mora. sendo-!he aplicáveis as respectivas san^es administrativas; /

ti /

Endereça: .\v. Deputado Carlos .Melo, n" 1670- Baliro .Aeroporto- Trizidela do Vale-.Maranhão
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SECREIARIA MUNICIPAL DB ADMINISTRAÇÃO
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em iei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE/MA do exercício
de 2024, na dotação abaixo discriminada:

ORGÂO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇAO; 04 - Administração
SUB-FUNÇÂO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA; 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETOMTiVIDADE; 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.40.00- Serv. de Tecnologia infomação/comunic. - PJ
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vincuíadcs de Impostos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (srí. 92. Hí)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsídiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - a normas e
princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais aitereções contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arís. 124 e seguintes da Lei n®
14.133, de 2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessária de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no pra2X) máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133/2020)

15.3, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

AR.MANDO 16.1, Incumbirá ao Contratante divulgar o preí
A.vfARO Pública (PNCP), na fonna prevista no art. 94 d:
sIlv^w75 internai, em atenção ao art, 91, caput

ante instrumento no Portal Nacional de Contratações

Lei rf 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

MM «Ml U
miwow

Endereço: A,v. Deputado Carlos .Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- I irzidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-OOÜ- Site: uuw.tri/.ideladovale.ma^ov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNíCiTAL DE TRÍ2IDELA DO VALE

CNPJ iV 0!.S§§J7mú0I-22

SEGREDARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
17.1. Fica eieito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado confomne, as partes a
seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de iguai teor e forma, para um só efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município deTrizideía do Valét^tA), 12 de janeiro de 2024.

/Encque de^^^arreto Filho
C Seor-MtlTrde Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP

Pela CONTRATANTE

ARMANDO AMARO
COhmçri nA
rKMUUow UH (V45i:k:4í( n9*^\-cyoa

S1LVA01447S67307

A AMARO F DA SILVA

CNPJ n° 14.769.245/0001-92

Armando Amaro Fragoso da Silva,
CPF n® 014.475.673-07

TSSTEMi

Nome:

CPFn=:60i( .fS.''< 6'cB-6Õ

Nome: 2

CPFn'':60TO€,i.^93 -

"ÇZ-cÃ©-

Endereço; Av. Deputado Carlos Meto, n" 1670- Bairro
CEP: 65.727-000- Site: w.trÍ2Ídcladi>vale.ma.uov.br

•\eroporto- Trizidela do Vale-Maranhao
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PROC. 0201003/2024

Processe
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALB

CNPJN''0l.$S^mmm)l-22 ' —

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO H° 1201001-1/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201003/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024.

CONTRATO N° 1201001-1/2024. ORIGEM: Processo administrativo n°

0201003/2024. Da Dispensa de Licitação n° 10/2024. CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Administração. CONTRATADO: A AMARO F DA SILVA, inscrita no
CNPJ sob hi° 14.769.245/0001-92. OBJETO: Contratação por Dispensa de Licitação
de Empresa especializada na prestação de serviços de Locação de Web Site,
Sistema de Gerenciamento e Controle de Ferramentas do Portal de Transparência.

Ouvidoria, Carta De Serviços ao Cidadão, E~Sic e Diário Oficial, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração de Trizideía do Vale/MA. VALOR TOTAL: RS
26.208,00 (vinte e seis mil, duzentos e oito reais). FONTE DE RECURSOS:
ORGÂO: 02 Poder Executivo. UNiDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de

Administração. FUNÇÃO: 04 - Administração. SÜB-FUNÇÃO: 122 - Administração
Geral. PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa. PROJETO/ATiVIDADE:

2.030 Manutenção da Secretaria de Administração. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.40.00 - Serv. de Tecnologia infomação/comunic. - PJ. FONTE DE
RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos. DATA DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12./01/2024 ATÉ 12/01/2025. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações posteriores. DATA DA
ASSINATURA: 12 de janeiro de 2024. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de
Administração por seu Secretário Enoque de Sá Barreto Filho, como Contratante e
pela empresa A AMARO F DA SILVA como Contratado.

Endereço: Deputado Carlos .Melo, n" 1670- Bairro .^^eroporto- Tri/idela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tnzideladovale.nia.fiov.tir
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BSTAD0D0^4ARANiíÂ0 ProcessoftMa
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE p|g .

CNFJ N" 0L5SHJ)7OmO!-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rubrica:

DESPACHO ENCAMINHANDO

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO

UIVOS EM MÍDIA PARA

:iAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMFN

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o EXTRAJ8- DO TERMO DE CONTRATO N®
12ÜÍ0ÜI-Í/2024/DL, para as providênçids cabíveis.

ErjÉíque de Sg^^-eítíTilho
Sei. MiJír^^delAdministraçâo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n& 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaíe-Maranhio
CEP; 65.727-000- Site: www.tfi2ideiadovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZlDELA DO VALEI ProcesscÇiá

C/VPy A" úlJ58.()70/ôm}-22 j Fis ■ q
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA ÍNFORMAÇÃC^^^jjrica

^_l

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N"
120100I-1/2024/I)L/SEMAD DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024.

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXTRATO DO TERMO Dh
CONTRATO N" 1201001-1/2024" da DISPENSA DE LICITAÇÃO Oi/2024. foi
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, T rizidela do
em 12 de janeiro de 2024.

Vale. Estado do Maranhão,

Crislianc Cmz de Freitas

CPF:0I3.80L323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670- Bairro
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.idel3<l(>vale.tna.gov.í)r

Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhâo



Maranhão mapa de cotação DE PREÇOS - preço médio

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra: 20250130005 - Comparativo por Fornecedor

CODIGO DESCRIÇÃO
proponente

093729 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
PESQUISA DE PREÇO DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 12/02/2024

PESQUISA DE PREÇO DE CAPINZAL DO NORTE - MA, EM 30/04/2024

PESQUISA DE PREÇO DE LIMA OWPOS - MA, EM 22/01/2025

10,0000

10,0000

10,0000

VALORES MÉDIOS

Rs.:

Rubrica:

vi. unitário

2.184.000

3.300,000

3.520,000

3.001.333

vi.Total

21.840,00

33.000,00

35.200,00

30.013,33



Processei

Rs.:
Rubrica:

Maranhão resumo de cotação de preços - menor valor

Governo Municipal de São Raimundo do Doca sezerraão.: 20250130005 - Menor Preço por item

PROPONENTE

código Descrição
vl. unitário

PESQUISA DE PREÇO DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 12/02/2024

093729 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 10,0000 2.184,000

Total doCs) item(ns).

Total Geral 21.840,00



Process

FIs.:

Rubrica;

Maranhão resumo DE cotação de preços - valor médio

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerraão.: 202S013000S - Preço Médio por item

Código Descrição Quant. Vl. Unitário

093729 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 10,0000 3.001,333

Total Geral 30.013,33



Processo

FIs.: ^
Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

Ao Exmo Sr.

Francildo Alves e Silva

Vereador presidente.

Senhor Vereador presidente.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços, referente ao Processo Administrativo n°
240102DP/2025, que objetiva a Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e
implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 24 de Janeiro de 2025.

Erica Vitória de Souza Castro

Responsável Pelo Setor de Compras



Processoí
Fis.:
^ijorica;

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ET?

L Descrição do objeto

Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário
Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra - MA.

2. Introdução

Estudo técnico preliminar para a primeira etapa do planejamento de uma contratação para
assegurar a viabilidade e embasar o Projeto Básico, conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, art. 6°, inciso XXIII.

3. Justificativa da necessidade da contratação

Contratação de empresa especializada ein desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário
Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra - MA., por sua vez são imprescindíveis à manutenção das atividades da Câmara
Municipal.

Diante disso, e considerando o art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, que ampara e
justifica a contratação direta por Dispensa de Licitação, a Câmara Municipal requisilante deve
proceder a dispensa de licitação para realização dos serviços, com ftindamento legal delineado no
artigo citado abaixo:

Art. 75. É dispensável a licitação:

1-para contratação que envolva valores inferiores a RS
125.45115 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e
cinqüenta e um reais e quinze centavos), no caso de
obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores:

II - para contratação que envolva valores inferiores a
RS 62.725,59 (sessenta e dois mil .selecentos e vinte e
cinco reais e cinqüenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras;

4. Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.



Processe

Rs.:
Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N" 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

Os pedidos acerca do fornecimento se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações do Edital.

A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a emissão de Termo
de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

A entrega dos itens do objeto, mediante autorização da Câmara Municipal requisitante;

Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser prestados de acordo com as exigências
constantes na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da CONTRATANTE;

A proposta deverá especificar: preços unitários e totais;

O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais
encargos indispensáveis ao Vereador presidente cumprimento das obrigações contratuais.

Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o

quanto constar no futuro Edital de Dispensa.

Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte ou MEÍ;

A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro Edital de
Dispensa.

5. Especificações e Quantitativos:

Item QTDE ESPECIFICAÇÃO
MESES

Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e
1 10 implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de São

Raimundo do Doca Bezerra.
Valor Mensal R$

Valor Total R$

Validade da Proposta:

VALOR

MENSAL

60 dias

6. Levantamento de mercado



Processe

F!s.: ^
''iibfica;

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

O levantamento deu-se através de pesquisas de preços junto a preços constantes de bancos
de dados públicos.

7. Justificativas da escolha do tipo de solução a contratar

Considerando a necessidade de aquisição dos Serviços para a Câmara Municipal, conforme
estimativa, realizada pela Câmara Municipal requisitante.

8. Estimativas dos preços

PREVISÃO DE INVESTEMENTO - TABELA COM PREÇOS ESTIMADOS

Item I QTDE | ESPECIFICAÇÃO VALOR
MESES - MENSAL

Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e
1 10 implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para RS

atender as necessidades da Câmara Municipal de São

Raimundo do Doca Bezerra.
Valor Mensal R$ 3.001,333
Valor Total R$ ^ ; 30.013,33
Validade da Proposta:

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, tem-se que o
menor valor estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta de RS 30.013,33

(trinta mil e treze reais e trinta e três centavos)

9. Descrição da Solução como um todo

Para suprir as necessidades da Câmara Municipal deste Município de São Raimundo do
Doca Bezerra - MA.

10. Providências para adequação do ambiente do órgão

A contratação não necessita de adequações por parte da Câmara Municipal Requisitante.

11. Critérios e práticas de sustentabilidade, se cabível:

11. 1. As práticas de sustentabilidade devem ser observadas pela contratada:

a). Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, sob
pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições:
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11.2. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em
condições análogas às de escravo, instituído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL N 4, DE
11.2.1. DE MAIO DE 2016;

11.3. Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à

discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a
previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal
Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (Promulga o Protocolo de Palermo) e das
Convenções da OIT nos 29 e 105.

12. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:

A contratação terá vigência contado a partir da data de assinatura do contrato, até o dia 31
de dezembro do ano em curso.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1. Após uma minuciosa avaliação da viabilidade de contratação, é com satisfação que
comunicamos um parecer favorável em relação aos aspectos técnicos, operacionais e
orçamentários do projeto proposto. Nossa análise abrangente levou em consideração não apenas a
capacidade técnica exigida, mas também a eficiência operacional e a compatibilidade com o
orçamento disponível.

13.2. A avaliação técnica destacou a adequação das habilidades e competências necessárias,
evidenciando a capacidade de atender aos requisitos específicos demandados. Além disso, a
viabilidade operacional foi confirmada, com a identificação de processos e recursos que se alinham
de maneira eficaz à execução do projeto, garantindo sua íluidez e sucesso.

13.3. Quanto à viabilidade orçamentária, a análise meticulosa revelou uma alocação de recursos
que se mostra condizente com as expectativas financeiras estipuladas, assegurando um uso
prudente e eficiente dos fundos disponíveis.

13.4. Destacamos que a contratação proposta não apenas atende, mas também se ajusta
precisamente à necessidade identificada, apresentando-se como uma solução integral e coerente
com os objetivos traçados.

13.1. Com base nesta análise abrangente e criteriosa, recomendamos a efetivação da contratação,

pois a mesma se mostra viável tecnicamente, operacionalmente e financeiramente, além de estar
perfeitamente alinhada à demanda identificada.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.
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A

Senhora

Leane Silva Oliveira Alves Araújo

Solicitamos informações sobre a disponibilidade orçamentária para ocorrer
à despesa para Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação
e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 27 de Janeiro de 2025.

FRANCILDO ALVES Assinado de forma digitai
c por FRANCILDO ALVES E

SILVA:01355374367

SILVA;0135537436 Dados: 2025.01.27

7 14:51:41-03'00'

hrancildo Alves e Silva

Vereador Presidente
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Ao Sr. Vereador Presidente

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente
despesa, conforme a seguir

GAMARA MUNICIPAL

ORGÃO

UNIDADE GESTORA
FUNÇÀO
SUBFUNÇÃO

PROGRAMA
PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

01-PODER LEGISLATIVO

OIOI - CÂMARA MUNICIPAL

01-LEGISLATIVA

031- AÇÃO LEGISLATIVA
0020 - GESTÃO DA POLÍTICA

2.001- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
CÂMARA MUNICIPAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE

PESSOA JURÍDICA.

1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS

Divisão de execução orçamentária da Câmara Municipal de São Raimundo
do Doca Bezerra Estado do Maranhão, em 27 de Janeiro de 2025.

KL

.eanc Silva Oliveira .Mves Araújo
CRC 015612/O-1

wmm

^ eHPJí
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PORTARIA N° 003/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
I, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais,

Art. 1° - Nomear a Sr.». LEANE SILVA OLIVEIRA ALVES

ARAÚJO, CPF: n» 065.657.373-20 Rigistro n» MA-015612/O-1 para o cargo
de Contadora desta Câmara LegIslativaSão Raimundo Do Doca Bezerra.

Art. T ' Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de São Raimundo Do Doca
Bezerra Maranhão - MA, em 07 de Janeiro de 2025.

Francildo Aives e Silva

Presidente
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PORTARIA N° 003/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE;

Art. 1" - Nomear a Sr.^ LEANE SILVA OLIVEIRA ALVES ARAÚJO, CPF: n" 065.657.373-20

RIgistro n® MA-D15612/0-1 para o cargo de Contadora desta Câmara Legislativa São Raimundo Do Doca
Bezerra.

Art. 2® - Esta portaria entrara em vigor na data dasua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de São Raimundo Do Doca Bezerra Maranhão
MA, em 07 de Janeiro de 2025.

Francildo Alves e Silva

Presidente

PORTARIA N® 005/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão, no uso das suas atribuições legais,

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaS

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 061dafa8ce6289ae1134dfc754c5d4c5e88bfafa

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e
manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de São Raimundo do
Doca Bezerra — MA., declaro, para os efeitos do inciso II, do artigo 16 da Lei Complementar n"
101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 27 de Janeiro de 2025.

FRANiriJ nn Assinado de forma
digital porFRANClUX)

ALVES E ALVES E

SILVA:0135537
Dados: 2025.01.27

4367 14:52:38 ÍSW

Francildo Alves e Silva

Vereador Presidente
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Setor Requisitante: Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra- Maranhão

Objeto da futura contratação: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento
e implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender a Câmara Municipal
de São Raimundo do Doca Bezerra/Maranhão.

Valor estimado da contratação: R$ 30.013,33 (trinta mil e treze reais e trinta e três
centavos).

1. TIPO DO OBJETO:

Serviços

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA

J Dispensa de Licitação

I. FONTE DE RECURSOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA

Órgão: 01- Poder Legislativo
Unidade GESTORA: 0101 - Câmara Municipal

Função:01 - Legislativa
Subfunção:031- Ação Legislativa

Programa: 0020 - Gestão da Política
Projeto Atividade: 2.001- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

3.1. A Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do
Diário Oficial Eletrônico, se faz necessária para garantir que a Câmara Municipal tenha acesso aos
recursos necessários para atender a demanda operacional de forma eficiente e eficaz.

3.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Item QTDE
MESES

ESPECIFICAÇÃO

Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e
implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra.

VALOR

MENSAL
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Valor Mensal R$

Valor Total R$

Validade da Proposta:

3.001,333

30.013,33
60 dias

3.3. Condições de entrega:

3.4. Os Serviços deverão ser entregues de acordo o Projeto Básico e conforme o futuro
contrato.

3.5. A empresa contratada será responsável pela montagem e instalação dos equipamentos, se
necessário.

3.6. A entrega deverá ser realizada no endereço da Câmara Municipal, com acompanhamento
de um representante da instituição.

3.7. Prazo de validade do Termo de Contrato:

3.8. O Contrato terá validade até 04 de Dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por igual

período, conforme necessidade da Câmara Municipal.

3.9. Critérios de julgamento:

3.10. O julgamento das propostas será realizado com base no menor preço por item, considerando
a qualidade e a garantia dos materiais e equipamentos ou serviços oferecidos pela empresa
concorrente.

4. LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. O prazo para início da execução do objeto deverá ser a partir da assinatura do contrato, de
forma imediata.

4.2. O objeto poderá ser executado nas instalações da Contratante ou da Contratada, segundo sua
natureza e características.

5. HABILITAÇÃO TÉCNICA

5.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

6 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência até 04 de Dezembro de 2025, a partir data de sua assinatura, que
poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 05 (cinco) anos conforme
expresso no art. 106 da Lei Federal rf 14.133/2021.

6.2. A contratação poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta)
meses, caso sejam preenchidos os requisitos expressos nos incisos de I a III do art. 106 da Lei
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Federal n° 14.133/2021, abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela
Câmara Municipal:

a) A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

b) A administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

c) A administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

d) A extinção mencionada no inciso III do art. 106 da Lei Federal n° 14.133/2021, ocorrerá apenas
na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses,
contado da referida data.

e) A Contratada deverá manifestar-se expressamente interesse na prorrogação do referido contrato.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento á licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

7.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes
certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e "Previdenciária', emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da
Fazenda).

7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do
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Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal.

7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

7.10. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação
de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados,
nos termos do Acórdão n° 964/2012-TCU-Plenário.

São Raimundo do Doca Bezerra -MA., em 27 de Janeiro de 2025.

Carlos Daniel Ferreira dos Santos

Fiscal de Contratos
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MATRIZ DE RISCOS

1. FASE DE ANÁLISE: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de Licitação, com íimdamento
no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/2021.

2. RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Risco 1

Danos e Impactos

Ações

Priorizar o processo de

contratação

Risco 2

Danos e Impactos

Ações

Aguardar a contratação

dos serviços

Não realizar a contratação

Em caso da inexecução do contrato, os danos e impactos não
acarretarão à Administração a continuação em cumprir sua missão
institucional.

Responsável Prazo
Acompanhar o desenrolar do

Ronielle Pereira Torres
processo.

Inexecução dos serviços

Em caso da inexecução parcial do contrato, não haverá danos e

impactos, pois a Administração continuará a cumprir sua missão
institucional

Responsável Prazo
Acompanhar o desenrolar do

Ronielle Pereira Torres
processo.

Prazo

Ronielle Pereira Torres

2. Declaração De Viabilidade (Ou Não) Da Contratação

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item II, ou
seja, Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do
Diário Oficial Eletrônico, para atender a Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra -
MA., mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, cm 27 de Janeiro de 2025.

Atenciosamente,
FRANCILDO Assinado de forma digitai

ALVES E por FRANCILDO ALVES E
SiLVA:01355374367

SILVA:013553743 oados:2025.01.27

67 10:27:16-03'00'

"ti?

Francíldo Alves e Silva

Vereador presidente
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

1.1. A Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do
Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo
do Doca Bezerra - MA.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E ESTIMATIVA DE CUSTO

Item QTDE
MESES

ESPECIFICAÇÃO

Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e
implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra.

VALOR

MENSAL

Valor Mensal R$

Valor Total R$
Validade da Proposta:

3.001,333

30.013,33

60 dias

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do
Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo
do Doca Bezerra - MA.

2.2. Justifica-se a Dispensa de Licitação em cumprimento à Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril
de 2021, por estar dentro da legislação, pois se trata de necessidade de contratações urgente por se
tratar de um objeto de prestação de serviços, de desenvolvimento e implantação e manutenção do
Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo
do Doca Bezerra.

2.3. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes. selecionar a proposta
mais vantajosa para a Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, que
garanta a boa qualidade dos bens ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição
dos gastos desta administração pública.

2.4. O objeto solicitado na planilha descritiva e quantitativa, não poderá ser alterado a qualidade,
quantidade, o tipo e modelo em anexo, sob pena de aplicação das sanções previstas no termo de
contrato, salvo com autorização da contratante

DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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3.1. A execução dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser a
sua execução imediatamente conforme a ordem de serviços.

3.2. Os pedidos acerca do fornecimento se farão conforme a necessidade da CONTRAT.ANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

3.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações do
Edital.

3.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação fínal com a emissão de Termo

de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

4.1. Executar os serviços objeto do contrato, em confomiidadc com o Projeto Básico, c dc acordo
com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei Federal
n° 14.133/2021;

4.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal

eventualmente contratado para a execução dos serviços;

4.3. Emitir a Nota Fiscal de Fomecimento dos seiviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução

dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

4.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Projeto Básico, não
podendo nunca ser inferior a esta;

4.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

4.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com
as especificações dos itens;

4.7. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de fomecimento,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

4.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

4.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

4.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
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4.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

4.12. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida peio Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

4.13. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os itens
que julgar inadequados;

4.14. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.15. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

4.16. Substituir os itens reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Projeto Básico,
sem ônus para a CONTRATANTE;

4.17. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo
de demais condições previstas neste Projeto Básico.

4.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção individual - EPI, quando for o caso;

4.19. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de fornecimento,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

4.20. Arcar com todas as despesas relacionadas ao fomecimento dos serviços.

4.21. A execução dos serviços, deverão ser dc excelente qualidade.

4.22. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fomecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua
vigência.

4.23. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Projeto Básico e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos quantitativos contratados;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

5.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

5.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os itens da Contratada caso

a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas
na Lei Federal n" 14.133/2021;

5.4. Intervir ou interromper o fornecimento dos serviços do objeto nos casos c condições
previstos na Lei Federal n® 14.133/2021;

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

5.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei Federal n® 14.133/2021;

5.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei Federal n°
14.133/2021;

5.8. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos no

Projeto Básico;

5.9. Aceitar os itens entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

5.10. Solicitar a substituição imediata os serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

5.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fomecido fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

5.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção dos serviços fornecidos
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado
falhas;

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

5.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.
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5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-
Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

6.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento dos itens do objeto da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja
documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.

7. DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais,
para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no Projeto Básico.

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
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7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
rf 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios; • '

N = Número dc dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo :

pagamento; VP = Valor da parcela a ser y

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) r = (6/ 100)/365
I 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa

anual = 6%

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail

camaramunsrdb@gmail.com

8. DO CONTRATO

8.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para assinar o instrumento contratual que obedecerá ao

disposto no Edital e as condições da Lei Federal n° 14.133/2021.
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8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

8.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

8.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação obedecerá aos termos do
Art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, inciso TI, alínea "d", da Lei Federal n" 14.133/2021.

8.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO I do caput do art. 125 da Lei Federal n°
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento). Que se fizerem nos

8.6.2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.6.3. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no Projeto

Básico, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

8.6.4. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

8.6.5. O fornecimento dos itens do objeto é de responsabilidade da contratada;

8.6.6. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(à)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro Edital de
Dispensa.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. A contratação terá vigência da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro do ano em

curso, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.133/2021, sucedendo

que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
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10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art.
165 da Lei Federal n° 14.133/2021.

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

10.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no
prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

10.1.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três
dias úteis para interposição de recurso, contados da intimaçao do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo
no prazo previsto na Lei Federal n° 14.133/2021.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com ao fornecimento e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiiidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal n®
14.133, de 2021.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.,
classificada conforme abaixo especificado:

12.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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12.3. CAMARA MUNICIPAL

ORGÂO: 01- PODER LEGISLATIVO.

UNIDADE GESTORA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL.

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA.
SUBFUNÇÃO: 031- AÇÃO LEGISLATIVA.
PROGRAMA: 0020 - GESTÃO DA POLÍTICA

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECÔNOMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
DE PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

VALOR RS 30.013,33 (TRINTA MIL E TREZE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS)

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos itens públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

14.1.6. Não celebraro contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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Í4.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Projeto Básico.

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Projeto Básico, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.2, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste Projeto Básico.

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
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14.7.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n*^ 9.784, de 1999.

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei rf 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de T de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes dc ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

15.1. O EDITAL da Dispensa Licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" Federal 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

15.1.1. Habilitação jurídica;

15.1.2. Qualificação Técnica;



15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.
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Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

Qualificação econômico-financcira;

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal.

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei Federal n"* 14.133, de 2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 04/2022, de 18 de Maio de 2022.

16.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a execução dos serviços com
eficiência c qualidade durante o período de execução contratual.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Projeto Básico e no
Edital e seus anexos.

17.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de
um resultado.

17.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado, de
forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o
que poderá ensejar na recusa da proposta.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. No valor da proposta deyerão estar incluídos o custo da mão-de-obra, contribuições sociais,
impostos, taxas e outras despesas que incidirem sobre o objeto, não se admitindo a cobrança de
qualquer item não previsto neste Projeto Básico.

18.2. Os empregados da Contratada não terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante,
vedando-sc qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, em 27 de Janeiro de 2025.

Erica Vitória de vSoiraa Castro

Responsável Pelo Setor de Compras
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APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO"

Á vista das informações contidas nestes autos e com observância ás normas

vigentes, APROVO o presente Projeto Básico referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo
menor preço global, OBJETO: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e
implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, e AUTORIZO a continuidade dos
Tramites legais para realização do procedimento licitatório para que o mesmo seja realizado
concomitantemente com a execução do objeto, conforme Art. 75, inciso 11, da Lei Federai n"
14.133/2021.

São Raimundo do Doca Bezena - MA., em 27 de Janeiro de 2025.

Assinado de forma digital

FRANCILDO ALVES por franoldo alves e
E S1LVA:01355374367

SILVA:01355374367

do Doca Bezerra - MA

/ FrancüdoAlves e Silva

CPF: 013.553-743-67

Vereador Presidente
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AUTORIZAÇÃO

Conforme solicitação da Câmara Municipal, de acordo com a portaria de n° 009/2025, de 07
de Janeiro de 2025, que nomeou o Agente de Contratação da CPL e os membros da comissão,
deste Município, Autorizo o Agente de Contratação da CPL da Câmara Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra, a tomar as providências legais, no tocante à Contratação de empresa
especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., por
meio de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 27 de Janeiro de 2025.

FRANCILDO Assinado de forma
digital por

ALVES E FRANCILDO ALVES E

SILVA-0135537 SILVA:01 355374367
Dados; 2025.01.27

4367 14:54:26-oaw
Francildo Alves e Silva

âfe Vereador Presidente

w
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que deu origem ao
processo de dispensa nas condições abaixo.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 240Í02DP/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e
manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra^ durante o exercício de 2025. Conforme Art. 75, inciso II, da Lei
Federal n° 14.133/2021, e demais disposições aplicáveis à espécie.

REQUISITANTE: Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas para atender ao objeto desta Dispensa ocorrerão por conta da seguinte
Dotação Orçamentária:

CAMARA MUNICIPAL.

ORGAO

UMIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

01- PODER LEGISLATIVO

0101 -CAMARA MUNICIPAL

01 - LEGISLATIVA
031- AÇAO LEGISLATIVA

0020 - GESTÃO DA POLÍTICA
2.001- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA

jurídica
FONTE DE RECURSO 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Valor Estimado: R$ 30.013,33 (trinta mil e treze reais e trinta e três centavos).

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, em 27 de Janeiro de 20

Agente de Contratação

lENTRO Chp
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PORTARIA N° 009/2025 - CM. OT DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de Sâo Raimundo do Doca Bezerra, Estado
do Maranhão, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. r. - NOMEAR, o Sr. RONIELLE PEREIRA TORRES. CPF: 621.259 463-51, para
0 Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme
Plano de Cargos em Comissão e Lei 015 de 15 de Fevereiro de 2023 da Câmara
Municipal de Sâo Raimundo doDoca Bezerra-MA, a partir desta data.

Art. 2° O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

1 - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase
preparatória:
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância
ao princípio da celeridade; e
ÍV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação.

Art. 3° - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) DENISE DO CARMO CARVALHO -1® Membro
CPFn° 606.799,973-00

b) ELIAS DA SILVA LMA - 2° Membro
CPF 959.269.923-02

c) CELIO ALVES MACEDO - 3» Membro
CPF n° 004.172.223-00

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 5° - Revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Sâo Raimundo Do Doca Bezerra
Maranhão - MA, em 07 de Janeiro de 2025.

Francíldo Alves e Silva

Presidente
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Rubrica:

PORTARIA N° 009/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

0 presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, no uso
das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. r. - NOMEAR, o Sr. RONIELLE PEREIRA TORRES, CPF: 621.259.463-51, para o Cargo de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme Plano de Cargos em Comissão e Lei n° 015 de 15 de
Fevereiro de 2023 da Câmara Municipal de São Raimundo doDoca Bezerra-MA, a partir desta data.

Art. 2° O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

1 - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celeridade;
e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 3° - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) DENISE DO CARMO CARVALHO - r Membro
CPF n° 606.799.973-00

b) ELIAS DA SILVA LMA - 2° Membro
CPF n° 959.269.923-02

c) CEDO ALVES MACEDO - 3® Membro
CPF n« 004.172.223-00

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 5° - Revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de São Raimundo Do Doca Bezerra Maranhão - MA, em 07 de
Janeiro de 2025.

Franclldo Alves e Silva

Presidente

PORTARIA N° 008/2025 - CM, 07 DE JANEIRO DE 2025.

O presidente da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o Sr. ALAN DO NASCIMENTO DE SOUSA, CPF: n° 621.184.433-66 Rg n"

055519882015-7 SSP-MA, para o cargo em comissionado de Assessor do Presidente da Câmara Legislativa
de São Raimundo Do Doca Bezerra-MA.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA®
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 061dafa8ce6289ae1134dfc754c5d4c5e88bfafa

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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lei 008, DE 18 DE JULHO DE 2022

CRIA A FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, E
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE QUE TRATA O Art. 6°,
DA LEI FEDERAL N° 14.133/21.

Eu Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Passo saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a
Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei.

Art 1° Fica criada a função de Agente de Contratação no Anexo I da Lei n
alterada pela Lei n° 04/2016 que "Estabelece a Estrutura Orgânica Municipal de Sao
Raimundo do Doca Bezerra e dá outras providências".

§1" - O Agente de Contratação será designado para desempenhar as seguintes
atribuições:

I ■■ Tomar decisões acerca do procedimento licitatório:

II -Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase
preparatória;

III - dar Impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao
princípio da celeridade;

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até
a homologação;

§ 2" - Caberá ao Agente de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se
refere o §1°, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da Lei

14133 de 1° de abril de 2021.

Art. l"" O Agente de Contratação será designado pela autoridade competente, observados
os^ requisitos do art. 7° da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021.

Art. 3® Fica criada equipe de apoio do Agente de Contratação composta por 3 membros, a
qual será designada pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as
normas de organização administrativa indicarem, entre agentes públicos, para auxiliar o
agente de contratação no desempenho e na condução de todas as etapas do processo
licitatório, observados os requisitos do art. 7° da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021.

Art. 4° Fica criada a Comissão de Contratação no Anexo I da Lei n° 01/2015, alterada pela
Lei n® 04/2016 que "Estabelece a Estrutura Orgânica Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra e dá outras providências", composta por, no mínimo, 3 (três) membros com a
seguinte estrutura:

I - Presidente da Comissão de Contratação;

II - Secretária da Comissão de Contratação;

cpt""—
CNPJ 01.611.836/0001-95. Rua Antonio Neto, 249 - Centro - Fone: 099-984843336

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MARANHÃO
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111 - Membro da Comissão de Contratação.

§1° - A Comissão de Contratação será designada para desempenhar as seguintes
atribuições:

I - Substituir o agente de contratação, quando a licitação envolver a contratação de bens ou
serviços especiais;

li - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o
disposto no art. 32 da Lei Federal 14.133/2021;

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, pre^^stos
no art. 78 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as normas e os regulamentos expedidos
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal:

8 2°. A Comissão de Contratação será designada pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade, conforme os requisitos estabelecidos no art. 7°da Lei n° 14.133 de 1 de Abril de
2021.

Art. 5° Fica estabelecido os vencimentos a serem pagos aos Agentes Públicos criados por
esta Lei, conforme Anexo I.

Art. 6° Os recursos para a execução da presente Lei serão os consignados no orçamento
anual, destinados ao pagamento de pessoal.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra MA, em 18 de julho de
2022

N°de

Ordem
Cargos

Seliton Miranda de Melo

Prefeito Municipal

ANEXO I -

CARGO COMISSIONADO

Simboiogia Quant.

Agente de Contratação

Membro da Equipe de Apoio MEAC 03
do Agente de Contratação
Presidente da Comissão de ni
Contratação

Valor da Gratificação 1
(RS)

3.000,00

1.818.00

1.818,00

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonio Neto, 249 - Centro - Fone: 099-984843336
SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MARANHAO
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Secretário da Comissão de

Contratação
Membro da Comissão de

Contratação

1.818,00

MCC 1.818.00

CFí

CNPJ 01.611.836/0001-96, Rua Aníonio Neto, 249-Centro - Fone: 099-984843336
SÃO RAIMUNDO DO DOCA BRZERRA - MARANHÃO
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I Fl N° 008. DE 18 DE JULHO PE_20^

OE .OE.TE .TcONT^TAÇAO, B COM.SSAO oT^TRAT^ÇÃO OE aUE TRATA O
Art 6^, DA LEI FEDERAL N" 14.133/21.

Eu Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra^ p", "rv^rradoreTopromu e eu sanciono e
disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal
promulgo a presente lei:

A 1 Ho 1 isi no ni/2015 alterada pela Lei n° 04/2016

Art 1° Fica criada a função de Agente de ™ ^®*do do Doca Bezerra e dá outras providências",
que -Estabelece a Estrutura Orgânica Municipal de Sao Raimunoo

§10. o Agente de Contratação será designado para desempenhar as seguintes atribuições:
1 - Tomar decisões acerca do procedimento licitatono:

li -Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfalóno. desde a fase preparatória.
III - dar impulso ao procedimento íicitatõrio. em ambas as suas fases e em observância ao princip
,v - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame atá a homologação;
§ gr. caberá ao Agente do Contratação, "
aos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da Lei n 141 Jd o

Art 2» O Agente de Contrataçáe será designado peia autoridade competente, observados os requisflos do art.
da Lei n° 14.133 de 1° de abnl de 2021.

Art 3" Fica criada equipe de apoio do A9«n^%C°"tratação
pela autoridade máxima do órgão ou da ™ .''-S desempenho e na condução de todas as etapas
entre agentes públicos, para auxiliar o aoente Lei 14.133 de 1" de abril de 2021.
do processo licitatório. observados os requisitos do art. 7 da Lem

A ^ I Ho 1 ai n° ni/20l5 alterada pela Lei n" 04/2016 que
Art 4" Fica criada a Comissão de do Doca Bezerra e dá outras providências ,
-Estabelece a Estrutura Orgânica Municipal de Sao Raimun^
composta por. no mínimo, 3 (três) membros com a seguinte estrutura.
1 - Presidente da Comissão de Contratação;

DiAtaO OFICIAL EUTRÒNICO PREFBTURA MUNICIPAL DE sAO
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO.
saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/transparenda/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ccfb059a35c225323ed1bb2577e9a22266d217b6
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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r- ■ - H r tr í ãn Process(íiffií2fi£'.^25
II - Secretária da Comíssao de Contraíaçao,
III Membro da Comissão de Coníraíação. Rubrica:_ 1
§1». A Comissão de Contratação será designada para desempentiar as seguintes atribuições;

I - Substituir o agente de contratação, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais;
II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, obsen/ado, no que couber, o disposto no art. 32 da Lei
Federal n° 14.133/2021;

III. receber, examinar e julgar documentos relativos aos P™—
14.133, de 2021, observadas as normas e os regulamentos expedidos p

§ 2» A comissão de Contratação será designada pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, conforme os
requisitos estabelecidos no art. 7«da Lei n» 14.133 de 1» de Abrii de 2021.

Art. 5» Fica estabelecido os vencimentos a serem pagos aos Agentes Públicos criados por esta Lei, conforme
Anexo 1.

Art 6' OS recursos para a execução da presente Lei serão os consignados no orçamento anual, destinados ao
pagamento de pessoal.

Art 7® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra MA, em 18 de julho de 2022
Seliton Miranda de Melo

Prefeito Municipal

ANEXOt-

CARGO COMISSIONADO

N° de
Cargos

Simbologia Quant
Valor da Gratificação

(RS) .

Agente de Contratação
AC 01 3.000,00

Membro da Equipe de Apoio do Agente de MEAC 03 1.818.00

Contratação

Presidente da Comissão de Contratação
PCC 01 1.818,00

Secretário da Comissão de Conü^atação
scc 01 1.818,00

i Membro da Comissão de Conü^atação
MCC 01 1.818,00

DlARtO OFICIAL ELETRÓNiCQ PREFBTUIZA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BKERRA - M^J
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO. : ^
saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/transparencia/diario ;
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ccfbD59a35c225323ed1bb2e77e9a22266d2l7bo ;
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Que Regulamenta a Lei n" 14.133, de 1" de abril de 202 L que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no Município de São Raimundo do Doca Beicara. hstado do Maranhão.

SÉLirON MIRANDA DK MKLO, Prefeito (Io Município de SÃO RAlMliNDO DO
DOCA BEZERRA, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

DECREFA

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1" Este Decreto regulamenta a Lei n" 14.133, de 1" de abril de 202L que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra. Dsluda do Maranhão.

Art. 2" O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder
Executivo municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, autarquias, fundações, fundos especiais
e asdemais entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 3" Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eílcicncia, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança juridica, da
razoabilidade. da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
de.senvoivimento nacional sustentável, assim como as disposições do Dccreto-Lei n" 4.657, de 4
de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍIIILO II

DOS AGENTES QVE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 4" Ao Agente dc Contratação, ou, conforme o caso, á Comissão de Contratação, incumbea
condução da fase externa do processo licitatõrio, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o e.vame dc
documentos, cabendo-lhes ainda:

c?
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I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações c os pedidos de esciarecimentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsidies formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edítaI;IV -
coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documenios de
habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recureos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;X - conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

!; r A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber,as
atribuições listadas acima, sem prejui/o de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2" Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissãt) de Contratação, além dos procedimentos
auxiliares a que se refere a Lei n" 14.133, de 1® de abril de 2021, a instrução dos processos de
contratação direta nos termos do arl. 72 da citada Lei.

§ 3" Fica o Município de São í^imundo do Doca Bezerra, dispensado do cumprimento do disposto
no art. 7" e do caput do art, 8" da Lei 14.133/21, com fulcro no Ari. 178 da referida Lei Federai, no
que se erfere aos requisitos estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho
das funções essenciais à c.xccuçào da Lei Federal 14.133/21,

§ 4" O Agente de Contratação e a Comis^o de Contratação contarão, sempre que considerarem
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramenio jurídico e de controle interno para o
desempenho das funções listadas acima.

^ 5" O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoría jurídica, controle interno e -
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quando se tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e fiscais
de contratos

§ 6". A Comissão de Contratação será íbrmadíi por, no mínimo, 3 (trcs) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada cm ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada a decisão

§ 7" hm licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será
designado Pregoeiro

\rL 5*' Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata
a Lei 14 133, de r de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

! - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado:

í! - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação: e

ílí - previamente à designação, verifícar-se-á o comprometimento concomitante do agente com
outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma
adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO lU

DO PLANO DE CONTRA l AÇÕES ANUAL

Art. 6" O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de arciotKilizar
as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o aünhamentocom o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. O piano de contratações anual de tjue trata o capiit deste artigo deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado pela
Administração Pública Municipal na realização de licitações e na execução dos contratos..

CAPÍ*í"ULO [V

DO ESTUDO TÉCNK O PREITMINAR

Art. 7" O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e o sua melhor solução e dá base
ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua
fHíla viabilidade da contratação; .

—-—
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Art. 8" O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo T deverá evidenciar o problema a ser
resolvido c a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

ni - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;

V - ievaníamenío de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

Vil - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção c à
assistência técnica, quando for o caso;

VIIÍ - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servridores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdei^ndentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimenio e reciclagem de bens e refugos. quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.
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^ O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos itos incisos I, IV,
VI, Vlli e Xíli do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no
referido parágrafo, apresentar as devidas juslífícativas.

§ 2^ Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e scn-iços comuns dc
engenharia, se demonstrada a inexistência dc prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas cm termo de
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO OE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9" O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serv iços e obras,
o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de
maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de
licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

§ 1". Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se rcíere o caput, será adotado, nos
termos do art. 19, U, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, os Catálogos C.ATMAT e CATSER.
do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federai, ou o
que vier a substitui-los.

§ 2" A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que traía o caput deverá ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo liciiatório.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de
qualidade comum, não superior á necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam,
vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do
produto que,atendendo de fonna satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

CAPITULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros
previstos no $ 1® do art. 23 da Lei n® 14.133, de !® de abril de 2021, são auloaplicáveis, no que
couber,

Art. 12. Adotar-se-á. para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuniode -
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § i® do art. 23 daLci n® •
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14.133, de I*" de abri! de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentese os
excessivamente elevados,

§ r A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § T do arl. 23 da Lei n"
14.133, de r de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média,
a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados
outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestorrcsponsável e
aprovados pela autondade competente.

§ 2^ Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados.

§ 3^ A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será
acompanhada da devida motivação.

§ 4'^ Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com ba.se em menos de
três preços, desde que devidamente justificada nos autos,

CAPÍTUIO vn

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Ari. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornccimeníos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no
prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato.

Parágraio único. Decorrido o prazo dc 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
piiyuizo da aplicação de sanções adminísU^atívas em função de inadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla detésa.

CAPÍTULO VT!

DAS POLÍTICAS PUBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇ.ÃO

.Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade que o ex(redir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objetoda
contratação seia constituido por mulheres vitimas de v iolência doméstica, ou oriundos ou egressos
do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

CAPÍTULO IX DO LEILÃO

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes -

^ 7/9%
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procedimentos operacionais:

I - realização de avaliação previa dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos
seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arremataçao.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o quai terá a
obrigação de conduzir as negociações ein sessão pública, decidindo com fundamento nas normas
legais e no edita! de convocação sobre os entreveros resultantes das negociações.

MI — elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens,
seus valores mínimos, loca! e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens
arrematados, condição para participação, dentre outros,

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os
vencedores dos lotes licitados.

§ l® O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser
homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento
pelo licitante vencedor, na forma definida no edital.

§ 2" A sessão pública poderá ser realizada eletronícainenle, por meio de plaíafonna que assegurca
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

cAPirtiLOX

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

.Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos
com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se auíoaplicável o disposto nos §§ 3® e 4"^ doari.
88 da Lei n'' 14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a formade
cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO X!

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

.Art. 17 - O desempate entre propo.sias comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da
Lei Federal n." 14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art.
60, a equidade entre homens e mulheres se dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor
destas, sucessivamente.
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Art 18 - Quando o empate sc der com base na í>eí Complementar Federal n" 12j. de 2006, o
desempate se dá mediante simples comumcaçao ao Agente de Contratação de que pretende ficar
com a obra e/ou serviço, com a apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPITULO XII

ArL 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que
prevista em edital, a sua realização por processo eletrdiiico de comunicação a distância, ainda que
se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5" do art. l7daLein" Í4.133,de l"de
abri i de 2021, assegurado aos demais I icítantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas.
Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema infonnaíizadoprevendo
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança
quanto á autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentosassinados digitalmente
com padrão íCP-Brasil.

Art. 20 - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no municipio de
São Raimundo do Doca Bezerra/MA, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021, se
dará nas seguintes modalidades;

I - jurídica;
lí-técnica;

lil - fiscal, social e trabalhista;
e IV econômico-financcira.

§ 1."- A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitaníe exercer direitos c assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2." - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos 1, II, lil, iV, V
e Vi, §§§§§§§§§§ 1.^ 2.^ 3,^ 4.", 5.^ 6.^ 7.", 8.", 9", 10.", I e 11, 11" e 12." da Lei Federal n."
14.133,'de 20^1":

§ 3." - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de
obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possuí
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes,
tais como. por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto
compatível com o licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação
realize diligencia para confirmar tais infoimações.

—
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§ 4." - Na documentarão de que trata o inciso 1 do ari. 67 da Lei Federai Í4.133 dc 2021, não
serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos 10 e IV do caput do art. 156 da
Lei n° 14.133, de 1" dc abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica
ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 5." - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dã mediante a apresentação
de:

í - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa .luridica
(CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e^ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

íil - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXÍii do art. 7"^ da Constituição Federal.

§ 6." - A habilitação económico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e
parágrafos da Lei Federal n." 14.133, de 2021

CAPÍTULO XIU

00 SISTEMA DE REGIS ÍÍIO DE PREÇOS

Ari. 21. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único, O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado
nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade,

Art. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema dc registro de preços poderão ser
adotadas nas modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação -
^. A V _
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deverá, na fase de píanejamcnto da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços -
IRP. concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades
registrem eventual interesse em participar do processo licitaíóno.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade
gerenciadora for o único contratante.

§ 2" O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2" Cabe ao órgão ou entidade promotora da ücítíição analisar o pedido de participação e decidir,
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3*^ Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados freios participantes na fase
da íRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo lotai a ser licitado.

,Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até I (um) ano, podendo ser
prorrogado pror igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses instítutosaos contratos
dela decorrente, nos termos da Lei n" 14.133. de T de abril de 2021.

Art. 26.0 registro do fornecedor será cancelado quando;

i - descumprir as condições da ata de registro de preços;

ÍI - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

IH - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hifjótosc deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

íV - sofrer as sanções previstas nos incisos IH ou IV do caput do art. I5ó da Lei n" 14.133. de 1*^
de abril de 2021.

Parágraíó único, O cancelamento dc registros nas hipóteses previstas nos incisos 1, 1! e IV do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente dc caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados ejustifícados: ' vn

1 - Dor razão de interesse público; ou "

^
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lí - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

Art. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização
de contratações simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do
beneficiário direto da prestação;

li! - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições
de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

§ r O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá
conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lísíade
credenciados, desde que preenchidos os requisitos delinidos no referido documento.

§ 2" A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições
de reajustamentü.

§ 3" A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário
direto do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o ínsírumento convocatório deverá
fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam
aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5" O prazo mínimo pam recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior

a 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

.Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n'' 8.428,
de 02 de abril de 2015. .

r/i4
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capítulo XVÍ

DO REGISTRO CADASTRAL

ArL 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações i^úblícas
(PNCP) previsto no art. 87 da Ui n." 14.í33,de de abril de 2021, o sistema de registro cadastral
de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na instrução Normativa n
3, de 26 de abri! de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

§ t" A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os
critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade
dos procedimentos para o cadastramenío.

§ 2" Na hipótese a que se refere o § 1° deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu
cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

capítulo xvu

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão
adotar a forma eletrônica.

§T' Para assegurar a confiabilidade dos dados c informações, as assinaturas eletrônicas apostas no
contrato deverão ser classificadas como qualillcadas. por meio do uso decertificado digita! pelas
partes subscritoras, nos lermos do art. 4^*, inc. III, da Lei 14.063, de 2-i de setembro de 20- .

§2" Antes de formalizar ou prorrogar o prazo do vigência do contrato, a Administração devera
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas
e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo
processo.

CAPÍTULO XVIII

DA SUBCON I RATAÇÂO

.Art. 32, A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital
ou no instrumento de contratação direta, ou alterníitivamentc no contrato ou instrumento
equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido ^lara subcontratação.

§ É vedada a subcontratação de pessoa física ou Jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçãona .
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendocssa proibição
constar expressamente do edital de licilação.

vedada cláusula que permita a subconlralação da parcela principal do objeto, entend ' /
cVmo rlMoTc ilLsíara os quais, como repuisito de "üitaç^
exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução dt serviço, pelalicit
OU contratada, com características semelhantes.

§ 3" No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria
não deve ser considerada subcontrataçâo.

CAPÍTULO XIX

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 33.0 objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da

brSi.ivamente, após prazo dc obseivação ou vistoria, que não poderá -^rior^a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados c p .
convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras;

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado, ^
b) definitivamente, para eleito de verificação da qualidade c
conseqüente aceitação, em ate IO (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTUIT) XXDAS SANÇÕES

Art. 34. Obser\'ados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previsMS
n° 14 133 de 1° de abril de 2021, serão aplicadas pelo sccretáno municipal da pasta interessada,
ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundaç .

( :apítui.o.\xi

DO CON I ROLE DAS CON IRATAÇÕES

Art. 35. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio o disposto ^ ^ -
I ei n° 14 133 de 1° de abril de 2021, inclu-sive quanto a responsabilidade da alta administração ^

^
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para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controlesinternos, para
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos,com o intuito de
alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico c ás leis
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTl'LO XXll

DAS OiSPOSiÇÕES FINAIS

.Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n° 14.133, de 1 de
abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:

I - publicação em diário oficial das iniõrtnações que a Lei n" !4.133,de 1''de abnl de 2021 exige
que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibilização da versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade
qualquer valor, salvo o referente ao fomecimenio de edital ou de cópia de documento, que não será
superior ao custo de sua reprodução gráfica,

Art. 37. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas compiemenlares ao
disposto neste Decreto e disptrnibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contratação.

Ari. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO R VIM IN DO DO DOCA BEZERRA -
MA, EM 18 DE MAIO DE 2022

ppaV^im Municipal

CPF: 779.182.583-04

Prefeito Municipal
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Decreto Municipal n° 005/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre as regras e diretrizes para a atuaçSo do agente de
da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no
Pública Municipal direta, autárquica e túndacional, com base na nova Lu de Licitação t
14.133,de 20211

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, DO ES l ADO
DO MARANHÃO, no uso das atnbiiiçôes que lhe conterem a Lei Organica do Município,
tendo em vista o disposto da Lei n° 14,133, de T de abril de 2021, resolve:

capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Este Decreto estatelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação da
equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, '«s arcas de
que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Publica Municipal
direta, autárquica c fundacional.

CAPÍTULO II

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 2^ O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para.

! - tomar decisões acerca do procedimento licitaíório;

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatóno, desde a tase
preparatória:

líí - dar impulso ao procedimento ücitatório, em ambas as suas fases e em observância ao
principio da celeridade; e

iV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame ale a
homologação.

Equipe de apoio

Art. 3" O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica controle mlcrno
e quando se tratar de obras e ser\'iços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e tiscais^ ^
de contratos
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de organização administrativa indicarem, para acompanhar t liscali
nos lermos dos art. 17.

Art. 5"*. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contrata pe
Administração.

C:omissão tic contratação ou de licitação

Art 6". A comissão de contratação ou de licitação sera designada
públicos indicados pela Administração, em
receber, examinar e julgar documentos relativos as licitações e at. p

Requisitos para a designação

Art r Fica o Município de São Raimundo do Doca Bez-erra dispensado do cmnprime^^^^^

o desempenho das funções essenciais a execução da Lei Federal 14.1 jj/Z l.

Vedação

An. 8" Fica vedada a designação do mesmo agente público para at^ão e™ funções
mais suscetíveis a riscos, em observância ao pnne.p.o da ff
reduzir a possibilidade de oeultaçào de erros e dc ocorrência de fraudes na respcctiv a contrataça

Art. 9°. Deverão ser observados, quando da designação do agente j" 'Xsioml
auxibe a condução da contratação na qualidade de integrante dc equ.|«
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessona tccnica, -
impedimentos dispostos no art, 9'' da Lei rf 14.133, de 202!.

CAPÍTULO ni

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I

.Agente de Contratação

Atuação

Ait 10. Caberá ao agente de contratação, em especial:

zW
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I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da Hcítação, promovendo diligências, se for o
caso, para que o calendário de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau dc prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo dc referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

O encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a
possibilidade de sanear erros ou talhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e
homologação.

§ 1® O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o arl. 3®, e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2® A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à super\Msào e às
eventuais diligencias para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho
operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso 1 do caput.
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Ari. 11. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá
ser substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros,
designados nos termos do Capítulo 11.

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão
solidarianiente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que
houver sido tomada a decisão.

Art. Í2. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou
de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de
subsidiar sua decisão.

Seção II

Equipe de apoio

Atuação

Art. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação
nas etapas do processo licitaíório, de que trata o inciso ÍI do art. 10.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de
assessoramento Jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitanie, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão

Seção III

Comissão de contratação

Funcionamento

Art. 14. Caberá á comissão de contratação, entre outras;

í - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a
contratação de bens ou serviços especiais.

11 - conduzira licitação na modalidade diálogo compelitivo. observado, no que couber, o disposto
no art. 10:

fíí - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no
art. 78 da Lei rf 14.133, de 2021:

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso 11, a
comissão será composta de pelo menos 3 (três) seivódores efetivos ou empregados públicos ^

pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de protissionais - ^
para assessoramento técnico da comissão. , ^ ^
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An. 15. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de
assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitaníe, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção IV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. Í6. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do
contrato, auxiliado peia fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes
disposições;

! - gestão da execução do contrato; é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, rcequilibrio,
pagamento, eventual aplicação dc sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

11 - fiscalização técnica; é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e
modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no
edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo
ser auxiliado peia fiscalização administrativa;

1J.Í - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos
exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas
nos casos de inadimplemento.

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os arl. 17 a 19
conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secrelaria de
Contratante e demais legislações correlatas.

Gestor do contrato

Art. 17. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu
substituto, em especial;

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica o administrativa, dc que dispõe os
incisos II e III do art. 16.

íí - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução dos .
contratos, no prazo de até I (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os -
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requerimentos manifestamcnlc impertinentes, meramente protclalórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato;

UI - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, iníormando, se
for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua com|?ctoncia;
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de
empenho de despesa e jBgamento, devendo anotar no relatório de irscos eventuais problemas que
obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contraio para

que atenda a finalidade da Administração:

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao .setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso ! do
arí. 19;

- estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos,
em caso de nova contratação ou prorrogação, visando ã solução dc continuidade;

Vlil - con.stituir relatório final, dc que trata a aÜnea "d" do inciso VI do ij 3" do art. 174 da Lei
n" 14.133, de r de abril de 2031, com as informações obtidas durante a execução do contrato,
como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

Fiscal técnico

Art. 18. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e im|>odimentos legais, ao

substituto, em especial:

i - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
pertinentes às suas competências;

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados:

IIT - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada em desacordo com a execução do contraio, determinando prazo para a correção:

IV - infonmar ao gestor do contato, cm tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias c
saneadoras, se for o caso;
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V - comunicar imediatamenle ao gestor do contraio quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
naavença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, coníerindo as notas
fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de
contrato, para ratitlcação;

VII - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de
nova contratação ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 19. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afasiamentos e impedimentos

legais, do substituto, em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
pertinentes às suas competências:

l\' verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e

íll - examinar a regularidade no recolhimento da.s contribuições fiscal, trabalhista e
previdenciária e, em caso de descumprimcnlo, observar as regras expedidas pela Administração
Pública Municipal, quanto ao dcscumprimento contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 20. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do
gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente,

Terceiros contratados para assistir e sub.sidiar os fiscais do contrato

Art. 21. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de
que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromi.sso de
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato:

n - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contraio, nos limites
das informações recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico c de controle interno

Art. 22. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento -
jurídico e de controle interno da Administração vinculadas ao órgão ou a entidade promotora da -
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contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com i
riscos na execução do contrato.

CAPÍTULO V

nformaçòes relevantes para prevenir

Art, 23. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste
Municipal Contratante.

Decreto serão dirimidos pela Secretaria

Art. 24. Hste Decreto entra em vigor na data de sua. publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE

MA.. EM 18 DE MAIO DE 2022.

SÃO RAIMUNDODO DOCA BEZERRA -



Diário OficiáE
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

EXECUTIVO

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA :: DIÁRIO OFICIAL • EXECUTIVO • NÚMERO 330 :: QUARTA. 18 DE MAIO DE 2022 :: PÃGINA1 DE 17
" SUMÁRIO

Descrição Página
DECRETO N° 004/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022

Decreto Municipal n° 005/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022.

DECRETO N® 004/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022

Que Regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no Município de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão.

SÉLITON MIRANDA DE MELO, Prefeito do Município de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA. ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.133, de de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão.

Art. 2° O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo municipal
de São Raimundo do Doca Bezerra, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas
subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 3° Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 4° Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a condução da fase
externa do processo llcitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições
mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública;
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II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao editai e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; IV - coordenar a
sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e
sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua
decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

§ 1° A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2° Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que
se refere a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do
art. 72 da citada Lei.

§ 3° Fica o Município de São Raimundo do Doca Bezerra, dispensado do cumprimento do disposto no art. 1° e do
caput do art. 8° da Lei 14.133/21, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos requisitos
estabelecidos para designação dos agentes púbiicos para o desempenho das funções essenciais à execução da
Lei Federal 14.133/21.

§ 4° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem necessário, com
0 suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas
acima.

§ 5° O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica, controle interno e quando se tratar
de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e fiscais de contratos

§ 6°. A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão

§ 7° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Ari. 5° Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei rf
14.133, de 1°de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

1 - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e
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III — previamente à designação, veriflcar-se-á o comprometimento concomitante do agente com outros
serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização
contratual.

CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 6° O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Municipal na
realização de licitações e na execução dos contratos..

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. T O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o Interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação,

Art. 8° O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7° deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os
seguintes elementos;

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

lil - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação:

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
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XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requiilius. dti Lai/vw'
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1® O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do
capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as
devidas justificativas.

§ 2® Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9® O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser
utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a
documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos.

§ 1® . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos
termos do art. 19, II, da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

§ 2® .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por
escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de
luxo.

Parágrafo Único, Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1°
do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1®de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto de três ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1® de abril de
2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n® 14.133, de 1® de
abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quariJü llbuv*?! yiaridí]. 'uiQriaçfl»
entre os valores apresentados.

§ 3° A desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será acompanhada
da devida motivação.

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,
desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO VII

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses,
contado da celebração do contrato.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o inicio da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções
administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO VII

DAS POLÍTICAS PljBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que
até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas
de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo
instrumento convocatório.

CAPÍTULO IX DO LEILÃO

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos
operacionais:

I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos seus
preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de
convocação sobre os entreveros resultantes das negociações.

III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus
valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição
para participação, dentre outros.

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos lotes licitados.

§ 1° O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma
definida no edital.
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§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a Integridade
dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPITULO X

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Process(

FIs.:
Rubrica:

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3° e 4° do art. 88 da Lei n°
14.133, de 1® de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 17 — 0 desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da Lei Federal n.®
14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no Inciso III do citado art. 60, a equidade entre homens e
mulheres se dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.
Art. 18 - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.® 123, de 2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPÍTULO XII

DA HABILITAÇÃO

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada
presencialmente nos termos do § 5® do art. 17 da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema Informatizado prevendo acesso por meio
de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e
autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 20 - A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no município de São Raimundo do
Doca Bezerra/MA, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.® 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades.

I -jurídica:
II - técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;
e IV - econômico-financeira.

§ -j o. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e
a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2.® - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos I, II, III, IV, V e VI, §§§§§§§§§§
1.®. 2.®, 3.°, 4.®, 5.®, 6.°, 7.®. 8.®, 9.°, 10.®, I e II, 11.®e 12.® da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

§ 3.® - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e serviços
de engenharia, os atestados de capacidade técníco-profissional e técnico operacional poderão ser substituídos por
outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a
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execução de objeto compatívei com o licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize
diligência para confirmar tais informações.

§ 4.° - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n° 14.133 de 2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação
das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade.

§ 5.° - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal.

§ 6.° - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021

CAPÍTULO Xlli

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 21. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo IJnico. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de
um órgão ou entidade.

Art. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação deverá, na fase
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo
mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do
processo licitatório.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for
o único contratante.

§ 2° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2° Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,
motivadameníe, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
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§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital
deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

Art. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações
simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros; caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da
prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

§ 1° O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições
gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que
preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2° A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamento.

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.
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§ 4° Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva
e impessoal.

§ 5° O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior

a 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se, como
parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n° 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XVI

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto
no art. 87 da Lei n.® 14.133, de 1® de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município
será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

§ 1° A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 2® Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

CAPÍTULO XVII

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

§1° Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos
termos do art. 4°, inc. III, da Lei n® 14.063, de 23 de setembro de 2020.

§2° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneldade, de impedimento e
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVIII

DA SUBCONTRATAÇÂO

Art. 32. A possibilidade de subcontratação. se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda,
informar o percentual máximo permitido para subcontratação.
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§ 1° É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta rnantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o
conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de
atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características
semelhantes.

§ 3° No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser
considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIX

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 33. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução,
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX DAS SANÇÕES

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de
1° de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XXI

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 35. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n® 14.133, de 1°
de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos
licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação,
promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento
estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações,

CAPÍTULO XXII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, a divulgação dos atos será
promovida da seguinte forma:
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I - publicação em diário oficial das Informações que a Lei if 14.133, de 1° de abril de 2021 exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de
sua reprodução gráfica.

Art. 37. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto
e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à
contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, considerar-
se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA, EM 18 DE MAIO DE
2022

SÉLITON MIRANDA DE MELO

Prefeito Municipal

Decreto Municipal n° 005/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre as regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de
contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica
e fundacional, com base na nova Lei de Licitação (Lei n° 14.133, de 2021).

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto da Lei n° 14.133, de 1*^
de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Este Decreto estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio,
da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei n° 14.133, de 1® de
abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional.

CAPÍTULO II

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 2® O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

1 - tomar decisões acerca do procedimento ticitatório;

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
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II! - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celeridade;
e

IV. executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Equipe de apoio

Art. 3° O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica, controle interno e quando se
tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e fiscais de contratos

Art. 4° Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão representantes da AdminisUação
designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização
administrativa indicarem, para acompanhar e fiscaüzar a execução do contrato, nos termos dos art. 17.

Art. 5°. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela Administração.

Comissão de contratação ou de licitação

Art. Q°. A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiiiares.

Requisitos para a designação

Art. 7°. Fica o Município de São Raimundo do Doca Bezerra, dispensado do cumprimento do disposto no art. 7° e
do caput do art. 8° da Lei 14.133/21, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos requisitos
estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da
Lei Federal 14.133/21.

Vedação

Art. 8°. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

Art. 9°. Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n® 14.133,
de 2021.

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I

Agente de Contratação

Atuação

Art. 10. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o
calendário de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação,
em especial na confecção dos seguintes artefatos:
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a) estudos técnicos preliminares: FIs.:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; Rubrica;

c) pesquisa de preços; a

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as Impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente Instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e
exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3®, e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2® A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências
para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos
arrolados no inciso I do caput.

Art. 11. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo II.

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 12. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Seção II

Equipe de apoio

Atuação

Art. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do
processo licitatório, de que trata o inciso tl do art. 10.
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'Rubrica:

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou
de outros setores do órgão ou da entidade iicitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua
decisão.

Seção 111

Comissão de contratação

Funcionamento

Art. 14. Caberá à comissão de contratação, entre outras:

I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a contratação de bens ou
serviços especiais.

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto
no art. 10;

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei n®
14.133.de 2021;

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será composta
de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da
Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão.

Art. 15. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico
ou de outros setores do órgão ou da entidade Iicitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar
sua decisão.

Seção IV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 16. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado
pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes disposições:

I • gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e
administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre
outros;

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução
do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o
resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;

III - fiscalização administrativa; é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos contratos
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. 17 a 19 conhecer as normas,
as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de Contratante e demais legislações correlatas.
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Gestor do contrato Rubrica:

Art. 17. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em
especial:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos il e III do
art. 16.

li - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo de
até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato:

IN - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e
pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação
e pagamento da despesa;

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou nao
de eventuais adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de
contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19;

Vil - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de
nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade;

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei n° 14.133, de de
abrii de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração.

Fiscal técnico

Art. 18. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em
especial;

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

IN - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em
desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas;
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Rubrica:

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;

VII - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação
ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 19. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto,
em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de
descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração Pública Municipal, quanto ao descumprimento
contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 20. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do contrato
ou comissão designada pela autoridade competente.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art. 21. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este
Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição
própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações
recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Art. 22. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 23. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal
Contratante.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMÜNDODO DOCA BEZERRA - MA., EM 18 DE MAIO DE

SÉLITON MIRANDA DE MELO pi^.
Prefeito Municipal Rubrica^
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Fis.:„

Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
NPJ N*^ 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

DESPACHO

Assessoria Jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo, para exame da Minuta de
instrumento convocatório e anexos, conforme o Processo Administrativo n*^ 240102DP/2025, na
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, para futura e eventual Contratação de empresa
especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., nos
termos do parágrafo único, do Artigo. 19, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021, e suas
alterações posteriores.

São Raimundo do Doca Bezerra — MA., em 27 de Janeiro de 2025.

FRANCILDO ALVES Assinado de forma digital
r por FRANCILDO ALVES E

SlLVAiOl 355374367

,SÍLVA:0135537436 Dados:2025.01,27

7 14:55,:24-q3W,

Francildo AUes e Silva

Vereador presidente

• .„ :a



Processolifei^
FIs.:___E
Kubrica; f

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" /20....

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 240102DP/2025)

OBJETO: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação
manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUM^TAÇJ^:

\

;ipal

DATA: / /2025

HORA: Até às horas ( ) horário local.

TERMO DE ABERTURA

Este volume do Edital da Dispensa d^.icit|cão ./2025, possuí 50

(cinqüenta) páginas, incluindo esta, numericamente ordenSk^r^iitót^ por minha pessoa.

Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Estad^Io Maranhão, em de
de 2025. ^ X .

—^ J rmm
FranciIdoMÍ>'es e Silva _ y
Vereadorpresidente .

CNPJ ÜJ SiC- r

PUA ANTOi íC' NL
CENTRO • "T- -
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Fls.:

Rubrica: _

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N" 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 007/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 240102DP/2025)

"ART. 75, ÍNCISG II, DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021"

1. PREÂMBULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZER^KEST^OT^
MARANHÃO, inscrita no CNPJ/MF: 02.889.201/0001-17, Através desta CJ(^b MunicW nos
termos do art. 75, INCISO II, da Lei Federal 14.133, de 01 de a^I^e *L e Wcreto
Municipal n" 04/2022, de 18 de Maio de 2022, toma público que t^mtcrcsái^ realizar
a Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e inju^^a^^e maumtenção do
Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câm^|ffiíu^»DaI^fc^ão Raimundo
do Doca Bezerra - MA., na forma descritiva e requisitos eonstarí^no EdiS c ^exos.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realiza^j^dfvDis^^a/de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a CánS^^ímínifcpJn TORNA PUBLICO o
interesse da Administração em obter propostas adicÍMais de ^«tuaj^interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÂRIO>^I^
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

APRESENTAÇÃO DA(S)

DISPENSA N° /2025 ^

PROCESSO ADM: N° /2025

DATA LIMITE PARA APRÍ .ÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA: /....^<fl^2025 \
HORA: Até às jiorário local.

ENDEBfg HO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

Preços e documentação deverá ser entregue até ás ( ), horas do
^ia^^^^^'l^^...../2025, no Setor de Licitação da Câmara Municipal de São Raimundo do
lli^a sito a Rua Antônio Neto n® 251 - CENTRO - CEP: 65.753-000 - São
R^^^nd^ío Doca Bezerra - MA., no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, em dias
^eis^g^2" a 6" feira, ou pelo E-mail: camaramunsrdb@gmaíLcom

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO
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FIs.:

Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

2.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
desenvolvimento e implantação c manutenção do Diário Oficia! Eletrônico, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — MA., na forma
descritiva e requisitos constantes neste Edital e anexos. J

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO N>
3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observadja^subiteg^l2.kT
deste Edital, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atj^m^jt objet^^este
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir o^^^isito^|e^ssarios à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste Edital, ve^|^ os qi^cstiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéri^^^^^^^.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão i^r^^^emp*sas ou empresas de
pequeno porte ou MEI; ^

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitajfcb oi^^articipar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se ene

impossibilitada de participar da licitação

r aoVtempo da Dispensa de Licitação,
|fi d^anção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo ^kt^ture» técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgã^^Lemdade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispens^^ licitação o^^e na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companíll^^u parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

quedos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

res Jr condições análogas às de escravo ou por contratação de
ados pela legislação trabalhista.

; que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que
ra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
nclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

^^.^•f^essoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
D*pensa de Licitação;
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3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de São Raimundo
do Doca Bezerra - MA., bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio ou
dirigente. J

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/20^^
4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contrat^j^^rá a ap^^açào
dos documentos neles contidos. y \ r

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da pj^os^c habil^ção da{s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquoí^q^^deimj^de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer adminráwíiyamei* num prazo de até 3
(três) dias úteis após tomar ciência da decisão. w

4.3. As empresas que apresentarem a documentação en^^mOTmy^ com o exigido neste
Edital, poderão ser vistoriadas por representante^^da CârnS^Mu^cipal, para verificar se as
condições técnicas estão de acordo com o exigidt^c^e Edital,

4.4. É facultado à agente de contratação soljcitiu^«^ecinmntos e dados técnicos subsidiários da
documentação ao proponente, se assim jid^í^^k^n»^^aceitá-los a seu exclusivo critério.
4.5. Serão consideradas habilitadas às e^^csas jfuc atenderem todos os itens exigidos neste
Edital.

4.6. Após a análise da proposta®
convocada para, no praz^Ébs5 (cil

r

^ e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será
M^ftteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE ARFÍ^ra^ÇÃVt)A(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os intcre^ados dWerão a^escntar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao
Agente dey^Watação^ios dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes^íoi^as^^ j

5.L-Í^ ELETRÔNICO:

A^^resa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar a
preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no

YS^^nlrüeste Edital, através do endereço de e-mail: camaramunsrdb@gmail.com, o qual
^vc^conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação
Wkessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° /2025; ou
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5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e toda a
documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste Edital, em 02 ^ois)
envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito;

Razão social:

CNPJ n":

Endereço:
À

Câmara Municipal de São Raimundo do
Doca Bezerra

Rua Antônio Neto n° 251, - Bairro Centro -
São Raimundo do Doca Bezerra /MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
/2025

Envelope 1 - "Proposta de Preços"

Razão social:

CNPJ n°:

Endereço:
A

Câmara Municipal de ^
Doca Bezerra

Rua Antônio Nctoj^^
- São Raimun^^o^l
DISPENSA EÍ^CITA

/2^
En^ope^-

^^ainwido do^^

I^Bairrc^entro
^fcuya /MA.

icntação para

ifaçao

5.1.2.2. O Envelope n° 1 (PROPOSTA/COTAÇ^í6^deverá as informações/documentos
exigidos no item 5 deste Edital, e o 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA
HABILITAÇÃO) deverá conter os documen^^x^l^s n^em 6 deste Edital.
5.2. No ato da entrega da proposta e c|íi™menta^^ o^leressado receberá protocolo atestando o
recebimento dos envelopes devidamente iMados. ■

5.3. O documento de protocol^^ entrega d^^oposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste EoMl^ào completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo
Agente de Contratação.

5.4. A proposta da ^erab^do de^rá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conímmidadea^|H) modelo de proposta contido no Anexo íl.

5.6. A proppí^^everá sW apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usuá^£in^^3el tAbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas oi^mSliíí; encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de
folb^^PSifcííl^tal), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada
pA|cprcSuitante legal da empresa, e consignar:

1 da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
ejlereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para

^nt^Ffbem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins
^l^agamento), conforme modelo constante do Anexo II;

^.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao Vereador presidente detalhamento
do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes infonnações:
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5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em

algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução
do objeto; y

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsfo^^m
contratação disposta no Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. ^

5.6.2.3. Prazo de prestação dos serviços/itens objeto de acordo com o estabeleço
Básico, Anexo I do presente Edital. \

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (s^senta) dias, a contar dg^^ de^j
Câmara Municipal, poderá solicitar a prorrogação da validade da prop^^sendo
proponente a aceitação.

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do
Licitação, em confonnidade com o Projeto Básico, const^
informações técnicas necessárias.

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pel^ritério oi

abeiwra. A

^tiltada ao

leto da ^csonte Dispensa de
I, mencionando as

)R PREGO POR ITEM".

5.8. Caso os prazos definidos neste Edital n^<^£ste\jn expre^amente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito a^jPgam^ito desta Dispensa.

5.9. Após apresentação da proposta nãg^berá^kist^Wa, salvo por motivo justo, decorrente de
fato superveniente e aceito pela adminístilfc|o. ■

5.10. Considerar-se-á que os ^eços fixadosiLía proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração ™|fcÊ^cuçao do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos
e demais despesas, seja fqT^j^^j^ulo ou natureza, tais cpmo fretes, encargos sociais,
trabalhistas e fiscais, de ^^spOTte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo
a legislação em vigo^^S^|ndo o \pço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações
do objeto desta Diíl(|£nsa de^^itaç^.

5.11. O ageijlfcde conHfltação'examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitosyÊst^wlital, ^m como a documentação necessária para habilitação da empresa neste
procedimento^e ci^ügjírçào direta.

5.J^^^^^^ifciDteressada, por ocasião da participação nesta Dispensa de Licitação, poderá
prazo previsto no preâmbulo deste Edital, somente a proposta de preços (cotação),

MO en^jito,^íso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar (vencedora), a
Bkj^es^Wõponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 6 deste Edital, no

fixado pelo agente de contratação ou pela Câmara Municipal.

^Documentação para habilitação

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa Ltda.), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (ij^^^o
de microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabili^Me
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ou oS
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando ^^hjn^o
para com a Fazenda Federal. \rr

6.1.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Na^^l
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explicita na cédula de identidad^^

íssoas Físicas

6.1.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEl; ou

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa indjíliíiuaí^ 1

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitad^^ÜR^ci;

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato sooiíKem vigo^^^idamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no d^i^ociedadc por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. V

6.2. REGULARIDADE FISCAL. SOCI^E
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro^^^iojjEl de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição c de^ituação Cada^m, emitido pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, compro"^ll|^D^suir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.2.2. Prova de inscric|^io Cad^^o d^Contribuintes Estadual ou Mumcipal, se houver.

6.2.3. Certidão (^jonta^^ativafou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e ContríbStóes F^ncds e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela

Secretaria d^^^ceita Sideral do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Çi^erS^^^S^conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da
6 .^^l^MlW^lbgati va de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
>j5e»Estaa^o domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com

Vz^^C^tidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Divida Ativa
E^do, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
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6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa EcopA^a
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servi^^,

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça doílhbalh^fíír^^^

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débito^l^di^^^os p^nte a
Justiça do Trabalho.

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

to^i^üin^

6.3.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaraçào(ões) de técttca, expedido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comm|^an^ qi^B ^pesa prestou ou está
prestando de forma satisfatória os serviços compatíveis^LSíMaKs^m característica com o
objeto deste Edital. ^

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÓMÍCO-FINANOtlRA^

6.4.1. Balanço patrimonial, demonstraçã^íí^Mte^uTí^dojl^ exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercíci^í^ciais;^^ jT

6.4.1.1. O balanço límitar-se-ão ao últii^^xeiwcio no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.4.2. Certidão negativa de feitolPS^É^al^cia expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
6.4.2.1. Caso seja posit^fa certiofc de ^cuperação judicial ou extrajudicial, a comissão exigirá
que a proponente apr«em^^comp»ícação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na/í^a d^^ 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2006, sob pena de
inabilitação; j

6.4.2.2. .âí^Droj^^nte Ai recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação
judicialment^^c^lllipf deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de
quaJi^Mpl^l^^ômico-fmanceira previstos neste Editai

XIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:

D^faração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(eis) tecnico(s) não
rvidor(es) público(s) do Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. (Modelo

crido no anexo III deste Edital).

.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste Edital).
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6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no
anexo III deste Edital).

6.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo
sugerido no anexo III deste Edital).

6.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III de^L
Edital).

6.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sus^ílo no^a^o^T
deste Edital), for o caso;

6.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para-^Lgoa co^j&pciência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras njyjj^^^^ufica^(ART. 63,
IV DA LEI 14.133); ^
6.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas comprejiNgrnT^tegi^ydade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Conptuit^ nas leis trabalhistas,
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de tm^yjü^ndB *mos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas (i^T. 14.133)

6.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOÇ

6.6.1. Os documentos necessários à habilil^
meio eletrônico, via e-mail, ou em via opinai.

MEI^S DE ÍTÂBÍLITAÇÀO:

>00^0 jér apresentados através de cópia, por

6.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia^^do^mento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Adminístr^o, mediante%presentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, so^RUl^onsabilidade pessoal;

6.6.1.2. O reconhecimejfc^ firrm^omrate será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição le^l^ y

6.6.2. O agentade co^rataçã^Pserva-se o direito de solicitar o origina! de qualquer documento,
sempre que tí^^úvid^^ulgar necessário.

6.6.3. Não se^o a^ll^i^rotocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos
docu4M||^|^^|ridos no presente Edital e seus anexos.

<6A^^asN^ocumentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
fc^po^^ko ístc Edital e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente

IÍ*.5:^odos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
Contados da sua expedição.
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6.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licit^tes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

6.6.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de rece^^mto d^
propostas.

6.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação pa(fci sanar itros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídúíf m^j^te diacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia fins d^kabjiitação e
classificação. r

6.7. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser subsíity«s ou siqfcdo^no todo ou em
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularida^jÉ^do%dtant« inclusive por meio
eletrônico. ^ v

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRAÍDO: ^
7.1. Será escolhida para celebração do contratq^^^a e^gcucão do objeto da presente Dispensa de
Licitação, a empresa proponente deteníorada^^psta de menor preço por item, cuja
documentação de habilitação atenda às exi^í^B^d^^E^al e seus anexos.

8. DO REAJUSTE I

8.1. Os preços são fixos e íiij^aiustáveís no^mzo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. ENTREGA E CRIT&IOS D^EOTBIMENTO DO OBJETO.
9.1. O prazo e dátms con^kões de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de li^ação^^ão prew^tos no Projeto Básico, Anexo I do Presente Edital.

10. CONBÜC^^E PlGAMENTO
10.1>fc(||^^|m será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

Je con^corm^ indicados pelo contratado.

i0^^íKÍdera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
^nt^rante atestar a execução do objeto do contrato.

^3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.
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10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazj^ara
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarret^^
qualquer ônus para a Contratante. ^

10.5. Será considerada data do pagamento p dia em que constar como emitidaj^rden^hímc^^
para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos

para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para veríficai^BI

de habilitação exigidas no Projeto Básico. j£

s eletron^e oficiais,
^cão d^condições

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagametUi^ss^ão^diz^os normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratafl^^oAgula^fe sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execuçã^a^Mm^^contratãSa que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade^ígun|^ na^naí ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justific^Cei^h|uam|^ caso, pela máxima autoridade da
contratante. ■

10.9. Quando do pagamento, serâ efetuada a r^íçâo tributária prevista na legislação aplicável.

10.10. A Contratada re|mtaiTnbn^^^tonte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 12i^e 200m^não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrang^os^^ aquej?'regime. No entanto^ o pagamento ficará condicionado à
apresentação de ío^rovaçi^^por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário fav^^cido prStisto ria referida Lei Complementar.

10.11. NosV^so^^^jífcntuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
con^ífc^l^^Ndguma fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
Q«icein^deviaapela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
^aici^é caly*lada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

x VP, sendo:

^Imcargos moratórios;
Número de dias entre a data prevista

j^ra o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I=(TX) 1 = (6/ 100)/365
I = 0,0001643«

TX = Percentual da taxa
anuaF = 6%

7.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao

camaramunsrdb@gniail.com

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . ^V
10.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão po^^^ dos ^prsos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Rai^jfiioo do^^a B^rra -
MA., classificada conforme abaixo especificado:

10.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.3. CÂMARA MUNICIPAL

São Raii^noc dd^

ORGÁO: 01- PODER LEGISLATIVO. V ^
UNIDADE GESTORA: 0101 - CÂMARA MUNJ^IPAL.^L >
FUNÇÃO: 01-LEGISLATIVA.
SUBFUNÇÃO: 031- AÇÃO LEGISLATÍVAít X .
PROGRAMA: 0020 - GESTÃO DA POLITlcl^ V
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANjmBtóimfiüNCIONAMENTO DA CÂMARA
MUNICIPAL A 7

CLASSIFICAÇÃO ECÔNOMICA: 3.3J^9.0CÍ-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
DE PESSOA JURÍDICA.

FONTE DE RECURSO: l50a||D000 - RECmSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
VALOR R$

II.DOCONTRAT^^^ V
11.1. A Administr^áo con^^pá o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazj^de at^^5 (cin^ dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto n^fe^ntal e ^condições da Lei Federal n° 14-133/2021.

11.2;£amceleb^r (mmtrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

nstro^nto/

los do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste

\Í^^O ^ntrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
Avi^miente habilitado.

^\.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será da data de sua
assinatura, até de de 20 obedecendo aos termos do Ait. 105 da Lei n°
14.133/2021.
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11.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado
o disposto no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei Federal n" 14.133/2021.

11.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO I do caputdo art. 125 ^Lei
Federal n° 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas conlMes
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor íni^L
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50%
por cento). Que se fizerem nos itens ou serviços. ^

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ^

12.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requijjjj
Básico, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: ^

X^cowante
A>

antes mo Projeto

12.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deveõ^nífcr rn^^im^esas ou empresas de
pequeno porte ou MEl; i jT

12.1.2. A execução dos serviços, é de responsabiliàSe da contr

12.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(â)(

habilitação, inclusive as declarações conEaiíífflfc

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES^^X.

ísentV toda a documentação necessária à
era^na^nexo.

13.1. Aos participantes deste pw^dimento é ^(legiirado o direito ãe Recurso, nos termos do art.
165 da Lei Federal n" 14.l33/2(^p^^^
13.1. As impugnaçÕe^^dúvidaS^uanio ao Edital e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito c dirigidos ài^c^^de Coiatótação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendirwft^, na fo^ajda Lei.

13.1.1. Apre^^^as às nripugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no
prazo de tra^ia^^is depois de protocoladas.

proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
l;a«ite^iwbilitaçao ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três
^ia^^^is píl^interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se
p^scri^ipjnomento da abertura.

1B. l^^nterposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo
íl^razo previsto na Lei Federal n° 14.133/2021.

*Í4. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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14.1. Nos termos do art. 117 da Lei n'' 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á regularização de
falhas ou defeitos observados. j

tra^^ V
•fciçõcl^^^^

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contrat^J^
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de iMi^rfciçõi^
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa^^^jj^a
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 12^^KLei

14.3. O representante da Administração anotará em registro próp?í^^das ^^oporrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e an^^en^^omo Wnome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que fo^ííece^fcm ^Regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamento^^^^torid™ ct^pctente para as
providências cabíveis. F

15. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PAPÍtI^^^ V ^
15.1. Caberá ao CONTRATANTE alem das dl^^õcs pr^yf^ no contrato c no Projeto
Básico: .

15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais TécnwiíS^^
acompanhar e fiscalizar a execução do(^iContrat(

(vo e Requisitante do contrato para

15.1.2. Vetar o emprego de qualquer produra^^^considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CCj^TRATADA, Joe possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus

bens patrimoniais, ou ser prejudMI^^^de dos usuários;

15.1.3. A Contratante d(^m ter rã^rvado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada
caso a mesma não ^i^^o est«lecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei F-^l^al n°^^O3/2021;
15.1.4. Interj^^u inteiVmper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei
Federal 1*021; ]

IS-U^B^JHI^^gamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

rf5^^L DeSur^iar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
tenRos^ííei Federal n" 14.133/2021;

».I^^Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°

^5.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos

neste Projeto Básico;
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15.1.9. Execução dos serviços, fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

15.1.10. Solicitar a substituição imediata dos serviços que julgar insuficientes, inadequad^j^u
prejudiciais;

15.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das esp®|jjg^cs
constantes na proposta da CONTRATADA;

15.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causadosili^|ONTRA^ADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepçã^oo pr^to for^cido
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objcí^^^ tenha\^sentado
defeitos;

15.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura <íi«nitida^la ToNTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; F

15.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaís^k^^ríiên^s relacionadas com a
execução dos serviços. *

15.1.15. Promover o acompanhamento e a do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em regisn^írópri^ as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrêqgüfflli^ipi^feij^s, falhas ou irregularidades, tixando-
Ihe prazo para corrigir defeitos ou írregi«idades^nsíP&as no fornecimento dos itens exigidos.
15.2. Caberá à CONTRATADA, além das es previstas no contrato e no Proieto Básico:

15.2.1. Executar os serviços cdfcjjMane especifi^ções definidas no presente Projeto Básico, não
podendo nunca ser inferio^

15.2.2. Manter capacidií^^iinima\e execução para atender as demandas contratadas;

15.2.3. Prestar todm^s escP^^mentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as especi^caçõe^jos iten^

15.2.4. FQl4|ec^^^s lo^s determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem{ns) dos itens dos
objetos da pn^ntc^^rtíntação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

15^5. CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
rrel^^ao^iíens que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

«s^k^r pela fiel execução do Contrato;

T^.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
^os Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
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presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

15.2.8.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediajjj^o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do

Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades co™||tes do
instrumento convocatório e do contrato.

15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização d^í^^ção do^jeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o £^^ci^|to do^tens,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medid^^cessárií^líecusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

15.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em cod^tobilid™ ct^ as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi^^o^kidasla licitação;

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas com
CONTRATANTE para pagamento; .

loVC^trato, apresentando à

15.2.12. Substituir os itens reprovados na acçií^âo, Vçntro do^razo estabelecido no Projeto
Básico, sem ônus para a CONTRATANTE; \

15.2.13. Substituir os serviços que apr^fetare^mlh^P^m ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas nS^fcojeto Wásico.

15.2.14. Apresentar os empregados devidam^ííe uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com cÉfc^amentcfs de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
15.2.15. Fornecer, nos det\imna9Í^pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento,
objeto da presente às s^^ expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

15.2.16. Arcar com\^as asck|Qesas relacionadas à execução dos itens, tais como frete, seguro,
impostos, taxa^e outrok inclusKe em caso de troca, se houver.

15.2.17. 0S^rv«É devJão ser de excelente qualidade.

15.2<i'4ltoi^m^^^ada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
(jíKontnto, ainaa"que a execução dos serviços, decorrente esteja previsto para ocorrer após o
ftéri^^ deswa^vigência.

YH^9.^Dmar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
obnnfc^no Projeto Básico e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
ll^cilçào dos quantitativos contratados;

^6. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a

Contratada que: _

Página 16 de 50



Processei

FIs.; [
5?ubrica;

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

16.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento público ou ao interesse coletivo;

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; y

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente d™i|m^nte
justificado;

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigid^^ja a condução,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; y * r

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem i^|^o justiçado;

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigijfpar^^c^yfie ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato- \

16.1.9. Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na e^j^uça^o o;
16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude a^ualqi*r natureza;
16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustra^^sotuetivos da^mtação;

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° dal5^j/l2.8^6, de 1° de agosto de 2013.
16.2. Pela inexecução total ou parcial ^^bjera^sBfc|^rato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:'^^^ ^ ^

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assii^Wpííendidas aquelas que não acan*etem prejuízos
significativos para a Contratanti^^ '

16.2.2. Multa de 0,5% {qé^ por obífto^Dvalor do contrato celebrado com a contratação direta e
será aplicada ao respMBlk|l por qi\lquer das infrações previstas no item 16.1

16.2.3. Impediment^^ licita^^cntratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 16.1.2 aj|j^.l.7 oK^e Ed^l.
16.2.4. DecS^çS^deii^oneidade para licitar ou Contratar com a Administração Pública, pelas
infrajj^^di^^tM?^ previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12 deste Edital, bem como pelas
inJ^aç^^^l^Wlbtrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Edital, que justifiquem a
ámp^içã^^e penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o
^sp^Íívcl^K'licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
^«nteslkíêrativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

1^3.^s sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
^^NTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.
y

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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16.5. Ò atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a convert^ em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de^^L^as
sanções previstas neste Edital.

ÜL a3^16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133,
empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doj^os^|j|ude fi^l no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivQ^ff»^^L ^

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar G(Mji^^j^mini«ração em virtude de
atos ilícitos praticados. ^ v

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaUtse-à^m processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defes^^GontrataiH|^í^ervando-se o procedimento
previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiari^ii^mte\^ei n" 9.^4, de 1999.
16.7. As muitas devidas e/ou nreiuízos c^iWi^ ^%|^nü6tante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor ^i^íunicipk, o^íeduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativ^^Munmpal e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante detojmnc, a multa^íverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebiiSÉ^ia comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. Caso o valor da npAa não sqfâ sufrciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o MuniÉpm^u En™&de poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 4^^o Cóon^Civil.

16.9. A autoí^Me cornpttente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta o ciáter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o plimcíplÉil^roporcionalidade.

1^*0. SW durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
am^mstrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

«minMfâ^o pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
yp^ição^a responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
«splmb fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
pl^iminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

K
16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de \° de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público. J

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. No caso de eventual divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão as
do primeiro.

nações Y

17.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições conti^^e^^^dital^ seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a as^^ão iii^^jpional de
seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conbecn^ito^j|pal d^bjeto, não
sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por men^^^^^k

17.3. O agente de contratação poderá relevar erros qmisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo^s m^mo^^^/

17.4. Esclarecimentos relativos ao presente Edital e à^^nndi^es para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu ob^ío^serão preMÍos pelo agente de contratação,
de segunda a sexta-feira, em horário de expediqi^L

17.5. O foro da cidade de Esperantinópoüi
decorrentes do presente procedimento.y^L

17.6. Este Edita! e seus anexos estão à disi

^sw^Dj^co competente para dirimir questões

dos interessados das seguintes formas:

17.6.1. Através de documento e assinado digitalmente pela Câmara Municipal, na sala

do agente de contrataçã^^tuadV^Rlhífntônio Neto n" 251, Centro, São Raimundo do Doca
Bezerra - MA., nos dá^úteis, dlÉ^ a feira, no horário das 08:00hs {oito horas) às 12:00hs
(doze horas) onde D«en^^er co^itíltados ou obtidos gratuitamente. O Edital também estará
disponível no sitid\ficiai Poder legislativo www.cmsaoraimundododocabezerra.ma.gov.br
ou pelo e-i^il: ca)Saramui>Rdb@gmaü.com, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamentí^|clarecin^ntos adicionais, no mesmo endereço.

18. ANEXO^^i^
IH^L FaZ^u partedo presente Edital, os seguintes anexos:

Anexo I - Projeto Básico.

1^ .2. Anexo II - Modelo de Proposta.
\ ^WÍ8.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (suhitens 6.5.J. 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 6.5.5 e 6.5.6.

do Edital).

Y 18.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.
18.1.5. Anexo V - Minuta da Ordem de Fornecimento.
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São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, de de 2025.

\
Francildo Alves e Silva

Vereador presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N" 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

ANEXO I

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N"* /2025)

PROJETO BÁSICO s
1. DO OBJETO, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES ^ \/t

1.1. Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implam^ão^«anutei^o do
Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Miu<»^l de ^^^aimundo
do Doca Bezerra - MA. r

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E ESÍBL^VA^CU^O
ESPECIFICAÇA VALOR

MENSAL

Valor Mensal R$

Valor Total R$

Validade da Proposta:

3.001,333

30.013,33

60 dias

2. JUSTIFICATIVA ^ ^

2.1. A Contratação de eim^sa e\e3!^^^ em desenvolvimento e implantação e manutenção do
Diário Oficial Eletrôriw^para ateíder as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo
do Doca Bezerra - ^

2.2. Justifica-^ a Dis^i^sa de^citação em cumprimento à Lei Federal 14.133, de 01 de abril
de 2021, pora^dentr^a legislí^ão, pois se trata de necessidade de contratações urgente por se
tratar da Mtírat^j^de Jmpresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção
do Diárindftdal^WÍrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São
Raúml^^W®^^ Bezerra - MA.
^.3^L comüjação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a
S^posl^ma^ vantajosa para a Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra -
Vilk|nhã^que garanta a boa qualidade dos bens ofeitados a custos mais reduzidos, contribuindo
^ra^Wiinuiçào dos gastos desta administração pública.
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2.4. O objeto solicitado na planilha descritiva e quantitativa, não poderá ser alterado a qualidade,
quantidade, o tipo e modelo em anexo, sob pena de aplicação das sanções previstas no termo de
contrato, salvo com autorização da contratante

3. - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Sy^3.1. A execução dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, de^en^ ser^
sua execução imediatamente conforme a ordem de serviços.

3.2. Os pedidos acerca do fornecimento se efrão conforme a necessidade ^^^TRA^^TE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. y A ^

3.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conforraid^
edital.

N det{

AT

deteimnações do

3.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a ejií1fSsão^^|^ s^idor designado pela
Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua^«itaç^fin^|^ a emissão de Termo
de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo^fcj^inc^ mas.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
/

4. l. Executar os serviços objeto do contrat^g^j
com a sua proposta de preço, independ^temi
14.133/2021;

idale com o Projeto Básico, e de acordo
j/Rr transcrição, sob as penas da Lei n°

4.2. Assumir em caráter excíuswo, toda c quay^ responsabilidade de natureza civil, trabalhista
previdenciária, comercial, físc^^ljspectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratadr^jNu-a a «a^^^os serviços;

4.3. Emitir a Not^^c^de For^rimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impo^^s exigiS^^la Contratante, e o lote e número do processo de contratação.
4.4. Execumi^fi serviçSs conforme especificações definidas no presente Projeto Básico, não
podendo iraBca^^nferiy a esta;

4.5.^iM|||^^^^dade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

^4^b^esta^odos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
^m ab|spe^tfcações dos itens;

V^^^mcccr nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de fomecimento,
^jet^a presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

^.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
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4.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

4.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

4.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a ter^iros, pl^
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em dec(M||^a da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da^scalVa^^^|L
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. ^

4.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada na C(^^RA'^DA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagái^^ de u™fnento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do ConJp|^^^|or correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumopo con^sat^k/e do contrato.
4.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à cxAução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes siMar ^«^ecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a^M«aa n^e^ária, e recusar os itens
que julgar inadequados; w

4.15. Manter, durante toda a execução do Cot
ele assumidas, todas as condições de habilitacã

j^ccunpati^ilidade com as obrigações por
lificamo exigidas na licitação;

4.16. Emitir fatura no valor pací
CONTRATANTE para pagamento;

e mk cwíSiçÕes do Contrato, apresentando à

4.17. Substituir os itens reprq^dos na acei^po, dentro do prazo estabelecido no Projeto
Básico, sem ônus para a CONTM^^TE;

4.18. Substituir os itenj^e apres\^reindefeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo
de demais condições«e^^s nestAfiroJeto Básico.

4.19. Apresentar os\nprega™»devÍdamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de proyá^s com^ Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

4.20. Foi:neS^,^^^oc^s determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de fornecimento,
objetj^^Ti^s^jíe c^lratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

4-^^ ArcS^om todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos itens.

^«^oção dos serviços, ser de excelente qualidade.

\2^k^contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
Iwtrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua

^igência.
4.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Projeto Básico e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos quantitativos contratados;
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); y

5.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especifica^^
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou daji^^r se^
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

á. V
;ar seiB^^r

5.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os itens d^Contrataoe cascra
mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as pemli^i^ prevyas na
Lei Federal n" 14.133/2021;

5.4. Intervir ou interromper o fornecimento dos serviços do objeto
na Lei Federal n" 14.133/2021; J

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as dj^posi^es o^Go^rato;

X dições previstos

5.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e a^|^-lh^s penalidades cabíveis nos
termos da Lei Federal n° 14.133/2021;

^nks casos previstos na Lei Federal n°5.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o'

14.133/2021;

5.8. Preencher e enviar a Ordem de FÕn^iment«de acordo com os critérios estabelecidos no
Projeto Básico; ^

5.9. Aceitar os serviços entre^fcy^ela CONTOATADA, que estejam em confonnidade com a
proposta aceita, conform^ispeçIpSí^jpn realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFI^WO; y ^
5.10. Solicitar a ^m;titu^^ imeJata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou

5.11. Reci^íí^^ a dVida justificativa qualquer serviço fomecido fora das especificações
constante^rl^rq^^ad^ONTRATADA;
5.12^^pB|^l^|^sponsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados á CONTRATADA,
dA^eiu^ do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção dos serviços
^ornc^^os teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha

ÍLlj^rfquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
^l^jitro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

K.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.
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5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fíxando-
Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

6.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento dos itens d<™^i|^da
presente Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta^j^iTieiiV^ifi^y
cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do EdiM^^eus anq^.

7. DO PAGAMENTO:

7.1. o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (Uaíffã)^^^c^|^os a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancári^^ara créoÉo cm banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado. /

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou^^ira nm momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato^

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obn^Mjamen^ acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, medi#á^^fc|M^»ayDs sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 n® 1*33,^ 2021.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota^^^^ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstância que i!||^^ a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, dec(wcntc\de1l^^/dade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Co^atada p^-idencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar^dÊ a ct^íjorovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus pai^l^ontraiafc^

7.5. Será ^lís«rada d^ do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.^''AtS^^^^Wkpagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais,
t'pan^|omp^ação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições
^ham^ç^^xigidas no Projeto Básico.

\7.^MStatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
P% escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
^azo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante.
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7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

7.9. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada que não esteja cm situação

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse púbHro de al^
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da conl^^^j^^

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na leajMção aplitovel.

7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacionjji^nos tc^os^ da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributórj^liS^to aos^ipostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o p^JmnenraMC^^íwndicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofidaí^^ que Mz jhs ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementaír^ /

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde qin|ÍCon™tada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionad^^ a taxa ™^i^pensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento ;i^efe»p adim^íTcmento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 3

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios; M

N - Número de dias entre a data prevista

para o pagamento e a do efetiv(^^^mento; '
VP = Valor da parcela a somagaX^^^^
I = índice de comDensaü^onnancJlfe = 0^0016438, assim apurado:

= (6/ 100 )/365 ^ I = 0,00016458
Ta = Perceaitual da taxa

anual = 6%

7.13. A»^^ú™^/escI*ecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail
camaramun^bÇfl^piIni.com

cKntr^o

A^w^m st ração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para,
Xo^mzome até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto
jAEOTtal e as condições da Lei Federal n° 14.133/2021.

^.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.
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8.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

8.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor mKÇO,
devidamente habilitado.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá ao^|j||^^do
Art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021. ^

8.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser obs^ado
o disposto no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei Federa! n° 14.133.^3B^. .

8.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO 125 da Lei

Federal n° 14.133/2021, o contratado será obrigado a a^^r, nMniSmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vint^^feinc^^r cAto) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos.a^^ço^u naw^mpras, e, no caso de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os^^cin^ será de 50% (cinqüenta
por cento), Que se fizerem nos itens ou serviços^^

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO \

8.1. Conforme Estudos Técnicos Prcliijjfcrcs, ai» d^rcquisitos constantes no Projeto Básico,
os requisitos da contratação abrangem o s^^te: 1

8.1.1. Em razão do valor, as ei|^sas particij^les deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

8.1.2. O fomeciment^l^ens doV^eto é de responsabilidade da contratada;

8.1.3. A(s) empresl^ vencihai^(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, j™usive a^eclarações conforme rnodelos que deverão constar no futuro Edital de

9 p|«M^|^^ENCIA do contrato
*9. l^^onS^çào terá vigência da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro do ano em
»rso^^^bejTOo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.133/2021, sucedendo
Vuiac^aie qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.

mRECURSOS E IMPllGNAÇOES
/

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art.
165 da Lei Federal 14.133/2021.
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10.1. As ímpugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

10.1.1. Apresentadas às impugnaçòes ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao intercssá^«m
prazo de três dias úteis depois de protocoladas. ^ ^

10.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de^^ntrjg^^^j^
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discorda^^rà o prazifde tres
dias úteis para intcrposiçâo de recurso, contados da intimação do ato om^ la^^mra dajffa, se
presente no momento da abertura.

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais prop

no prazo previsto na Lei Federal n® 14.133/2021.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXEC

>pQ^í'ente^^^ io impugná-lo

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133^
acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itejj^do
próprio todas as ocorrências relacionadas coin^g
necessário à regularização de falhas ou dcíéfBl^l^er

2021, l^^Esignado representante para

Jjjíjcto destFlicitação, anotando em registro
fom^imento e determinando o que for

11.2. A fiscalização de que trata este iten^to excll nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer im^i^idade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios^^^ ocorrên^ desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seu^imentA e^Wh^os, de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133,

11.3. O reprcsenfflímc da T^j^mnistração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas ^m a el^cuçãojno contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionári^^^intualrnXte envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou-<6^itOTk|hser^dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

ORÇAMENTÁRIA

!^sas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
no orçamento da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — MA.,
conforme abaixo especificado:

SIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

^2.3. CÂMARA MUNICIPAL

ORGÃO: 01- PODER LEGISLATIVO.
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UNIDADE GESTORA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL.

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA.
SUBFUNÇÃO: 031-AÇÃO LEGISLATIVA.
PROGRAMA: 0020 - GESTÃO DA POLÍTICA ^ y
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAIVM
MUNICIPAL ^

CLASSIFICAÇÃO ECÔNOMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TE^IÇ^C
DE PESSOA jurídica. .

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS^PlMP^l O:
VALOR R$ ( ) V

V13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
apresentação das propostas. M

14. DAS ÍNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINiSTRATIV^
14.1. Comete infração administrativa nos termos do
Contratada que:

14.1.1. Dar causa à inexecuçao parcial do contra^ V ^

14.1.2. Dar causa à inexecuçao parcial do^^^a^fciie cmsQ grave dano à Administração^ ao
funcionamento dos itens públicos ou ao iaireres^»lenküír

limite para a

aAWif 14,133, de 2021, a

14.1.3. Dar causa à inexecução total do cd^gto; 1

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exM(lB para o certame;

14.1.5. Não manter a propos^^^^í^m decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

14.1.6. Não celebraH^üO^rato oyião entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocade^ntro dowazo de validade de sua proposta;

14.1.7. Ensejg^ retaroitaiento^a execução dos itens da licitação sem motivo justificado;

14.1.8. A^^em^L decj^ação ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declamcão fafWdunfcl^ licitação ou a execução do contrato;

l^d .9. rt^ida^^rcitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

l14. l^^Con^rtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
1 .praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Jll.* Praticar ato lesivo previsto no art. 5** da Lei n" 12.846, de 1" de agosto do 2013.

^.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
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14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação dimta e
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

aireia e

itas nOT^^r14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações p^j^^tas nd^
itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Projeto Básico.

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdminisUji^o Públiaç, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, berr^t^n^melas inações
administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Projeto Básico, qm^^tifiqu^to ijnposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.2, e impedirá^^onsá^ de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta^f^^^i S^ujíes federativos,
pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. ^ r

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2^e ^2.4^|3Q^rão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descm^^^ A (J^ pagamentos a serem
efetuados. ^

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações p«vei^í^rem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração a^onM^o, da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou saífxOT^da^MG^mente.

14.5. O atraso injustificado na execução T^contrío sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por centok|Qj/e o valor do contrato.

14.6. A aplicação de multa não impedirá que a Administração a converta em

compensatória e promo^^extiiVâruMlEterai do contrato corn a aplicação cumulada de outras
sanções previstas nesí^iSmjeto B^co.

14.7. Também fie^i^ujeitSH^penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou p|()fissiorfcs quc:^

14.7.1. TdnÉmnT^I^Hdo^ndenaçào definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recoll^ento^ quCTÍ^tfer tributos;

l^2.tS□liam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

jj.7.3^hc 11300strcm não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude dc
to^lici^ praticados.

11^6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
^e assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
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14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de Ip^^z)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. V

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela^^^tí^o^^
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescenji^udi^aj^e^^
conforme artigo 419 do Código Civil.

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em copA^ração^wgyidadc da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dan^cau»o à Ad^nistração,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade^e^»^er ijpicios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846^ dejj^ a^sto^^^3, como ato lesivo á
administração pública nacional ou estrangeira, cópias tó^nistrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão sct reme^^ ^mtoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência c decisã^^^rc a cvenWrff instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Resp^^bü^ção - PaR.

14.11. A apuração e o julgamento das dfllffi^^&a^^^(™inistrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública naoí^tól ou eMangnra nos termos da Lei n° 12.846, de 1" de
agosto de 2013, seguirão .seu rito normal n^^idad*administrativa.

14.12. O processamento do^^AR não ii>^fere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos par^^^^âo^da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultanüiÍHe at(\aí^^Pmetido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público. \

15. DAS EXIGÊÍ<K.AS Dl líLlTAÇÃO

15.1. O EcUÍ^^ disp^sa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamenta^pcl^kai^ção vigente, em especial à luz da Lei Federal n° 14.133/2021, exigindo
priny|fcj||^|t^^cumentaçào relativa a:

Qualificação Técnica;

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

^%1.4. Qualificação econômico-financeira;

K5.I.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal.

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL n
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16.1. O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei Federal n° 14.133, de 2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 04/2022, de 18 de Maio de 2022.

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS Y

17.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a execução dos serviços
eficiência e qualidade durante o período de execução contratual. ^

18. DISPOSIÇÕES GERAIS Y ^
18.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Díspe^^e l^|tação tfeverá
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidáf^mste PrGj™^Básico e
no Edital e seus anexos. ^

18.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obe^^ece^jo à se«ência dos itens, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçâQ^e i^u3^iu)famenlo a ter mais de
um resultado. V

18.3. As planilhas deverão contemplar custos^^is. A a^Wiiistração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas p^t^^s^boiu os preços praticados no mercado, de
fonna a se evitar "jogo de planilha", ou seji^^Sí^cia^exageradas, para maior ou menor, o
que poderá ensejar na recusa da proposta^

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. No valor da proposta devlfc^star incluí^s o custo da mão-de-obra, contribuições sociais,
impostos, taxas e outras d^esasG^S^I^jrem sobre o objeto, não se admitindo a cobrança de
qualquer item não previ^Hibste iVíjeto^ásico.

19.2. Os empregaí^^a S^atada^o terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante,
vedando-se qualqCi^jelaçâo estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

S^Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão, em de de 20...Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, em

Erica Vitóriade Souza Castro

Responsável Pelo Setor de Compras

Aprova o presente Projeto Básico em .. de de 20....

Francildo Alves e Silva

Vereador presidente
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ANEXO II

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2025)

MODELO DE PROPOSTA

Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.; DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025.

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa proposta relativa a
licitação cm epígrafe, assumindo inteira responsabilidadAaor à^iisQiM^rros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e c^^ram» ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenv^^erão os e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualifícaGàp defkiidos no Imitai.

1. Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...) .IP \W
2. Representante legaljJfc^ssinaráV contrato:

V _;j
Cédula de identioade/órgã^píissor:
CPF: ^
Cargo/Ji^çaS^.. J
E-mail:

w

i. P^^.sta o^reços: RS

ilorJTobal: RS ( ).

ANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. lOüANT. MARCA V.UNIT. V.TOTAL

Total
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4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de entrega:

6. Condições de pagamento:

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram e^^no^
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e tax^jií^^cargosVíscais
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre ^o^eto^|a disptfTsa d(
licitação.

■( ). de

-.íãíj
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ANEXO in

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2025)

«MODELO DE DECLARAÇÕES"

Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO /2025

A Empresa (- RAZAO SOCIAL -), inscrita no CNPJ rf (—), D^LARAT

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigentd^/ re|nonSkp((?is) técnico(s) não
é(são) servidor(es) público(s) do Município de São Raini^d<fdo Ào£ Bezerra - MA

Declara, sob as penas da lei, que até a pres^ífKdata nãopkp^, como sócio, servidor ou
dirigente , ciente da obrig^dtocd^Jí^de dccl^ar ocorrências posteriores.

Declaração de Cumprimento do di^fUto no^cis^XXXÍII do art. 1° da Constituição
Federal 1

Declara, para fins do di^sto no incis^í^p art. 68 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de
2021, acrescido pela Lei n® de outubro de 1999, que não emprega menor de 18

(dezoito) anos em trabaJUsi. notmm^^ÉFfgoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, sal^^^nor, a pbrtir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso ^^Il,^k|rt. T ea Constituição Federai.
Declaração d^nâo l%iBzaçãoJlfe Trabalho Degradante ou Forçado

D^í^^^e nãoVíossui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante%^o^^^^(6s termos do INCISO Illl e IV do art.l" e no INCISO IlIIdo art.5" da

Bl^^raçíW de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação
^^^clafa sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

CS^iLita^S^no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
ste^Cres.

D^Iaração de Pleno Conhecimento do Objeto

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação

/2025, e concorda com todas as exigências contidas no Projeto Básico.
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Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP, se for o caso

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n° 123/2006, e suas alterações, e^|^
no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com^
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admfc^^ara
fms de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, §2°,^ LeilreW^J
n° 14.133/2021. T

( ^cidade ), de_

;a ou

>
para ^
W T

Assinatura do Reji^senlante Leg
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ANEXO IV

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2025)

"MINUTA DO CONTRATO"

Contrato n® /20...

Processo n® ../20...

Dispensa De Licitação n® /20.
CONTRATO DE OTy^AÇÀcX DE
SERVIÇOS, QUE E^TOE^^FAZIm O
MUNICÍPIO DE RAÍl^^O DO
DOCA BEZERR^M^^ A EMPRESA:

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO ^ffMUNH^DyPOCA BEZERRA -
MA., através da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAD/»ÍD^O I^A BEZERRA, situada
na Rua Antônio Neto n® 251, Centro, Cep: 65.553-000, Sã^^imi™o do Doca Bezerra - MA,
inscrita no CNPJ: , neste ato reMÉtentada Sr(a).

portador(a) da cédula de id^ida)ie n® A. e do CPF n®
a seguir denominl^^^cONTRATANTE, e a empresa

, situada na inscrita no CNPJ sob o n®

, neste ajj|^ repn^nta^r pelo(a) Sr.(a)
portador(a) da^S^^ d« identidade n° do CPF n®

a seguir denominada CT^jRtaDA, acordam e justam firmar o presente
Termo, nos termos da Lei Fedei^^® 14.133/20/^ assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

L CLÁUSULA PRIMEM^ - OIbJPI^

1.1 - Contrataçãt^Acinpl^ parí^. para atender as necessidades da Câmara
Municipal deSSo Raiin™^ do Doca Bezerra - Maranhão.

1.2 - Integrai^^ompl^m o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito,
obrigandoa^3artS^|T^^os os seus termos, as condições expressas na Dispensa de Licitação N®

^âin^l^^3mposta da Contratada.

,2^ILAU^LA segunda - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
H^L A oração dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser a
Vi^^eçi^ão imediatamente conforme a ordem de serviços.

zSk Os pedidos acerca do fornecimento se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
^sim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

2.3. Serão aceitos os itens que estiverem em estrita conformidade com as determinações deste
contrato.
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2.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação fínal com a emissão de Termo
de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. y

3. CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS S>
3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos servidos

4. CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMEN I Q^k \

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a COWRATAl^^ pagará à
CONTRATADA, o valor global de R$ que em^ ( )
Parcelas de R$ Será pago, por via de depósiu/oanc^^crMíado na C/C n°

, da Agencia n° , Banco ■

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de pííSO ^^ita)^j^ contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem baiS||^, p^ crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da noSteiem oX tatura no momento em que o órgão4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da notl^^cal oX tatura no momento em que o orgao
contratante atestar a entrega do objeto do

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá sS^obrigaMriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, medianro^^sulía aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no da Lei n'n4.133, de 2021.

4.5. Havendo erro na a^ís^taç^m í5ía Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstâq^í^^^ imp^^a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendent!^ uecomi^e de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado at^ue a C^trata^^rovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamentqyli^ll^-se-á^^ós a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer onS^ail^CQi/ratante.

4.(^ ScXT?

uaiíSuito.

ida data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

í^^^nt^tíe cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais,
]»i^^*Viprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições
%%|iaDÍlitaçào exigidas no Projeto Básico.

^.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.
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4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratap^L^

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação ^aj^^el.

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, no^
Complementar n'' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quají^
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamerit|j^^ará
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que^kz ji
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.12. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde qu^C^
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a t^a d^oi
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo^MjTOlem
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

ms Ímpios e
«adicio^do à

jus ac^atamento

ratada pão tenha concorrido,
^^T^ão financeira devida

da parcela, é calculada

EM = I X N X VP, sendo: V
EM = Encargos moratórios; 9
N - Número de dias entre a data previsla^ra
pagamento e a do efetivo pagamento; vP^^alor M
parcela a ser paga.

I = Índice de compensação finag^eira = 0,0001^^8, assim apurado:

I = (TM|1 = (Y/10^/365 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa

anual = o%

4.13. O pagamqji^^et^í^dita^^diretamente na conta bancária da contratada, abaixo
especificada, nKdiaiTra^apresP^ção das certidões enumeradas nesta cláusula.

a) CertidãgáÊeg^^a de Déptos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União;
b) CertificSNií R^^tjimde com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Cojiy^^e^jva d^ributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;
dj^ertm^^epflkkde Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

^ Banco:
3^.3. Conta-Corrente:

S^LÁIJSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
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5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — MA.,
classificada conforme abaixo especificado:

5.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos ar^^ctivos Réditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução^l^bj^^orreiys por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, d^^^mente^lpsificadas
em termo de aditamento de contrato.

5.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmet^^^ela A™nii^tração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos^^vi»s na Ai.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE \

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prai^^de um a^L^ntado da data limite para a
apresentação das propostas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA

7.1-0 presente contrato iniciar-se-á i^^ata deyia assinatura e terá vigência até de

8. CLAUSULA OITAVA - Dl OS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CON^
Básico: 7

?An\c alem das obrigações previstas no Edital e no Projeto

8.1.1. Nomear desli^r e Fí»is Técnicos, Administrativo e Requisitantc do contrato para
acompanhar^j^caliza^execução do(s) Contrato(s);

8.1.2. Vef^^e^fcggo^ qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
aprcsj^adas^^ro^Ha da CONTRATADA, para execução dos itens, que possa ser inadequado,

bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

totante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os itens da Contratada caso

cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na
i" 14.133/2021;

"^^4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei
^deraInM4.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento á Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

Página 40 de 50



lOCA BEZERR

, CENTRO- 65.

e as pe

Básico: >

serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Projeto Básico, e de
jroposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei

33/2021;

^Kimir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
^b^^ta previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
^^soal eventualmente contratado para a execução dos itens objeto do contrato;
V
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número do processo de contratação.
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8.2.4. Executar os serviços confonne especificações definidas no Projeto Básico, não podendo
nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima dc execução para atender as demandas contratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacÍOT^j^
com as especificações dos serviços; ^

8.2.7. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordci"^^^j^^
serviços/itens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do mrfIzS de
estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormaiida^^carát^toente em
relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecm^^s^^cssári*;

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la juntO/í^^NTKmTA^E, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato; 1

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e ex™|cu>^os
dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto coltatualJ

rcais dos Contatos e/ou

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente c|^adgx à CON'WATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais^l^^í^s otu empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluind^i^^^^^ ej^ responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do obj^^pela (^^TTwTANTE.

8.2.11.1 Apurado o dano e caractci^kjk ma autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTR^fc^TE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de%^|^^ação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor corresoondenj^^i^ÉW^) acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatón^docoi^to. ^

8.2.14. Propiciar osik^os e ^cilidades necessárias á fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATAiNí|E. cuj^k(íresentante terá poderes para sustar o fornecimento dos itens,
total ou parcj^^mcntc,^^ialqi^ tempo, sempre que considerar a medida necessária, c recusar os
itens que jji^a^kfldequa^s;

8.2.1^^^nt^^ÍLii^^^oda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
el^ssm^ffll^Wl^ as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;

fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
J^ÜNTl^^ANTE para pagamento;

^.^wSubstituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Projeto
%%ico. sem ônus para a CONTRATANTE;

^.2.18. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas no Projeto Básico.
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8.2.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

8.2.20. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fomecim^to,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido^^^^

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas à Fornecer os itens, tais como frete, segu
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.22. A execução do serviço deverá ser de excelente qualidade, sendo ^^^das \a^is
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetua*
contrato, ainda que o fornecimento dos itens decorrente esteja mm
término de sua vigência. ^

^1" ^
(ffl^urante

0(

AT

:e!^mência do
ocoíer após o

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cu^fcprii^^ daAisposições contidas
no Projeto Básico e no(s) respectivo{s) contrato(s), u^usi^ q^gjj/ao compromisso de
fornecimento dos itens dos quantitativos contratados; ' V

9. CLÁUSULA NONA-DAS INFRAÇÕES E SEÇÕESAmInISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa nos tenn

Contratada que:

9.1.1. Der causa à inexecução tota

decorrência da contratação;

OT.V155 da Lei n" 14,133, de 2021, a

e qualquer das obrigações assumidas em

9.1.2. Não mantiver a propolfc^^^lvo em decorrência de fato superveniente devidamente

9.1.3. Não celebrar oJÇ^|ío ou d^ar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

9.1.4. Ensejar o retaSbmentoi^xecução dos itens sem motivo justificado;

9.1.5. Apr^^mk^declara^o ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa duran^te a execução do contrato;

9.1/^^®BlHÍ|itação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9. ll^Comi ir-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

. PrSp^ar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

||j^.9*raticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.
1^.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
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9.2.í. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,^mcaso^^
inexecuçào total do objeto;

9.2.4. Em caso de inexecuçào parcial, a.multa compensatória, no mesmo pejj^nual do^bitdm
acima, será aplicada de fonna proporcional à obrigação inadimplida; y \

9.2.5. Suspensão de = licitar e impedimento de contratar com o órgão^Dtidade^u unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua prazo de até
dois anos; ^ ^

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar cora órgãos u^nti^de^j^Julministração Pública
Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., descredenciamento no

Cadastro de Registro Cadastral- CRC pelo prazo d^né cinco

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e o^mta^^^evista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas coriK^tí^ra^l^draipstrativa no subitem 8.1, do Projeto

9.2.7. Declaração de inidoneidade par^l^^ar Wü contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos detenniShjls da punição ou até qúe seja promovida a
reabilitação perante a própria que aj^icou a penalidade, que aerá concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Cpln^ata^^^^^tfejuízos causados;

9.3. As sanções prq^^^nos sim^ns 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e p.2.7, poderão ser aplicadas à
CONTRATADA de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

9.4. Tambéiu^cam suJSitas às penalidades do art. 156, ÍII e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas- )rói«onaiaque:

9.4.j^íl|p|^^^^üfrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
r^«lliinT^no de ^tãisquer tributos;

|^.2^™iha^rpraticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

V^^^Díimonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
|j«itGR praticados.

^.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á ém processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamcnte a Lei n'* 9.784, de 1999.
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J

;raçào
» à A(

p'idadc da
linistraçào,

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de Ip^^;)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ^

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela ^^hj|^do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanesceg^K^udicVjMTicn^^
conforme artigo 419 do Código Civil.

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em coa^Jgação a^pyidadc da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dajpjll^^^ Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se biH^er prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® d^^os^d^^iíj, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do ^^so^ministrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa devera^^br remeti^™i^utoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisí^^b^a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Re|^s^^açy - PAR.

9.10. A apuração e o julgamento das díil^^ infr^^s ^miinistrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional o^^strafceira nos termos da Lei n® 12.846, de 1" de
agosto de 2013, seguirão seu rito nonnal na urafa^ administrativa.

9.11. O processamento do PAR no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuraçã^oã oc^l^ci^me danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato le^v^^^i^tid^por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
10. CLÁUSÍ^DÉCÍMA -'DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão

desijg|iiMm|^|^|se fim.

yftW^A líl^alizaçào será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
^^p^^uligfeâe da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
^un|fcrfci^?s técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
\rr^N5nsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120
ÍÉLei Federal n® 14.133/2021.

^0.3. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
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surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o

acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas á autoridade supcrio>^|cste
Municipio, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com oj^tigos 113 ís e
139 da Lei Federal n° 14.133/2021. V

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LIXílSLAÇÃO APLICÁVE

12.1. o presente Instrumento é regido pelas disposições expressaj^a Lcí^W4 de 1 ° de abril
de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 04/202J^^d^tó de l™io de 2022, e pelos
preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamo^ o:l priiMjKjg da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado. V

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CAS

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à lu^
gerais de direito.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUAW^-
INSTRUMENTO .

14.1. Em conformidade com

instrumento de contrato a

15. CLÁUSULA DF^\à.OT

IMISSOl^
H^etfcral n" 14.133/2021, e dos princípios

UBLICAÇAO RESUMIDA DESTE

nnW^j^ Federal n" 14.133/2021, a publicação resumida deste
s adVaa^Bta^se houver), será efetuada na imprensa oficial.

OUÍ]\a - FORO

15.1 - Fica eleito oN^ro da C^ir&rca de Esperantinópolis — MA., para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da >í^retaçS^ deste contrato com; exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. iB^tooi^^^em A acordo com as disposições contidas no preste termo, as partes assinam
o presenteinSj^rnSlIl^ue foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
tesídmiH^^IWIlpe surtam seus legais e jurídicos efeitos.

lão Raimundo do Doca Bezerra - MA, de de 20...

Câmara Municipal de Sao Raimundo do Doca Bezerra - MA
Sr(a)

Contratante
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Testemunhas:

Nome:

Nome:

Sr(a)
Contratada

CPF n"

, CPF n°

N

*

-i^Mm

CHPs 02 BB"- '

RUA ÁNTOWiO NE. rc .33 -
CENTRO - C£P ■ -QQrj
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ANEXO V

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2025

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO N".

(Regulamentada pela Lei Federal iij

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° /2025

À

Empresa:

CNPJ n°:

Endereço completo: ^

ral 1^.13^

ATT.

Sr(a).
MD.

Prezado(a) senhor(a)5

1. AutorizanrolL o íbfn»mento de

inííioedoí^ftbaixíl

visando a

, conforme item(ns) e quantidade(s)

especificação(Ões) do(s) iten(s) deverá(ão) atender as exigências mínimas
contidas no Projeto Básico do Edital da Dispensa de Licitação acima identificada.
K

de entrega:

Especificações, Preços e Quantidade solicitada:

Descrição do objeto

Preço Preço

Unid. Quant. Unitário Total
(R$) (R$)
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Valor total

Observação.

Local da execução:

os itíRis.A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente,^^Tto^k os iíKs. Todas as
faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respedifv^^^km^^^Dmecimento, bem
como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) acwip^hada das certidões
previstas no contrato n° /20.... J

O pagamento será creditado diretamente na conta b^^á^í^a Vomratada, abaixo especificada,
no prazo não superior a 30 (trinta) dias, agntados c^^ra^ão do termo de recebimento
definitivo e mediante a apresentação das^fori^s enume^fas no contrato supracitado.

6. 1. Banco:

6. 2. Agência:
6.3. Conta-Corrente:

7. Vinculam-se à presente ordem de fome^í^to, independentemente de transcrição, todas as
cláusulas constantes n(^^|^ato da Efispensa de Licitação n" /2025, bem como o
Projeto Básico e q^ropo\ag^iyesa acima mencionada.

8. Observação(õ«):

São Raimundo dcfeoca Bezerra - MA, de 20....

ara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
Sr(a)

Contratante

Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
Sr(a)

Responsável pela fiscalização

Sr(a)
Contratada
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2025)

TERMO DE ENCERRAMENTO

Sydas ®r rmnh
Este volume do Edital de Dispensa de ^^2025, possui 50

(cinqüenta) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas é^^adas»r rmnha pessoa.

Câmara Municipal, do Município de São ar^jmund^do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão, em de de 2025.

/wes e Silva

Veralior/residente
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PARECER JURÍDICO N" 270101/2025

REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL.

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de Licitação,
com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021.

Processo Administrativo n" 240102DP/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e
manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME
DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

»5k..: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE
LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO

14.133/2021. 'controle " PREVENTIVO
|H|||L. da LEGALIDADE, ARTIGO 53, §r,

INCISO II C/C 72, INCISO III, DA LEI N°
14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS

NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES

1. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação exarada da Câmara Municipal do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra — MA., acerca do Processo Administrativo n° 240102DP/2025, tem como objeto a
Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário
Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra — Maranhão, o qual requer o processamento de dispensa de licitação com fundamentos na
Nova Lei de Licitações (Lei Federal n°14.l33/2021).

E o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

11. MÉRITO DA CONSULTA



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

Preambularmente é importante destacar que a submissão das Dispensas de
Licitações, na Lei Federal n" 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1°,
inciso I, c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade

B/ mediante análise jurídica da contratação.
rí §1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá:

^ I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios
1 objetivos prévios de atribuição de prioridade;

I II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica. "

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos:

IIÍ - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a
possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II,
da Lei Federal n° 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida
estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões
não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,
tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da
Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas
Práticas Consultivas - BCP n° 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos
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ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da
possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre
tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se
aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa
ter reflexo signijicativo em aspecto técnico deve apontar e
esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua
manifestação naquele ponto.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a coneta aplicação do princípio da
legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipuiações que contravenham à lei,
posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federai em seu artigo 37 estabelece que, a
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo
retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Conforme despacho de solicitação e autorização do Vereador presidente, e considerando
que o objeto requisitado é importante para a cidade, faz-se necessário a realização da Contratação
de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial
Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
- Maranhão. Devidamente instruído, o processo fora remetido à Procuradoria Jurídica, para emissão
de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de empresa para
a realização dos serviços ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do procedimento é a regra,
contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a Administração,
a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento
licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei Federal n° 14.133/2021, {Nova Lei
de Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e
cinqüenta e nove centavos), no caso de serviços e compras;
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Com efeito, conforme previsto na norma retro citada, os critérios se aplicam no caso em
tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso 11, da Nova Lei de Licitações e Contratos

(Lei Federal n° 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta de
serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e
cinco reais e cinqüenta e nove centavos).

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe;

Ari. 75. É dispensável a licitação:
[..]

. í-para contratação que envolva valores inferiores a R$
" BÍuÍÍBÍI 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e

cinqüenta e um reais e quinze centavos), no caso de
5^^ obras e serviços de engenharia ou de serviços de
Ê manutenção de veículos automotores:

\ II - para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e

cinco reais e cinqüenta e nove centavos):

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação
direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a
despesa, não seja superior a cinqüenta mil reais.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no sentido
de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma
ciara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, entendo
ser perfeitamente possível a contratação direta dos serviços, através de dispensa de licitação, com
fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da
Lei Federal n° 14.133/21, a saber:

''Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os .seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo:

II ~ e.stimativa de despesa, que deverá ser calculada na formei
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualiifcação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado:

VII -justiifcativa de preço;

VIU - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial do Município por força do disposto
no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela
legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda
e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante Pesquisa de preços de mercado,
mediante solicitação de valor médio.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei,
e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos, haja
vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 30.013,33 (trinta

mil e treze reais e trinta e três centavos), são forçosos concluir pela possibilidade legal de

contratação direta, através de Dispensa de Licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda

perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher dentre
as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.
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Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para a
contratação dos referidos produtos se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal n® 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações
indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa burlar
aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após
procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de
modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3®, da Nova Lei, as contratações diretas,
pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário
que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sanção da Lei de Licitações de n® 14.133/2021, uma questão jurídica de grande
relevância veio á tona, e que pode produzir importantes impactos na Administração Pública
brasileira, que é; a aplicação da Lei Federal n® 14.133/2021, (nova lei de licitações) depende da
criação do Portal Nacional de Contratações Públicas.

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico
oficial destinado à: I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II -
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma gerai, aplicável, por disposição expressa
normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no §1°, do artigo
174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, que conta
com a participação de representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei Federal n° 14.133/2021, o
veículo oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o
Portal Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:
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"Art. 54. A publicidade do edital de licitação sera realizada
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP)

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

"Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eifcácia do
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes

prazos, contados da data de sua assinatura: 1-20 (vinte) dias
'1;. úteis, no caso de licitação; II - 10 (dez) dias úteis, no caso de

contratação direta. § r Os contratos celebrados em caso de
urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser

g publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste
artigo, sob pena de nulidade. Referidas normas podem induzir
a 2 conclusões distintas, ambas, claro, defensáveis, aifnal,

interpretação implica a busca do melhor significado, dentre os
vários possíveis, de um determinado texto normativo".

Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar à
conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a criação do
Portal Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos editais de licitação deve
ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois,
conforme previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua publicação,
o que ocorreu no dia de abril de 2021.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante
disposição expressa - ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto na
Lei.

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de uma
lei à implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a criação
do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele — o que não é o

Tem-se, assim, que a Lei Federal n° 14.133/2021. é válida, vigente e eficaz, à exceção
de eventuais normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Então, se a Lei está vigente, portanto, ela pode ser aplicada. Ademais, a própria Lei
estabelece que "até o decurso do prazo de que trata o inciso II, do caput do artigo 193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo
com as Leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no
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edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei
com as citadas no referido inciso" (art. 191).

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação do
Portal Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a outra conclusão no que tange à
aplicabilidade imediata da Lei Federal n° 14.133/2021.

E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das normas
contidas na Nova Lei de Licitações.

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto, e de que não se
pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem expressa previsão
também legal - ainda que implícita é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade de
aplicação imediata do regime jurídico da Lei Federal n° 14.133/2021.

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com a
função do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que conterá
informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações públicas.

Será, também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações
e contratos da Administração Pública - à exceção das empresas estatais.

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema
de publicidade oficiai dos atos administrativos já utilizados pelo Município, normalmente, a
publicação em Diário Oficial, Jornal de Grande Circulação, Portal da Transparência e
endereço eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos
pode e deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência às
publicações.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra efetivamente
a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos, cumprindo dessa forma
o princípio constitucional da publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois é a
sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n°
8.666/1993.

Nesse entendimento, diante da interpretação sistemática das normas que exigem a
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, chego à conclusão de que: enquanto não
for criado referido Portal, e/ou implementado o referido portal, a publicidade dos atos e contratos
se dará por intermédio dos veículos oficiais de publicação e sítios eletrônicos dos entes e órgãos da
Administração Pública; e a publicação no Portal somente será condição para eficácia dos contratos
após a sua efetiva criação. ^
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Outrossim, podemos ainda balizar o nosso entendimento para aplicação imediata da Lei
trazendo à tona o argumento lógico-jurídico, ou seja, não há sentido jurídico em vincular a vigência
e a eficácia de uma Lei à criação de um banco de dados informatizado, que se presta a uma finalidade
- conferir publicidade aos atos-que pode ser atingida por outros meios jurídicos legítimos e válidos.

Assim, concluímos que o a Lei de Licitações está plenamente válida e eficaz, podendo
ser utilizada no caso contrato.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas
necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por
dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios
que norteiam a licitação.

Quanto à minuta do Edital e minuta contratual colacionadas, a aprovamos, uma vez que
se encontra em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021.

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se reveste
apenas de caráter opinativo, uma vez que a compulsoriedade legal de prévia análise e aprovação da
Assessoria Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase preparatória do processo
licitatório, conforme previsto no art. 53 da Leí Federal n° 14.133/2021.

IV. CONCLUSÃO

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da contratada,
mas determina que essa escolha seja justificada (artigo. 26, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93).
Acórdão 2186/2019, TCU Plenário.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da
União e no Artigo. 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com elementos
que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, não
impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do contratado, ou
seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim, recomendo a Câmara Municipal Requisitante que sempre analise toda a
documentação necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de
autorização legal para contratação direta dos serviços. Sendo assim, a celebração do contrato não
afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível
a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021. Dessa forma,
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observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela possibilidade de
contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das
autoridades competentes.

É o que nos parece, — ...

São Raimundo do Doca Bezerra/MA., em 28 de Janeiro de 2025.

Pablo Foii|seca de Melo
CPF: 005.275.611-42

OAB/MA N° 21.558

Assessor Jurídico.
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" KDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N'' 007/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N'» 240102DP/2025)

OBJETO: Contratação de empresa especializada era desenvolvimento e implantação e
manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA: 31/01/2025

HORA: Até às 14:00 horas horário local.

TERMO DE ABERTURA

Este volume do Edital da Dispensa de Licitação n° 007/2025, possui 50
(cinqüenta) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 28 de
Janeiro de 2025.

xl

FRANCILDO ALVES Assinado de forma digital
p por FRANCILOO ALVES E

SILVA;01355374367

SILVA:0135537436 oados; 2025,01.28
7 09:27:14-03'00'

Francildo Alves c Silva

Vereador presidente ^
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" 007/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 240102DP/2025)

"ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021"

1. PREÂMBULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO

MARANHÃO, inscrita no CNPJ/MF: 02.889.201/0001-17, Através desta Câmara Municipal, nos
termos do art. 75, INCISO U, da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto
Municipal n" 04/2022, de 18 de Maio de 2022, toma público que tem interesse em realizar
a Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do
Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo
do Doca Bezerra - MA., na forma descritiva e requisitos constantes no Edital e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realiz^ao de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal TORNA PÚBLICO o
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO;

DISPENSA N° 007/2025 ~
PROCESSO ADM: N° 240102DP/2025

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA: 31/01/2025

HORA: Até às 14:00 horas horário local.

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 14:00 horas do dia
31/01/2025, no Setor de Licitação da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra, sito a Rua Antônio Neto n® 251 - Centro - CEP: 65.753-000 - São Raimundo do
Doca Bezerra - MA., no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, em dias úteis, de 2'' a
feira, ou pelo E-mail: camaramunsrdb@gmaíLcom

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — MA., na forma
descritiva e requisitos constantes neste Edital e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 30.013,33 (trinta mil e treze reais e trinta
e três centavos).
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.1.1,
deste Edital, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6, deste Edital, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte ou MEI;

3.3. Não poderão participar da presente Dispensa de Licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de São Raimundo
do Doca Bezerra — MA., bem assím a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio ou
dirigente.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO
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4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação fará a apreciação
dos documentos neles contidos.

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa{s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 3
(três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
Edital, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal, para verificar se as
condições técnicas estão de acordo com o exigido ncsic Edital.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários da
documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigidos neste
Edital.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROFOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, ao
Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes fonnas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO;

5.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente Dispensa de Licitação, deverá enviar a
proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no
subitem 6 deste Edital, através do endereço de e-mail: camaramunsrdb@gmail.com, o qual
deverá conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação
necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 004/2025; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e toda a
documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois)
envelopes lacrados, em cuja parte extema, além da razão social, esteja escrito:
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Razão social:

CNPJ n":

Endereço:
À

Câmara Municipal de São Raimundo do
Doca Bezerra

Rua Antônio Neto n° 251, - BaiiTO Centro
São Raimundo do Doca Bezerra /MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
/2025

Envelope I - "Proposta de Preços"

Razão social:

CNPJ n°:

Endereço:
À

Câmara Municipal de São Raimundo do
Doca Bezerra

Rua Antônio Neto n" 25 i, - Bairro Centro
- São Raimundo do Doca Bezerra /MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
, /2025

Envelope 2 - "Documentação para
habi litaçào"

5.1.2.2. O Envelope rf I (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos
exigidos no item 5 deste Edital, e o Envelope xf 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA
HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste Edital

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando o
recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste Edital estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo
Agente de Contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo TI.

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de
folhas c número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas c a última folha assinada
por representante legal da empresa, e consignar:

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone c endereço eletrônico (c-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência c conta corrente para fins
de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao Vereador presidente detalhamento
do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução
do objeto;
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5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser Inferior ao total previsto para
contratação disposta no Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta.

5.6.2.3. Prazo de prestação dos serviços/itens objeto de acordo com o estabelecido no Projeto
Básico, Anexo I do presente Edital.

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Câmara Municipal, poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Projeto Básico, constante do ANEXO I, mencionando as
informações técnicas necessárias.

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM".

5.8. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de
fato superveniente e aceito pela administração.

5.10. Considerar-se-á que'os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos
e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais,
trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo
a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, irgorosamente, às especificações
do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste Edital, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa neste
procedimento de contratação direta.

5.12. A empresa interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de licitação, poderá
apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste Edital, somente a proposta de preços (cotação),
no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar (vencedora), a
empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 6 deste Edital, no
prazo a ser fixado pelo agente de contratação ou pela Câmara Municipal.

6, DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa Ltda.), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e
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6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso
de microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Uda.), ou do
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição
para com a Fazenda Federal.

6.1.2.1. É facultada a apresentação da prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.1.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da
Fazenda).

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual.

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Munieipal.

Página. 7 de 50



i Fis.: :

' 'íubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N" 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.3.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaraçâo(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a empesa prestou ou está
prestando de forma satisfatória os serviços compatíveis ou similares em característica com o
objeto deste Edital.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECQNQMICO-FINANCEIRA:

6.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

6.4.1.1. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão exigirá
que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° ILIOI, de 09 de fevereiro de 2006, sob pena de
inabilitaçào;

6.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de
qualificação econômico-fmanceira previstos neste Edital

6.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:

6.5.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsáve!(éis) técnico(s) não
é(são) servidor(es) público(s) do Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. (Modelo
sugerido no anexo 111 deste Editai).

6.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIÍI do art. 1° da Constituição
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste Edital).
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6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no
anexo III deste Edital).

6.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo
sugerido no anexo III deste Edital).

6.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III deste
Edital).

6.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo 111
deste Edital), for o caso;

6.5.7. Declaração de que cumprc as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (ART. 63,
IV DA LEI 14.133);

6.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1° DA LEI 14.133)

6.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.6.1.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

6.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

6.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste Edital e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente
inabilitado.

6.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.
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6.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pennitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

6.6.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

6.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação c
classificação.

6.7. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio
eletrônico.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa de
Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço por item, cuja
documentação de habilitação atenda às exigências deste Edita! e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente
Dispensa de Licitação, estão previstos no Projeto Básico, Anexo I do Presente Edital.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. .
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10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sitios eletrônicos oficiais,
para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no Projeto Básico.

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006^ não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista

para o pagamento e a do efetivo pagamento; .o c._p

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) í = (6 / 100)/365
I = Ô,ÒÔÒ 16438

TX = Perci^tual da taxa
anual = 6%

7.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail

camarainunsrdb@gmail.com

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra —
MA., classificada conforme abaixo especificado:

10.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.3. CÂMARA MUNICIPAL

ORGÃO: 01- PODER LEGISLATIVO.

UNIDADE GESTORA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL.

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA.
SUBFUNÇÃO: 031- AÇÃO LEGISLATIVA.
PROGRAMA: 0020 - GESTÃO DA POLÍTICA

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECÔNOMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
DE PESSOA JURÍDICA.

FONTE DE RECURSO: 1500000000-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

VALOR R$ 30.013,33 (TRINTA MIL E TREZE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS)

11. DO CONTRATO

11.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste Edital e as condições da Lei Federal n° 14.133/2021.
11.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá mmiter as mesmas condições de habilitação.

11.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

11.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

11.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação será da data de sua
assinatura, até o dia 31 de dezembro do ano em curso, obedecendo aos termos do Art. 105 da
Lei Federal n® 14.133/2021.

11.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado
o disposto no art. 124, inciso II, alínea '^d", da Lei Federal n*' 14.133/2021.
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8.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO I do caput do art. 125 da Lei
Federal n° 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta
por cento). Que se fizerem nos itens ou serviços.

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

12.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no Projeto

Básico, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

12.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte ou MEI;

12.1.2. A execução dos serviços, é de responsabilidade da contratada;

12.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

13. RECURSOS E ÍMPUGNAÇÕES

13.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos tennos do art.
165 da Lei Federal n*^ 14.133/2021.

13.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos ao Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

13.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesm^ serão respondidas ao interessado, no
prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

13.1.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três
dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

13.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo
no prazo previsto na Lei Federal n° 14.133/2021.

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos tennos do art. 117 da Lei n° 14.133. de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.
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14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133,
de 2021.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

15. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Projeto
Básico:

15.1.1 Nomear Gestor c Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

15.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

15.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei Federal n® 14.133/2021;

15.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei
Federal n" 14.133/2021;

15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

15.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei Federai n° 14.133/2021;

15.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n"
14.133/2021;

15.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos

neste Projeto Básico;

15.1.9. Execução dos serviços, fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;
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15.1.10. Solicitar a substituição imediata dos serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

15.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

15.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto tomecido
para teste até a sua aceitação final, desde que, na siia apresentação, objeto não tenha apresentado
defeitos;

15.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatum da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

15.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços.

15.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-
Ihc prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos itens exigidos.

15.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Proieto Básico:

15.2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Projeto Básico, não
podendo nunca ser inferior a esta;

15.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

15.2.3. Prestar todos os esclarecimentos què lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as especificações dos itens;

15.2.4. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) dos itens dos
objetos da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

15.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos itens que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

15.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.
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15.2.8.1 Apurado o dano c caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório c do contrato.

15.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos itens,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

15.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

15.2.12. Substituir os itens reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Projeto
Básico, sem ônus para a CONTRATANTE;

15.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas neste Projeto Básico.

15.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

15.2.15. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fomecimento,
objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

15.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos itens, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

15.2.17. Os serviços deverão ser de excelente qualidade.

15.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que a execução dos serviços, decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

15.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Projeto Básico e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
execução dos quantitativos contratados;

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:
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16.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento público ou ao interesse coletivo;

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% {meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 16.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Edital.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12 deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Edital, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.16.6. A aplicação de
multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste
Edital.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n'' 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, dé 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da ^rantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. íí:
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16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. No caso de eventual divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão as disposições
do primeiro.

17.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de
seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, não
sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

17.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

17.4. Esclarecimentos relativos ao presente Edital e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de contratação,
de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

17.5. O foro da cidade de Esperantinópolis/MA., será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

17.6. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

17.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal, na sala
do Agente de Contratação, situada á Rua Antônio Neto n® 251, Centro, São Raimundo do Doca
Bezerra — MA., nos dias úteis, de 2® a 6^ feira, no horário das 08:00hs (oito) às 12:00hs (doze)
onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O Edital também estará disponível no
sítio oficial deste Poder Legislativo www.cmsaoraimundododocabezerra.ma.gov.br ou pelo e-
mail: camaramunsrdb@gmail.com, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

18. ANEXOS

18.1. Fazem parte do presente Edital, os seguintes anexos:

18.1.1. Anexo 1 - Projeto Básico.
18.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.
18.1.3. Anexo líl - Modelo de declarações (subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 6.5.5 e 6.5.6.

IdoEdital).\ 18.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

H8.1.5. Anexo V - Minuta da Ordem de Fornecimento.

■■iilrai::-.::-:
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São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, 28 de Janeiro de 2025.

Assinado de forma digital

FRANiril DO Al VES E PorFRANCILDO ALVES E
l-KANLILUU ALVtb t silva;01355374367
SILVA:01355374367 oados: 2025.01.28

09:30:03 -03'00'
Francildo Alves e Silva

Vereador Presidente

w
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ANEXOI

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 240I02DP/2025)
PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO, QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

1.1. A Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do
Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo
do Doca Bezerra - MA.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E ESTIMATIVA DE CUSTO

QTDE
MESES

ESPECIFICAÇÃO

Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e
implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo
do Doca Bezerra. -

VALOR

MENSAL

Valor Mensal R$

Valor Total R$

Validade da Proposta:

2. JUSTIFICATIVA

3.001,333

30.013,33

60 dias

2.1. A Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do
Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo
do Doca Bezerra - MA.

2.2. Justifica-se a Dispensa de Licitação em cumprimento à Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril
de 2021, por estar dentro da legislação, pois se trata de necessidade de contratações urgente por se
tratar da prestação de serviços, de desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial
Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
- MA., na aplicação e as obrigatoriedades da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos
(n° 14.133/2021), para atender a Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

2.3. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a
proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra —
Maranhão, que garanta a boa qualidade dos bens ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo
para diminuição dos gastos desta administração pública.

2.4. O objeto solicitado na planilha descritiva e quantitativa, não poderá ser alterado a qualidade,
quantidade, o tipo e modelo em anexo, sob pena de aplicação das sanções previstas no termo de
contrato, salvo com autorização da contratante

3. - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

"" — : ,.
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3.1. A execução dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser a
sua execução imediatamente conforme a ordem de serviços.

3.2. Os pedidos acerca do fornecimento se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

3.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações do
edital.

3.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a emissão de Termo
de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocoirer no prazo de 5 (cinco) dias.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

4.1. Executar os serviços objeto do contrato, em conformidade com o Projeto Básico, e de acordo
com a sua proposta de rireço, independenternente de sua transcrição, sob as penas da Lei n
14.133/2021;

4.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratado para a execução dos itens;

4.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos Itens fazendo discriminar no seu corpo a dedução

dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número do processo de contratação.

4.4. Executar os serviços especificações definidas no presente Projeto Básico, não podendo
nunca ser inferior a esta;

4.5. Manter capacid^e mínima de execução para atender as demandas contratadas;

4.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as especificações dos serviços;

4.7. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de fomecimento,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

4.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

4.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

4.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

4.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou doio de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
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presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

4.12. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

4.13. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os itens
que julgar inadequados;

4.14. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.15. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

4.16. Substituir os itens reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Projeto
Básico, sem ônus para a CONTRATANTE;

4.17. Substituir os itens que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo
de demais condições previstas neste Projeto Básico.

4.18. Apresentar os empregados devidamente unifomiizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

4.19. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de fornecimento,
objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

4.20. Arcar com todas as despesas relacionadas ao fornecimento dos serviços.

4.21. A execução dos serviços, deverão ser de excelente qualidade.

4.22. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua
vigência.

4.23. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Projeto Básico e no(s) respcctivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
fomecimento dos quantitativos contratados;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisilante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

Página. 23 de 50



Processí

Rs.: >
Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

5.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

5.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os itens da Contratada caso a

mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na
Lei Federal n" 14.133/2021;

5.4. Intervir ou interromper o fornecimento dos serviços do objeto nos casos e condições previstos
na Lei Federal n" 14.133/2021;

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

5.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei Federal n° 14.133/2021;

5.7. Modificar ou rescindir unilateralmentè o Contrato nos casos prcvistos na Lei Federal n"
14.133/2021;

5.8. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos no

Projeto Básico;

5.9. Aceitar os serviços entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

5.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

5.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço fornecido fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

5.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção dos serviços
fornecidos para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha
apresentado falhas;

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

5.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fomecimento dos serviços.

5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fíxando-
Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fomecimento dos serviços.
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6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

6.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento dos itens do objeto da
presente Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço,
cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.

7. DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais,
para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no Projeto Básico.

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da contratante.

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.
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7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo ãdimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista ^
para o pagamento e a do efetivo pagamento; S
VP = Valor da parcela a ser paga. J|
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;!^

(TX) l = (6/ 100)/365
I = 0,00Ü1(

TX = Percemtuí
anuar= t

Ia taxa

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail
camaramunsrdb@gmait.com

8. DO CONTRATO

S.LA Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para.
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto
no Edital e as condições da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

8.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-âo estritamente às disposições deste
instrumento.

8.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado. 1
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8.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação obedecerá aos termos do
Art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.6.1. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados,

observado o disposto no art. 124, inciso 11, alínea "d", da Lei Federal n" 14.133/2021.

8.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o INCISO I do caput do art. 125 da Lei
Federal n° 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta
por cento). Que se fizerem nos itens ou serviços.

8.6.2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.6.3. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no Projeto

Básico, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

8.6.4. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

8.6.5. O fornecimento dos itens do objeto é de responsabilidade da contratada; 8.6.6. A(s)
empresa(s) vencedora(s) deverá(à)o apresentar toda a documentação necessária à habilitação,
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro Edital de Dispensa.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. A contratação terá vigência da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro do ano em
curso, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n" 14.133/2021, sucedendo
que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da despesa.
10. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do art.
165 da Lei Federal n'' 14.133/2021.

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.
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10.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no
prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

10.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três
dias úteis para interposiçào de recurso, contados da intímação do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-lo
no prazo previsto na Lei Federal n° 14.133/2021.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos tennos do art. 117 da Lei n® 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos itens do objeto desla licitação, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com ao fornecimento e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização cfe que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocoirência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
120 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.,
classificada conforme abaixo especificado:

12.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.3. CAMARA MUNICIPAL

ORGÃO; 01- PODER LEGISLATIVO.

UNIDADE GESTORA: OIOI - CÂMARA MUNICIPAL.

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA.
SUBFUNÇÃO: 031- AÇÃO LEGISLATIVA.
PROGRAMA: 0020 - GESTÃO DA POLÍTICA

RUA ANTON-O NI

- CtP o
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PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA
MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECÔNOMICA: 3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
DE PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

VALOR RS 30.013,33 (TRINTA MIL E TREZE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS)

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis ito prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da L^i n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos itens públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos itens da licitação sem motivo justificado;

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1® de agosto de 2013.

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
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14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta e
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos
itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Projeto Básico.

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7, deste Projeto Básico, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4, poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando - a dos pagamentos a serem
efetuados.

14.4. Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste Projeto Básico.

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.
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14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

14.9. A autoridade competente, na aplicação sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.11. A apuração e o julgamento das démais mfmções administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

15.1. O Edital da dispensa licitação definim todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei Federal n" 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

Habilitação jurídica;

Qualificação Técnica;

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

Qualificação econômico-fínanceira;

Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7^ da Constituição Federal.

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O objeto deste Projeto Básico se fundamenta na Lei Federal n° 14.133, de 2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 04/2022, de 18 de Maio de 2022.

Página. 31 de 50'



FIs.:

Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N" 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS

17.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a execução dos serviços com
eficiência e qualidade durante o período de execução contratual.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Projeto Básico e
no Edital e seus anexos.

18.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de
um resultado.

18.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado, de
forma a se evitar 'jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o
que poderá ensejar na recusa da proposta.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. No valor da proposta deverão estar incluídos o custo da mão-de-obra, contribuições sociais,
impostos, taxas e outras despesas que incidirem sobre o objeto, não se admitindo a cobrança de
qualquer item não previsto neste Projeto Básico.

19.2. Os empregados da Contratada não terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, em de de 2025

Erica Vitória de Souza Castro

Responsável Pelo Setor de Compras

Aprova o presente Projeto Básico em
enAMrn nn ai \/P'^ frnAINL.ILUU ALVt^ t francildo alves £

de 2025

SILVA:01355374367

FRANCUDO ALVES £

SILVAÍ3)355374367

Dados: 2025.01.28 09:33:25 .03 00'

Francildo Alves e Silva

Vereador presidente
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ANEXOU

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO K 240102DP/2025)
MODELO DE PROPOSTA

Câmara Municipal de Sào Raimundo do Doca Bezerra - MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025.

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital.

1. Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

Endereço: ;
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emisscHSü.-'í®Í^
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: RS

Valor global: RS (

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR

TOTALDESCRIÇÃO UNID.ITEM

Total. RS
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4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de entrega:

6. Condições de pagamento:

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e tot^ dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os nribuíos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de
licitação.

•( ), de 2025

>1
^ —
& V

w

r-.- -
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ANEXOIII

DISPENSA DE LICITAÇÃO K 007/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 240I02DP/2025)
"MODELO DE DECLARAÇÕES"

Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° DECLARA:

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dírigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não
é(são) servidor(es) público(s) do Município de São Raimundo do Doca Bezerra — MA.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor ou
dirigente , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de
2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos,/salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXllI, do art. T da Constituição Federal.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, nos termos do INCISO TITl e TV do art. L e no INCISO IITIdo art.5" da
Constituição Federal.

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo licitatòrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n"
/2025, e concorda com todas as exigências contidas no Projeto Básico.
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Jsr'

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP, se for o caso

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos temios da lei complementar n° 123/2006, e suas alterações, e que
no ano-calcndário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos temios do art. 4°, §2°, da Lei Federal
n° 14.133/2021.

SC cidade ), de de 2025.

Assinatura do Representante Legal

w

^ '99'
CHP.' 0.; ab9 ■"■üC?'' K'

OH.UA iNi "■ Ní ' •CÊN !-; ■••':í-ooo
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ANEXO IV

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240102DP/2025)
"MINUTA DO CONTRATO"

Contrato n° /20...

Processo n° /20...

Dispensa De Licitação /20..

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO
DOCA BEZERRA/MA., e A EMPRESA:

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
MA., através da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, situada
na Rua Antônio Neto n" 251, Centro, Cep: 65.753-000, São Raimundo do Doca Bezerra - MA,
inscrita no CNPJ; neste ato representada pelo(a) Sr(a).

portador(a) da cédula de identidade rf e do CPF n°
a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa

situada na inscrita no CNPJ sob o n*"
neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade n° do CPF n°
a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente

Termo, nos termos da Lei Federal n'' 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para para atender as necessidades da
Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" /2025, e na Proposta da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. A execução dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser a
sua execução imediatamente conforme a ordem de serviços.

2.2. Os pedidos acerca do fornecimento se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

2.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações deste
contrato.
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2.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a emissão de Termo
de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, o valor global de R$ que será dividido em ( )
Parcelas de R$ Será pago, por via de depósito bancário creditado na C/C n°

da Agência n® Banco

4.2. O pagamento será realizado no.prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a entrega do objeto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais,
para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no Projeto Básico.

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.
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4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação regular,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.11. A Contratada regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(TX) l = (6/lOO)/365
í = Ô,0OO16

TX = Percentua
anual = o'

Ia taxa

4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo
especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas n^ta cláusula.

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garanria por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

3.13.1. Banco:

3.13.2. Agência:
3.13.3. Conta - Corrente:

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA,
classificada conforme abaixo especificado:
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5.2. - Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas
em termo de aditamento de contrato.

5.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas Justificativas, nos casos previstos na Lei.

CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1 - O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até de

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no Edital e no Projeto

Básico:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requishante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos itens, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários:

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os itens da Contratada caso

a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na
Lei Federal n° 14.133/2021;

8.1.4. intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei Federal n° 14.133/2021;
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8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei Federal n°
14.133/2021;

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos no

Projeto Básico;

8.1.9. Executar os serviços pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata dos serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa quaisquer serviços fornecidos fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do recebimento do item de forma
inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-
Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Projeto

Básico:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Projeto Básico, e de
acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei
Federal n° 14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
pessoal eventualmente contratado para a execução dos itens objeto do contraio;

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número do processo de contratação.

8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Projeto Básico, não podendo
nunca ser inferior a esta;
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8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as especificações dos serviços;

8.2.7. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem{ns) dos
serviços/itens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos itens,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
itens que julgar inadequados;

8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;

8.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

8.2.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Projeto
Básico, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.18. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas no Projeto Básico.

8.2.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meío de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o caso; ,
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8.2.20. Fornecer nos locais dctenninados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas à Fornecer os itens, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

8.2.22. A execução do serviço deverá ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos ps pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fornecimento dos itens decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Projeto Básico e no(s) respectivo{s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos itens dos quantitativos contratados;

CLÁUSULA NONA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

9.1.4. Ensejar o retardamento da execução dos itens sem motivo justificado;

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar á
CONTRATADA as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
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9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de fonna proporcional à obrigação inadimplida;

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreíamente, pelo prazo de até
dois anos;

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., com o conseqüente descredenciamcnto no
Cadastro de Registro Cadastrai- CRC pelo prazo de até cinco anos;

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1, do Projeto
Básico.

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7, poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.

9.4. Também fícam sujeitas às penalidades do art. 156, ill e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n'* 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.
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9.6. As muitas aevidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Municipio ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções^ levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, O caráter ediK;ativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo á
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações ^ministrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1® de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor ou comissão
designada para esse fim.

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. Art. 120
da Lei Federal n" 14.133/2021.

10.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
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surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, confonne prevê o art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 13 8 e
139 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n" 14.133, de 1° de abril
de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 04/2022, de 18 de Maio de 2022, e pelos
preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 14.133/2021, e dos princípios

gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO

14.1. Em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, a publicação resumida deste

instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Esperantinópolis - MA., para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas no preste termo, as partes assinam o
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, de de 20....

Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
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ANEXOV

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 240I02DP/2025)

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS"

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO N''

(Regulamentada pela Lei Federal n" 14.133/2021)

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^......./2025 ^ §
À

Empresa:
CNPJ n":

Endereço completo:

ATT.

Sr(a).
MD.

Prezado(a) senhor(a),

I. Autorizamos o fornecimento de

indicado(s) abaixo.

, visando a

, conforme item(ns) e quantidade(s)

1.1. A(s) especifícação(Õcs) do(s) iten(s) deverá(ào) atender as exigências mínimas
contidas no Projeto Básico do Edital da Dispensa de Licitação acima identificada.

2. Prazo de entrega:

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada:

Descrição do objeto

Preço Preço

Unid. Quant. Unitário Total
(R$) (RS)

Valor total
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Observação.
4. Local da execução: .

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os itens. Todas as
faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento, bem
como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) itens(s), acompanhada das certidões
previstas no contrato n°

6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada,
no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento
definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato supracitado.

6. 1. Banco:

6. 2. Agência:
6. 3. Conta - Corrente:

7. Vinculam-se à presente ordem de fornecimento, independentemente de transcrição, todas as
cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n° /2025, bem como o
Projeto Básico e a proposta da empresa acima mencionada.

8. Observação(ões):

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, de de 20

Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
Sr(a)

Contratante

Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
Sr(a)

Responsável pela fiscalização

Sr(a)
Contratada
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 240102DP/2025)

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do Edital de Dispensa de Licitação N" /2025, possuí 50
(cinqüenta) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Câmara Municipal, do Município de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão, em de de '

r-r. A r-./-. /. i wnr AssinadodeforiTiadigitai
FRANCILDO ALVES francildo alves e
E SlLVArOl 355374367

SILVA:01355374367 °

Francildo Alves e Silva

Vereador Presidente i .S

ín &
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, com Sede na Rua
Antônio Neto n° 251, Centro, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL,
toma público que, com base no Art. 75, INCISO II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021,
e Decreto Municipal n° 04/2022, de 18 de Maio de 2022, e suas alterações, fará realizar às 14:00
(quatorze) horas do dia 31 de Janeiro de 2025, a licitação na modalidade DISPENSA DE
LICITAÇÃO, do tipo menor preço global, OBJETO: Contratação de empresa especializada em
desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, na forma descritiva e
requisitos constantes no edital e seus anexos estão à disposição dos interessados pelo prazo mínimo
de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação, o edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados nos no sítio: www.cnisaoraimundododocabezerra.ma.gov.br, e podendo, em caso de

problemas nos sites acima, ser adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail:
camaramunsrdb@gmail.com, durante os dias úteis, de T a 6^ feira, das 08:00 às 12:00 horas (horário
de Brasília), Maiores Informações pelo e-mail: camaramunsrdb@gmail.com.com ou na - CPL,
localizado na Rua Antônio Neto n" 251, centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 28 de Janeiro
de 2025. Francildo Alves e Silva - Vereador presidente.

FRANCILDO Assinado de forma digital
Al wpc p por FRANCILDO ALVES E

SILVA-.0135S374367

SILVA:013553743 Dados; 2025.01.28

gy 09:20:57-03'00'

Francildo Alves e Silva

Vereador presidente- -i

• é'.'1-ts
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, com Sede na Rua Antônio Neto n° 251,
Centro, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, torna público que, com base no Art. 75,
INCISO II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto Municipal n° 04/2022, de 18 de Maio de
2022, e suas alterações, fará realizar às 09:00 (nove) horas do dia 31 de Janeiro de 2025, a licitação na
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço global, OBJETO: Contratação de Empresa para a
prestação de serviços de fotocópias (xerox) de processos e documentação, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, na forma descritiva e requisitos constantes no edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação,
o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos no sítio.
www.cmsaoraimundododocabezerra.ma.gov.br, e podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser
adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: camaramunsrdb@gmail.com, durante os dias úteis,
de 2^ a 6^ feira, das 08:00 às 12:00 horas (horário de Brasília), Maiores Informações pelo e-mail:
camaramunsrdb@gmail.com.com ou na — CPL, localizado na Rua Antônio Neto n° 251, centro, São Raimundo do
Doca Bezerra - MA., 28 de Janeiro de 2025. Francildo Alves e Silva - Vereador presidente.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 007/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, com Sede na Rua Antônio Neto n° 251,
Centro, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, torna público que, com base no Art. 75,
INCISO II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto Municipal n® 04/2022. de 18 de Maio de
2022, e suas alterações, fará realizar às 14:00 (quatorze) horas do dia 31 de Janeiro de 2025. a licitação na
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço global, OBJETO; Contratação de empresa
especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, na forma descritiva e requisitos
constantes no edital e seus anexos estão à disposição dos interessados pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis
a contar dessa publicação, o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos no sítio.
www.cnisaoralmundododocabezerra.ma.gov.br, e podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser
adquirido gratuitamente na sala da CPL, ou através do e-mail: camaramunsrdb@gmail.com, durante os dias úteis,
de 2® a 6® feira, das 08:00 às 12:00 horas (horário de Brasília), Maiores Informações pelo e-mail:
camaramunsrdb@gmail.com.com ou na — CPL. localizado na Rua Antônio Neto n° 251, centro, São Raimundo do
Doca Bezerra - MA., 28 de Janeiro de 2025. Francildo Alves e Silva — Vereador presidente.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - maS'
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoralmundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7d9b3e9866eaa3eb8088d2c54c13b057e243c46a

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Prncessq^^/@/P/ —
F!s.:_252
Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

DIÁRIO OFICIAL
GABINETE DO PREFEITO

RUA ANTÔNIO NETO. N« 249, CENTRO

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, MA, CEP: 65753-00

Emaii: edom@aoraimundododocabezerra.ma.gov.br

Telefone: {99)98285-8304

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

PREFEITO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA0
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7d9b3e9866eaa3eb8088d2c54c13b057e243c46a

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO



FIs.:

Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

JUNTADA DE PROPOSTA COMERCIAL

Junto aos autos do processo administrativo n° 240102DP/2025, na modalidade
Dispensa de Licitação, os documentos de proposta apresentados para o presente certame.

São Raimundo do Doca Bezerra/MAi, em 31 de Janeko de 2025.

Roniélle Pereira Torres

Agente de Contratação
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XEROX
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DiGITAiíZÀÇAÍSr:

TREINAMENTOS

CAPACITAÇÕES

Rubrica:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAU - CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.
F DE S ALVES LIDA

RUA ANTÔNIO NETO, N° 154A CENTRO CEP: 65753-000
SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA / MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025 / 31 DE JANEIRO DE 2025

ENVELOPE "1" - PROPOSTA DE PREÇOS

- Endereçado à Câmara Municipal de São Raimundo do D°ca Be^^rra,
Comissão Permanente de Licitação - CPL, Rua Antonio Neto n 251,

Centro. São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Rua Antônio Neto, n° 154A Centro
São Raimundo do Doca Bezerra - MA /CEP: 65.753-000

T elefone: (99)98484-3336
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E>mail: supre íS) (99) 98I470

* PAPELARIA

*WEB SITES

* XEROX

^CAPACITAÇÕES

À Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 007/2025.

Eis.:

Rubrica:

PROPOSTA DE PREÇO

Prezado Senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
licitação em epígrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos
ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Edital.

1. Proponente:

Razão Social: F de S Alves LTDA.

CNPJ: 32.789.239/0001-89

Endereço: Rua Antônio Neto, n° 154A, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA
Representante: Francisco de Sousa Alves
CPF: 916.595.743-15

Cargo/Função: Titular
E-mail: suprema.ass@qmail.com

Telefone:(99)98484-3336

2. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços)

ITEM DESCRIÇÃO MÉS I QTD. I V.UNT. V.TOTAL

Contratação de empresa

especializada em

desenvolvimento e Implantação e

manutenção do Diário Oficial Mês 10
Eletrônico, de interesse da

Câmara Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Valor Total. R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais

2.300,0

O
23.000,00

ESSA PROPOSTA TEM O VALOR GLOBAL R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Rua Antônio Neto ns 154^, Centro-Cidade de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, CNPJ: 32.789.239/0001-89
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♦ PAPELARIA

*WEB SITES

♦ XEROX

♦ ENCADERNAÇÃO

♦ DIGITALIZAÇÃO

♦ TREINAMENTOS

♦ CAPACITAÇÕES

No valor da proposta estar incluídos o custo da mão-de-obra, contribuições sociais,
impostos, taxas e outras despesas que incidirem sobre o objeto, mao ^
cobrança de qualquer Item não previsto neste Projeto Básico.

Rubrica:

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, em 31 de Janeiro de 2025.

Francisco c/e Sou^a Ahras
Empresário

da S JAfyes

Francisco de Sousa Alves

Titular da Empresa

Rua Antônio Neto ns 154^, Centro-Cidade de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, CNPJ: 32.789.239/0001-89
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Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. Rubricã~^!^^

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP, se for o caso

Prezados Senhores,

A empresa: F DE S ALVES LTDA, inscrita no CNPJ: 32.789.239/0001-89, Situada na
Rua Antônio Neto, n^ 154A Centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., por

intermédio de seu representante legal o Sr. Francisco de Sousa Alves, portador da
Carteira de Identidade n^ 26.918.894-0 SSP-MA e CPF n- 916.595.743-15. Declara sob

as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n° 123/2006, e suas alterações, e que
no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
nos termos do art. 4°, §2°, da Lei Federal n" 14.133/2021.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 31 de Janeiro de 2025,

Frmncisco A/v««

Empr«sA rló

da S

Francisco de Sousa Alves

CPF; 916.595.743-15

Proprietário
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Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. FIs.:
Rubrica:

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 007/2025

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação

Prezados Senhores,

A empresa: F DE S ALVES LIDA, inscrita no CNPJ: 32.789.239/0001-89, Situada na
Rua Antônio Neto, n® 154A Centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., por

intermédio de seu representante legal o Sr. FRANCISCO DE SOUSA ALVES, portador da
Carteira de Identidade n^ 26.918.894-0 SSP-MA e CPF n^ 916.595.743-15. Declara sob

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de deciarar ocorrências

posteriores.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 31 de Janeiro de 2025.

f^rtuni^aco eâa

EmprAsArto

\ da S.

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

CPF: 916.595.743-15

PROPRIETÁRIO
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Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.
FIs.:
Rubrica:

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Prezados Senhores,

A empresa: F DE S ALVES LTDA, inscrita no CNPJ: 32.789.239/0001-89, Situada na
Rua Antônio Neto, n^ 154A Centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., por

intermédio de seu representante legal o Sr. FRANCISCO DE SOUSA ALVES, portador da
Carteira de Identidade n^ 26.918.894-0 SSP-MA e CPF n^ 916.595.743-15. Declara que

não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, nos termos do INCISO llll e IV do art.l- e no INCISO llll do art.5- da Constituição
Federal.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 31 de Janeiro de 2025.

f^ranctsco c/9 Soum» Atv9s

<í^^\ dh

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

CPF: 916.595.743-15

PROPRIETÁRIO
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Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto

Prezados Senhores,

A empresa: F DE S ALVES LIDA, inscrita no CNPJ; 32.789.239/0001-89, Situada na
Rua Antônio Neto, n® 154A Centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., por

intermédio de seu representante legal o Sr. FRANCISCO DE SOUSA ALVES, portador da
Carteira de Identidade nS 26.918.894-0 SSP-MA e CPF n^ 916.595.743-15. Declara que

possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n- 007/2025, e concorda
com todas as exigências contidas no Projeto Básico.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 31 de Janeiro de 2025.

frmnctmco <S» Sou m Alvos

EmprosArio

da S- jAffCS

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

CPF: 916.595.743-15

Proprietário
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Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025

FIs.: í
Rubrica:

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição
Federal

Prezados Senhores,

A empresa: F DE S ALVES LIDA, inscrita no CNPJ: 32.789.239/0001-89, Situada na
Rua Antônio Neto, n^ 154A Centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., por

intermédio de seu representante legal o Sr. FRANCISCO DE SOUSA ALVES, portador da
Carteira de Identidade n® 26.918.894-0 SSP-MA e CPF n° 916.595.743-15. Declara, para

fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido
pela Lei n^ 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7^ da Constituição Federal.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 31 de Janeiro de 2025.

f^rmncêsco c/« Sou. um

Empr««A rio

£fa S-

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

CPF: 916.595.743-15

Proprietário
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FIs.: l'(i^ ,
Rubrica:Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. Rubrica:

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

DECLARAÇÃO QUE OS SÓCIOS, DIRIGENTES, E RESPONSÁVEIS TÉCNICOS NÃO SÃO
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

Prezados Senhores,

A empresa: F DE S ALVES LTDA, inscrita no CNPJ: 32.789.239/0001-89, Situada na
Rua Antônio Neto, n^ 154A Centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., por

intermédio de seu representante legal o Sr. FRANCISCO DE SOUSA ALVES, portador da
Carteira de Identidade n® 26.918.894-0 SSP-MA e CPF n^ 916.595.743-15. Declara, sob

as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor ou dirigente
como servidor público do município supra citado, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 31 de Janeiro de 2025.

■

franciaco da Sou ta A/\^&s

Ennpr«sArto

FFIANCISCO DE SOUSA ALVES

CPF: 916.595.743-15

Proprietário



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n° 240102DP/2025, na modalidade
Dispensa de Licitação, os documentos de Habilitação apresentados para o presente certame.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA., em 31 de Janeiro de 2025.

m/A

Roniejle Feréira Torres
Agente de Contratação á

i
. ; 1

üt

m
\í

gi tü9j 9B45&-0?if!

g CNPJ: 02.S89.20l;UD01-1"
fÇl RU.A AN ! ONiO NPTC.' .2;: !
^ CENTRG-CPP &8/53-0Ü0



Processos^

FIs.:__1L

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ62*ÈEJb=^=====^

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

F DE S ALVES LIDA

RUA ANTÔNIO NETO, N° 154A CENTRO, CEP: 65.753-000
SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA / MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025 / 31 DE JANEIRO DE 2025

ENVELOPE "2" - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

- Endereçado à Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra. Comissão Permanente de Licitação - CPL, Rua Antônio

Neto n° 251, Centro. São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Rua Antônio Neto, n° 154A Centro
São Raimundo do Doca Bezerra - MA /CEP: 65.753-000

Telefone: (99)98484-3336
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDÍ^TT^^
F DE S ALVES ■ - .

Pelo presente Instrumento particular de Ato de Alteração:

FRANCISCO DE SOUSA ALVES, Brasileiro, solteiro, natural da cidade de Barão de Grajaú- MA,

nascido em 19/07/1977, CPF: 916.595.743-15 e Carteira Nacional de Habilitação de nS

03355778665 expedida pelo DETRAN/MA em 26/08/2019, residente e domiciliado na Rua Nova,

57A, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA, CEP 65753-000. Empresário individual, sob

o nome empresarial F DE S ALVES com sede na Rua Nova, 57, Centro, São Raimundo do Doca

Bezerra - MA, CEP 65753-000, inscrito na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE

21102251930 em 15/02/2019 e no CNPJ sob o número 32.789.239/0001-89. Resolve assim,

Alterar e Consolidar o instrumento de Inscrição.

Cláusula I - DO OBJETO SOCIAL - Fica alterado o Objeto Social para seguintes atividades

econômicas; 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios

em geral, exceto imobiliários, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4330-

^04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores
j serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet, 7711-0/00 - Locação de

automóveis sem condutor, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório,
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas, 8219-9/01 - Fotocópias, 8599-5/04 -
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Cláusula II - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, li, LEI m 8.934, DE 1994) - O

empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar

impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL:

Pelo presente Instrumento particular de Ato de Alteração:

FRANCISCO DE SOUSA ALVES, Brasileiro, solteiro, natural da cidade de Barão de Grajaú- MA,

.^scido em 19/07/1977, CPF: 916.595.743-15 e Carteira Nacional de Habilitação de nS

U3355778665 expedida pelo DETRAN/MA em 26/08/2019, residente e domiciliado na Rua Nova,

57A, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA, CEP 65753-000. Empresário individual, sob

o nome empresarial F DE S ALVES com sede na Rua Nova, 57, Centro, São Raimundo do Doca

Bezerra - MA, CEP 65753-000, inscrito na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE

21102251930 em 15/02/2019 e no CNPJ sob o número 32.789.239/0001-89. Resolve assim,

Alterar e Consolidar o Instrumento de inscrição.

Cláusula I - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual gira sob o nome empresarial F
DE SALVES.

Cláusula II - DO CAPITAL - O capita! é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) totalmente

subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País.

Cláusula III - DA SEDE - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua Nova,

57, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA, CEP 65753-000.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO II^DIVIDÜTpT^^
F DE S ALVES ei^ .

Cláusula IV - DO OBJETO SOCIAL - O Empresário Individual tem por objeto o exercíÇjg^^^
seguintes atividades econômicas: 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento dé
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 4213-S/OO - Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 6311-9/00 - Tratamento
de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, 7711-0/00
- Locação de automóveis sem condutor, 7733-1/00 - Aluguei de máquinas e equipamentos para
escritório, 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas, 8219-9/01 - Fotocópias, 8599-

6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

E exerce as seguintes atividades:

7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,

exceto imobiliários;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internet;

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório;

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas;

8219-9/01 - Fotocópias;

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Cláusula V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO - A Microempresa iniciou suas

atividades em 15/02/2019 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

'^^áusula VI - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDÍMENTO (ART. 37, II, LEI N9 8.934, DE 1994) - O
empresário declara, sob as penas da lei. Inclusive que são verídicas todas as informações

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

Cláusula VII - DAS FILIAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante

alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário
Individual.

Cláusula VIII - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra em

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, e

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do art. 32 da

mencionada lei. {art. 39, |, LC 123/2006)

Cláusula IX - DO FORO: Fica eleito o foro de Esperantinópolis - Estado do Maranhão, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.
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E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

FIs.:

Rubrica:

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 18 de Março de 2020.

Francisco de Sousa Alves
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Pelo presente instrumento particular de alteração, FRANCISCO DE SOUSA ALVES, Brasileiro, solteiro,
natural da cidade de Barão de Grajaú- MA, nascido em 19/07/1977, CPF: 916.595.743-15 e Carteira
Nacional de Habilitação de n° 03355778665 expedida pelo DETRAN/MA em 26/08/2019, residente e
domiciliado na Rua Nova, 57A, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra — MA, CEP 65753-000. Empresário
Individual, sob o nome empresarial F DE S ALVES com sede na Rua Antonio Neto, 154A, Centro, São
Raimundo do Doca Bezerra — MA, CEP 65753-000, inscrito na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE
21102251930 em 15/02/2019 e no CNPJ sob o número 32.789.239/0001-89, resolve transformar seu

registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, nos
termos e condições a seguir, sendo que a sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo
ativo e passivo da Empresa Individual ora transformada:

Cláusula I - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL, passando a adotar como nome empresarial a denominação social de F DE S ALVES LTDA,
com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula II - O acervo desta empresa ora transformada no valor de r$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais) passa a fazer parte do capital social da sociedade constituída neste ato. O sócio por achar o capital
excessivo em relação ao objeto social, resolve reduzi-lo para R$ 90.000,00 (noventa mil reais) divididos em
90.000 (noventa mil) quotas de 1,00 (um real) cada.

Cláusula Quarta - DO OBJETO SOCIAL - Fica alterado o Objeto Social para: 7490-1/04 - atividades de
intermediação e agenciamento de serviços e negocios em geral, exceto imobiliários 4213-8/00 - obras de
urbanizacao - ruas, praças e calcadas 4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 6311-9/00 -
tratamento de dados, provedores de serviços de apllcacao e serviços de hospedagem na Internet 7711 -0/00
- locacao de automóveis sem condutor 7733-1/00 - aluguel de maquinas e equipamentos para escritório
8219-9/01 - fotocopias 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 4712-1/00 -
comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados,
mercearias e armazéns 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de papelaria 4120-4/00 - construção de
edifícios 4530-7/04 - comercio a varejo de pecas e acessórios usados para veículos automotores 4530-7/03
- comercio a varejo de pecas e acessórios novos para veículos automotores 4752-1/00 - comercio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao 4520-0/01 - serviços de manutenção e
reparacao mecanica de veículos automotores 8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança privada
8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança como a Instalação de trancas e travas de
segurança.

E exerce as seguintes atividades:
7490-1/04 - atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negocios em geral, exceto
imobiliários 4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas. praças e calcadas 4330-4/04 - serviços de pintura de
edifícios em geral 6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de apllcacao e serviços de
hospedagem na Internet 7711-0/00 - locacao de automóveis sem condutor 7733-1/00 - aluguel de maquinas
e equipamentos para escritório 8219-9/01 - fotocopias 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial 4712-1/00 - comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de
papelaria 4120-4/00 - construção de edifícios 4530-7/04 - comercio a varejo de pecas e acessórios usados
para veículos automotores 4530-7/03 - comercio a varejo de pecas e acessórios novos para veículos
automotores 4752-1/00 - comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparacao mecanica de veículos automotores 8011-1/01 - atividades
de vigilância e segurança privada 8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança como a instalação
de trancas e travas de segurança.

Para tanto, firma em ato contínuo, o "Contrato Social", o qual se obriga na condição de sócio.

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

F DE S ALVES LTDA

Cláusula I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC)
A sociedade adotará o seguinte nome empresarial; F DE SALVES LTDA.

Cláusula II - DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Antonio Neto, 154A, Centro, São Raimundo do Doca
Bezerra - MA. CEP 65753-000.
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Cláusula III - DO OBJETO SOCIAL {ARI. 997, II, DO CC)
7490-1/04 - atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negocios em geral, exceto
imobiliários 4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, praças e calcadas 4330-4/04 - serviços de pintura de
edifícios em geral 6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicacao e serviços de
hospedagem na internet 7711-0/00 - locacao de automóveis sem condutor 7733-1/00 - aluguel de maquinas
e equipamentos para escritório 8219-9/01 - fotocopias 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial 4712-1/00 - comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de
papelaria 4120-4/00 - construção de edificios 4530-7/04 - comercio a varejo de pecas e acessórios usados
para veículos automotores 4530-7/03 - comercio a varejo de pecas e acessórios novos para veículos
automotores 4752-1/00 - comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparacao mecanica de veículos automotores 8011-1/01 - atividades
de vigilância e segurança privada 8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança como a instalação
de trancas e travas de segurança.

E exerce as seguintes atividades:
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negocios em geral, exceto
Imobiliários 4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, praças e calcadas 4330-4/04 - serviços de pintura de
edifícios em geral 6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicacao e serviços de
hospedagem na internet 7711-0/00 - locacao de automóveis sem condutor 7733-1/00 - aluguel de maquinas
e equipamentos para escritório 8219-9/01 - fotocopias 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial 4712-1/00 - comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de
papelaria 4120-4/00 - construção de edificios 4530-7/04 - comercio a varejo de pecas e acessórios usados
para veículos automotores 4530-7/03 - comercio a varejo de pecas e acessórios novos para veículos
automotores 4752-1/00 - comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparacao mecanica de veículos automotores 8011 -1/01 - atividades
de vigilância e segurança privada 8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança como a Instalação
de trancas e travas de segurança.

Cláusula IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO N° 1.800, DE
1996)
Asociedade iniciou suas atividades a partir de 15/02/2019 e seu prazo de duração indeterminado.

Cláusula V- DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV EARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)
O capital é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), divididos em 90.000 (noventa ml!) quotas, no valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do país.
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Sócios
FRANCISCO DE SOUSAALVES

TOTAL

Qtd Quotas

90.000

90.000

Valor em R$

90.000,00

90.000.00

%
100,00

100,00

Cláusula VI - DAADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio FRANCISCO DE SOUSAALVES que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

Cláusula VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao(s) sóclo(s), os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula VIII - DA DECLARAÇÁO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1°, DO CC
EART. 37, II, DA LEI N° 8.934, DE 1994)
O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. *

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
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CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS ' ■- ,{
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos
mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do{s) sócio{s) remanescente{s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após
a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou
suportado peios sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CLÁUSULAXII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (arí. 3°, I. LC n° 123, de 2006)

CLÁUSULA XV-DO FORO

É eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis/MA, sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim alterado, assino digitalmente o presente instrumento particular, em via única.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA, 15 de Fevereiro de 2019.

Francisco de Sousa Alves

Sócio/Administrador
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Certificamos que o ato da empresa F DE 8 ALVES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

91659574315

Nome

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2023 12:00 SOB H" 21201364465.

PROTOCOLO: 230457347 DE 06/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304787820. CNPJ DA SEDE: 32789239000189.
NIRE: 21201364465. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/04/2023.

F DE S ALVES LTDA

CARLOS AHDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

Mww.enpresafacil.ma.90v.bz

A validade deste documento, se Impresso, íica .suTe.r.o -i coriprovaí,5o de sue autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cid.^os de verificarão.
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1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
F DE S ALVES LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração, FRANCISCO DE SOUSA ALVES, Brasileiro, solteiro,
autônomo, natural da cidade de Barão de Grajaú- MA, nascido em 19/07/1977, CPF: 916.595.743-15 e
Carteira Nacional de Habilitação de n° 03355778665 expedida pelo DETRAN/MA em 26/08/2019, residente e
domiciliado na Rua Nova, 57A, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra — MA, CEP 65753-000. Sócio
administrador da F DE SALVES LTDA com sede na Rua Antonio Neto, 154A, Centro, São Raimundo do Doca
Bezerra - MA, CEP 65753-000, inscrito na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 21102251930 em
15/02/2019 e no CNPJ sob o número 32.789.239/0001-89, resolve alterar e consolidar o Contrato Social.

Cláusula I - DO OBJETO SOCIAL - Fica alterado o Objeto Social para: 7490-1/04 - atividades de
intermediação e agenclamento de serviços e negocios em gerai, exceto imobiiiarios 4213-8/00 - obras de
urbanizacao - ruas, praças e calcadas 4330-4/04 - serviços de pintura de edificios em gerai 6311-9/00 -
tratamento de dados, provedores de serviços de aplicacao e serviços de hospedagem na internet 7711-0/00
- iocacao de automóveis sem condutor 7733-1/00 - aluguei de maquinas e equipamentos para escritório 8219-
9/01 - fotocopias 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 4712-1/00 - comercio
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias
e armazéns 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de papelaria 4120-4/00 - construção de edifícios 4530-
7/04 - comercio a varejo de pecas e acessórios usados para veículos automotores 4530-7/03 - comercio a
varejo de pecas e acessórios novos para veículos automotores 4752-1/00 - comercio varejista especializado
de equipamentos de telefonia e comunicacao 4520-0/01 - serviços de manutenção e reparacao mecanica de
veiculos automotores 8011-1/01 - atividades de vigiiancia e segurança privada 8020-0/02 - outras atividades
de serviços de segurança 2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia e solda 2542-0/00 - fabricação de
artigos de serralheria, exceto esquadrias 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 6190-6/99 -
outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 4321-5/00 - instalação e manutenção
elétrica

E exerce as seguintes atividades:
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negocios em geral, exceto imobiliários
4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, praças e calcadas 4330-4/04 - serviços de pintura de edificios em
geral 6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de apiicacao e serviços de hospedagem na
internet 7711-0/00 - Iocacao de automóveis sem condutor 7733-1/00 - aluguel de maquinas e equipamentos

para escritório 8219-9/01 - fotocopias 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissionai e gerencial
4712-1/00 - comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios -
minimercados, mercearias e armazéns 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de papelaria 4120-4/00 -
construção de edificios 4530-7/04 - comercio a varejo de pecas e acessórios usados para veiculos
automotores 4530-7/03 - comercio a varejo de pecas e acessórios novos para veiculos automotores 4752-
1/00 - comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao 4520-0/01 - serviços de
manutenção e reparacao mecanica de veiculos automotores 8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança
privada 8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança 2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia
e solda 2542-0/00 - fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 4399-1/05 - perfuração e
construção de poços de água 6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica

Para tanto, firma em ato contínuo, o "Contrato Social", o qual se obriga na condição de sócio.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
F DE S ALVES LTDA

Cláusula I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC)
A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: F DE S ALVES LTDA, e usará a expressão SUPREMA
ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS como nome fantasia.

Cláusula II - DA SEDE {ART. 997, II, DO CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Antonio Neto, 154A, Centro, São Raimundo do Doca
Bezerra - MA, CEP 65753-000.

Cláusula III - DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negocios em geral, exceto imobiliários
4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, praças e calcadas 4330-4/04 - serviços de pintura de edificios em
geral 6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicacao e serviços de hospedagem na
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Internet 7711-0/00 - íocacao de automóveis sem condutor 7733-1/00 - aluguel de maquinas e equipamentos
para escritório 8219-9/01 - fotocopias 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
4712-1/00 - comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de papelaria 4120-4/00 -
construção de edifícios 4530-7/04 - comercio a varejo de pecas e acessórios usados para veículos
automotores 4530-7/03 - comercio a varejo de pecas e acessórios novos para veículos automotores 4752-
1/00 - comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao 4520-0/01 - serviços de
manutenção e reparacao mecanica de veículos automotores 8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança
privada 8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança 2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia
e solda 2542-0/00 - fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 4399-1/05 - perfuração e
construção de poços de água 6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica

E exerce as seguintes atividades:
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negoclos em geral, exceto imobiliários
4213-8/00 • obras de urbanizacao - ruas, praças e calcadas 4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em
geral 6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicacao e serviços de hospedagem na
Internet 7711-0/00 - locacao de automóveis sem condutor 7733-1/00 - aluguel de maquinas e equipamentos
para escritório 8219-9/01 - fotocopias 8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai
4712-1/00 - comercio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de papelaria 4120-4/00 -
construção de edifícios 4530-7/04 - comercio a varejo de pecas e acessórios usados para veículos
automotores 4530-7/03 - comercio a varejo de pecas e acessórios novos para veículos automotores 4752-
1/00 - comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao 4520-0/01 - serviços de
manutenção e reparacao mecanica de veículos automotores 8011-1/01 - atividades de vigilância e segurança
privada 8020-0/02 - outras atividades de serviços de segurança 2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia
e solda 2542-0/00 - fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 4399-1/05 - perfuração e
construção de poços de água 6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica

Cláusula IV- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO {ART. 53, III, F, DO DECRETO N® 1.800, DE 1996)
A sociedade iniciou suas atividades a partir de 15/02/2019 e seu prazo de duração indeterminado.

Cláusula V - DO CAPITAL SOCIAL (ART 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)
O capital é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), divididos em 90.000 (noventa mil) quotas, no valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente do país.
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Sócios
FRANCISCO DE SOUSAALVES

TOTAL

Qtd Quotas

90.000

90.000

Valor em R$

90.000,00

90.000,00

%
100,00

100,00

Cláusula VI-DAADMINISTRAÇÃO (ART. 997, Vi; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio FRANCISCO DE SOUSAALVES que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

Cláusula VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico,cabendoao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula VIII - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1°, DO CC
EART. 37. II, DA LEI N° 8.934, DE 1994)
O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade. *

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos
mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio{s) remanescente{s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após
a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou
suportado peios sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem sotidariamente
pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n° 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

É eleito o foro da Comarca de Esperantinópoiis/MA, sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim alterado, assino digitalmente o presente instrumento particular, em via única.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA, 30 de Abril de 2024.

Francisco de Sousa Alves

Sócio/Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
Rubrica

Certificamos que o ato da empresa F DE 8 ALVES LTDA consta assinado digitalmente por:

I
IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

91659574315 FRANCISCO DE SOUSA ALVES I

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2024 0B:47 SOB H° 202405BS240.

PROTOCOLO: 240585240 DE 04/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406322123. CKPJ DA SEDE: 32789239000189.
NIRE: 21201364465. CCH< EFEITOS DO REGISTRO EH: 30/04/2024.

F DE S ALVES LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETARIO-GERAL

wHw.enpsesafacil,ma.gov.br

A validade deste documento, se iraotesso, fica sujeite à utirprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,
inforreanác. seus respectiv-s códigos de verificação.
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

FÁCIL

Rubrica:

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 125912293
Nome / Razão Social: F DE S ALVES LTDA

CNPJ: 32.789.239/0001-89

Endereço: RUAANTONIO NETO, CENTRO CEP: 65753000 no município de São Raimundo do Doca
Bezerra/

Atividade Principal: 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agendamento de serviços e negócios em
geral, exceto imobiliários, 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios
em geral, exceto imobiliários

Atividade(s) Secundária(s) 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores, 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 4120-4/00 - Construção de edifícios, 4399-1/05 -
Perfuração e construção de poços de água, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores, 8020-0/02 - Outras atividades de serviços de segurança, 7711-0/00 - Locação
de automóveis sem condutor, 2542-0/00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrías, 4321-
5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
8219-9/01 - Fotocópias, 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos
automotores, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 4330-4/04 - Serviços de
pintura de edifícios em geral, 6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 4761-0/03 -
Comércio varejista de artigos de papelaria. 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos
de telefonia e comunicação, 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda, 6311-9/00 - Tratamento
de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, 8011-1/01 -
Atividades de vigilância e segurança privada

São Luís, domingo, 05 de maio de 2024

Código de Autenticidade: XM2THCZ

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marcellus Ribeiro Alves

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

https://www.empresafacii.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/26845825/co_protocolo/MAP2413673643/
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

FIs.:
Rubrica:

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa F DE S ALVES LTDA, município São Raimundo do Doca Bezerra, CNPJ n°
32.789.239/0001-89, Número de Registro (NIRE) 21201364465.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/02/2019

constitutivo: 21102251930

São Raimundo do Doca Bezerra, 01/01/2023

JOABE DANTAS DE LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 014466

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

Administrador, Sócio

CPF 916.595.743-15



FIs.:
Rubrica:
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10 de janeiro de 2023

10 de janeiro de 2023

10 de janeiro de 2023

10 de janeiro de 2023

31 de janeiro de 2023

31 de janeiro de 2023

01 de fevereiro de 2023

01 de fevereiro de 2023

16 de fevereiro de 2023

16 de fevereiro de 2023

16 de fevereiro de 2023

16 de fevereiro de 2023

11 de março de 2023

11 de março de 2023

11 de março de 2023

11 de março de 2023

17 de março de 2023

17 de março de 2023

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTEA OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAÍXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

R$150.00

R$ 3.802.00

RS 161.28

RS 500.00

RS 5.300.00

RS 106,00

RS 1.400,00

RS 28.00

RS 150.00

RS 3.802.00

RS 172.75

RS 500.00

R$150.00

RS 3.802.00

RS 162,57

RS 500.00

RS 2.350,00

RS 47,00



Processo:

Fls.:

Rubrica:

21 de março de 2023

21 de março de 2023

11 de abril de 2023

11 de abril de 2023

11 de abril de 2023

11 de abril de 2023

17 de abril de 2023

17 de abril de 2023

18 de abril de 2023

18 de abril de 2023

25 de abril de 2023

25 de abril de 2023

25 de abril de 2023

25 de abril de 2023

02 de maio de 2023

02 de maio de 2023

08 de maio de 2023

08 de maio de 2023

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIX/VBANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

G-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

R$ 1.890,00

R$ 37,80

R$150,00

R$ 3.802,00

R$ 500,00

R$ 2.736,00

R$ 54,72

R$ 3.282,00

R$164.10

R$ 1.400,00

R$ 1.400,00

R$ 70,00

R$ 70,00

R$ 1.400,00

R$ 70.00

R$ 150,00

R$ 3.802,00



Processo;

FIs.:

Rubrica:

08 de maio de 2023

08 de maio de 2023

11 de maio de 2023

11 de maio de 2023

25 de maio de 2023

25 de maio de 2023

01 de junho de 2023

01 de junho de 2023

05 de junho de 2023

05 de junho de 2023

09 de junho de 2023

09 de junho de 2023

09 de junho de 2023

09 de junho de 2023

09 de junho de 2023

21 de junho de 2023

21 de junho de 2023

22 de junho de 2023

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS

D- IMPOSTO

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAiXA/BANCO

C-SERViÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVlÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS

R$167.61

R$ 500.00

R$ 3.780.00

R$ 189,00

RS 2.350.00

R$117.50

R$ 1.400.00

R$ 70.00

R$ 2.350,00

R$ 150.00

R$ 3.802.00

R$ 500,00

R$ 6.219.52

R$ 1.406.40

R$ 70.32

R$2.350.00



Processo;

Pis.:

Rubrica:

22 de junho de 2023

05 de julho de 2023

05 de julho de 2023

10 de julho de 2023

10 de julho de 2023

10 de julho de 2023

10 de julho de 2023

11 de julho de 2023

11 de julho de 2023

14 de julho de 2023

14 de julho de 2023

19 de julho de 2023

19 de julho de 2023

24 de julho de 2023

24 de julho de 2023

28 de julho de 2023

28 de julho de 2023

31 de julho de 2023

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALORREFERENTEA OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS

R$117,50

R$ 1.400,00

R$ 0,00

R$ 150,00

RS 3.802,00

RS 179,45

RS 500,00

R$ 3.840,00

RS 192.00

RS 2.100.00

RS 105,00

R$2.100,00

RS 105,00

RS 2.350,00

RS 117,50

RS 1.680,00

RS 84,00

RS 1.400,00



FIs.:

Rubrica:
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31 de julho de 2023

03 de agosto de 2023

03 de agosto de 2023

04 de agosto de 2023

09 de agosto de 2023

09 de agosto de 2023

09 de agosto de 2023

09 de agosto de 2023

09 de agosto de 2023

09 de agosto de 2023

18 de agosto de 2023

18 de agosto de 2023

21 de agosto de 2023

21 de agosto de 2023

21 de agosto de 2023

21 de agosto de 2023

28 de agosto de 2023

28 de agosto de 2023

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERViÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

R$ 70,00

R$ 1.400,00

R$ 70,00

R$ 4.775,87

R$ 2.100,00

R$ 105,00

R$ 150,00

R$ 3.802,00

R$181.15

R$ 500,00

R$2.100,00

R$ 105,00

R$1.848,00

R$ 246,72

R$ 92,40

R$ 12,34

R$ 1.680.00

R$ 84,00
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28 de agosto de 2023

29 de agosto de 2023

01 de setembro de 2023

01 de setembro de 2023

05 de setembro de 2023

05 de setembro de 2023

06 de setembro de 2023

06 de setembro de 2023

08 de setembro de 2023

08 de setembro de 2023

08 de setembro de 2023

08 de setembro de 2023

03 de outubro de 2023

03 de outubro de 2023

04 de outubro de 2023

04 de outubro de 2023

09 de outubro de 2023

09 de outubro de 2023

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- MERCADORIA

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A MERCADORIA

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

O- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

R$ 4.039,83

R$161.91

R$2.100.00

R$ 105,00

R$ 1.400.00

R$ 70,00

R$ 1.840,80

R$ 92,04

R$ 150,00

R$ 3.802,00

R$ 161,14

R$ 500.00

R$ 1.400,00

R$ 70,00

R$ 3.955,20

R$ 197,76

R$ 150,00

R$ 3.802,00



Processo?/^

FIs.:_3
Rubrica:

09 de outubro de 2023

09 de outubro de 2023

16 de outubro de 2023

16 de outubro de 2023

20 de outubro de 2023

20 de outubro de 2023

30 de outubro de 2023

30 de outubro de 2023

06 de novembro de 2023

06 de novembro de 2023

10 de novembro de 2023

10 de novembro de 2023

10 de novembro de 2023

10 de novembro de 2023

17 de novembro de 2023

17 de novembro de 2023

27 de novembro de 2023

27 de novembro de 2023

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

G- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIX/VBANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

R$169.31

R$ 500.00

R$2.100,00

R$ 105,00

R$ 3.000,00

R$ 150,00

R$ 2.100,00

R$ 105,00

R$ 1.400.00

R$ 70,00

R$ 150,00

R$ 3.802,00

R$ 177,59

R$ 500,00

R$ 2.100,00

R$ 105,00

R$ 2.350,00

R$ 117,50



01 de dezembro de 2023

01 de dezembro de 2023

04 de dezembro de 2023

04 de dezembro de 2023

11 de dezembro de 2023

11 de dezembro de 2023

11 de dezembro de 2023

11 de dezembro de 2023

21 de dezembro de 2023

21 de dezembro de 2023

28 de dezembro de 2023

28 de dezembro de 2023

Processe

Fis.:

Rubrica:.

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTEA OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

0- CAIX/VBANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

R$ 2.940.00

R$ 147,00

R$ 1.400,00

R$ 70,00

R$ 150,00

R$ 3.802,00

R$ 162,83

R$ 500,00

R$ 1.681,44

R$ 84,07

R$ 1.400,00

R$ 70,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

FIRMA: F DF. S ALVES LTDA

ENDEREÇO: RUA ANTONIO NETO, 154A
BAIRRO CENTRO CEP: 65753-000

CIDADE: S. RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

ATIVOS

ESTADO: MARANHÃO
CNPJ: 32.789.239/0001-89

NTRE: 21201364465 I.E.:125912293

ENCERRAMENTO EM: 31/12/2023

PASSIVOS

ProcessqJJ
FIs.: 2
Rubrica:

Ativos Circulantes

Total de Ativos Circulantes R$ 70.154,60

Caixa/Banco RS 70,154,60'
Estoque de produtos RS 0,00
Vendas a receber RS 0,00

Duplicatas a receber RS 0,00
Impostos a Recuperar RS 0,00
Acordos Comerciais RS 0,00

Fundos de Recebíveis RS 0.00

Desp Antecipadas RS 0.00

Impostos RS 0.00
Outros RS 0,00

Passivos Circulares

Total de Passivos circulantes

Fornecedores

Financiamentos

Obrigações Trabalhistas
Obrigações Fiscais
Salários e Contribuições Sociais
Financiamentos

Empréstimos

Aluguéis a pagar

Outras Obrigações

RS 500,00

""RrÕ.'dÓ"'
RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 500,00

RS 0,00

Ativos Circulantes à Longo Prazo

Ações

Previdência Privada

Total de Ativos não Circulantes

Veículos

Maquinários
Investimentos

Terrenos

Imóveis

RS 0,00

RS 0.00

RS 65.620,00

RS 50.000,00

RS 15.620.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Total de Ativos: R$ 135.774,60

Total dc Passivos não Circulantes

Exigível a Longo Prazo
Financiamentos

Fundo de Investimento

Outras contas a pagar

Patrimônio Líquido

Capital Social

Lucros/prejuizos Acumulados

Reserva de capita!

Total de Passivos + PL;

RS 0,00

"rsõ.oõ"
RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 135.274,60

RS 90.000,00

RS 45.274,60

RS 0.00

"rs"Í?5"7T476Ò"

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

EMPRESÁRIO

CPF;9I6.595.743-15

JOABE DANTAS DE LIMA

CONTADOR

CRCMA-014466/O7



INDICADORES

FIRMA; F DE S ALVES LIDA

ENDEREÇO; RUA ANTONIO NETO. I54A
BAIRRO CENTRO CEP: 65753-000

CIDADE: S. RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

Processo)
F!s.;

Rubrica:
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I

ESTADO: MARANHÃO

CNPJ: 32.789.239/0001-89

NIRE: 21201364465 f.E.; 125912293

ENCERRAMENTO EM: 31/12/2023

(+) Receita de vendas/serviços R$ 105.241,78

Venda de produto RS 15.035,22

Venda de serviço RS 90.206,56

0utra.s receitas RS 0,00

0 Impostos R$ 4.030,05

IPl RS 0,00

ICMS RS 0,00

ISSQN RS 0,00

Outros impostos RS 4.030,05

y Receita Líquida RS 101.211,73

(-) Custos com produtos (CMV) RS 460,91

(=) Lucro Bruto RS 100.750,82

0 Despesa de Vendas RS 0,00

Comissão RS 0,00

Embalagens RS 0.00

Frete RS 0,00

Outras despesas RS 0,00

0 Despesas Operacionais (fixas) RS 55.476,22

Água RS 0,00

Aluguel RS 6.000,00

Condomínio RS 0,00

FGTS RS 0,00

INSS RS 0,00

Luz RS 2.052,22

Internet RS 1.800,00

Material de escritório RS 0,00

Material de consumo RS 0,00

Salário RS 0,00

Outras despesas RS 45.624,00

Lucro Ojieracional RS 45.274,60

(+/;^ Receitas/Despesas Diversas RS 0,00

Rendimento Financeiro RS 0,00

Outras receitas RS 0,00

Tarifas Bancárias RS 0,00

Juros e multas RS 0,00

Outras despesas RS 0,00

(=) Lucro/Prejuízo RS 45.274,60

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

EMPRESÁRIO

CPF:916.595.743-I5

JOABE DANTAS DE LIMA

CONTADOR

CRCMA-014466/07
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FIRMA: F DE S ALVES LTDA

ENDEREÇO: RUA ANTONIO NETO, 154A
BAIRRO CENTRO CEP: 65753-000

CIDADE: S. RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

ESTADO: MARANHÃO FIs.:
CNPJ: 32.789.239/0001-89 Rubrica:

NIRE: 21201364465 I.E.:125912293

ENCERRAMENTO EM: 31/12/2023

DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS

ANO DE REFERENCIA: 2023

Ativo Circulante =

Passivo Circulante =

R$ 70.154,60

R$ 500,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

ILC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILG= R$ 140,31

R$ 140,31

ISG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

R$ 271,55

• ILG = índice de liquidez geral

• ILC = índice de liquidez corrente

• ISG = índice de solvência geral
• AT = ativo total

• AC = ativo circulante

• RLP = realizável em longo prazo

• PC = passivo circulante

• ELP = exigivel em longo prazo

• PL = patrimônio liquido

Declaro para os devidos fins que as informações contidas acima foram extraídas do Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigiveis na forma da lei, que comprove a boa
situação financeira da empresa.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA, 31 de Dezembro de 2023

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

EMPRESÁRIO

CPF:916.595.743-15

JOABE DANTAS DE LIMA

CONTADOR

CRCMA-014466/O7
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FIRMA: F DE S ALVES LTDA

ENDEREÇO; RUA ANTONIO NETO, I54A
BAIRRO CENTRO CEP: 65753-000

CIDADE: S. RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

Fls.:_

ESTADO: MARANHÃO Rubrica*
CNPJ: 32.789.239/0001-89 ' ^
NIRE: 21201364465 I.E.:1259I2293

ENCERRAMENTO EM: 31/12/2023

NOTAS EXPLICATIVAS

1. Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas
rigorosamente de acordo com a ITG 1000.

2. A empresa, estabelecida na cidade de São Raimund do Doca Bezerra/MA, dedica-se a prestação
de serviços de desenvolvimento e manutenção de Portais/Diários Municipais, publicações,
consultoria c assessoria em contratos, tratamento de dados e copias, comercio varejista de artigos

de papelaria, serviços de usinagem, tornearia e solda, fabricação de artigos de serralheria, exceto
esquadrias, perfuração e construção de poços de água.

3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são; regime de competência e depreciação
calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual.
4. O capital social, totalmente integralizado, é de RS 90.000,00, dividido em 90.000 quotas no
valor de RS 1,00 cada uma, assim distribuídas para o sócio Administrador Francisco de Sousa
Alves, R$ 90.000,00 (100%).

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 15 de Fevereiro de 2019 c o seu contrato social está
devidamente registrado na JUCEMA.

6. A empresa não tem contingências passivas.
7. A empresa adota o método de prestação de serviço presencial e remotamente.
8. Por se tratair de uma microempresa, os impostos são pagos através do Simples Nacional.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA, 31 de Dezembro de 2023

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

EMPRESÁRIO

CPF:916.595.743-15

JOABE DANTAS DE LIMA

CONTADOR

CRCMA-014466/07
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

1 Rubrica:

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa F DE S ALVES LTDA.

São Raimundo do Doca Bezerra, 31/12/2023

JOABE DANTAS DE LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 014466

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

Administrador, Sócio

CPF 916.595.743-15



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 15 de 15

Fls.:

Rubrica:

Certificamos que o ato da empresa F DE 8 ALVES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

03251458302 JOABE DANTAS DE LIMA

91659574315 FRANCISCO DE SOUSA ALVES

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 24/01/2025 08:46 SOB N" 20250101181.

PROTOCOLO: 250101181 DE 22/01/2025. NIRE: 21201364465.

F DE S ALVES LTDA

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 24/01/2025

eBçc«safacil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

Processo2íáâÍ2ifi^
Fls.: JO! . ■■
Rubrica;

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12501219707 em 24/01/2025, protocolo 250101181.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro;

CNPJ:

Município:

F DE 8 ALVES LTDA

21201364465

32789239000189

São Raimundo do Doca Bezerra

Tipo de Livro;

Número de Ordem;

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Asslnante(s)

03251458302

91659574315

JOABE DANTAS DE LIMA

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

ORC/OAB

MA014466

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 24/01/2025 08:46 SOB N° 20250101181.

PROTOCOLO: 250101181 DE 22/01/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12501219707. NIRE; 21201364465.

F DE S ALVES LTDA

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 24/01/2025

en^scesafacil. ma. gov. br

A vilidade dpsce docunejito, se irapresso, fica sujeitrc a comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura ( Pis.:
' Rubrica:

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa F DE S ALVES LTDA, município São Raimundo do Doca Bezerra, CNPJ n°
32.789.239/0001-89, Número de Registro (NIRE) 21201364465.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/02/2019

Ato constitutivo: 21102251930

São Raimundo do Doca Bezerra, 01/01/2024

JOABE DANTAS DE LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 014466

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

Administrador, Sócio

CPF 916.595.743-15



11 de janeiro de 2024

11 de janeiro de 2024

11 de janeiro de 2024

11 de janeiro de 2024

19 de janeiro de 2024

19 de janeiro de 2024

26 de janeiro de 2024

26 de janeiro de 2024

31 de janeiro de 2024

31 de janeiro de 2024

05 de fevereiro de 2024

05 de fevereiro de 2024

08 de fevereiro de 2024

08 de fevereiro de 2024

15 de fevereiro de 2024

15 de fevereiro de 2024

15 de fevereiro de 2024

15 de fevereiro de 2024

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALORREFERENTEA OUTRASDESPESAS

D- LUZ

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

O- CAiXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVÍÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAiXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAiXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAiXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

j Processe

j Fis.: I
: Rubrica;

R$150.00

R$ 3.802,00

RS 172,25

R$ 500,00

R$2.064,00

R$ 103,20

R$2.913.60

R$ 145,68

R$ 3.282,00

R$164.10

RS 2.100,00

R$ 105,00

R$2.350,00

R$ 117,50

R$ 3.282,00

R$ 164,10

R$ 150,00

R$ 3.802,00



15 de fevereiro de 2024

15 de fevereiro de 2024

23 de fevereiro de 2024

23 de fevereiro de 2024

01 de março de 2024

01 de março de 2024

05 de março de 2024

05 de março de 2024

07 de março de 2024

07 de março de 2024

07 de março de 2024

07 de março de 2024

12 de março de 2024

12 de março de 2024

12 de março de 2024

12 de março de 2024

19 de março de 2024

19 de março de 2024

D- LUZ ^

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS

D- IMPOSTO

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- CAIXA/BANCO

C-SERVÍÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

Fls.:
Rubrica:
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R$ 162,31

R$ 500,00

R$ 1.494,72

R$ 74,74

R$2.350.00

R$ 117,50

R$2.350,00

R$117.50

R$ 1.470,00

R$ 2.100,00

R$ 73,50

R$105,00

R$150.00

R$ 3.802,00

R$ 169,58

R$ 500,00

R$ 3.570.00

R$ 178,50
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20 de março de 2024

22 de março de 2024

22 de março de 2024

27 de março de 2024

02 de abril de 2024

02 de abril de 2024

03 de abril de 2024

10 de abril de 2024

10 de abril de 2024

10 de abril de 2024

10 de abril de 2024

16 de abril de 2024

16 de abril de 2024

22 de abril de 2024

22 de abril de 2024

26 de abril de 2024

26 de abril de 2024

06 de maio de 2024

D- CAIXA/BANCO R,
C-SERVIÇOSA^ENDAS Ítt
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS

FIs.:

Rubrica:
R$ 9.171,26

R$2.100.00

R$ 105,00

R$ 5.101,50

RS 2.100,00

RS 105,00

RS 11.244,62

RS 150,00

RS 3.802,00

RS 172,09

RS 500.00

RS 1.470.00

R$ 73,50

RS 2.350.00

RS 47,00

RS 2.100,00

RS 42.00

RS 2.940,00
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06 de maio de 2024

1D de maio de 2024

10 de maio de 2024

10 de maio de 2024

10 de maio de 2024

20 de maio de 2024

20 de maio de 2024

27 de maio de 2024

27 de maio de 2024

31 de maio de 2024

31 de maio de 2024

05 de junho de 2024

05 de junho de 2024

10 de junho de 2024

10 de junho de 2024

10 de junho de 2024

10 de junho de 2024

20 de junho de 2024

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO J
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIX/VBANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTEA OUTRASDESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVlÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS

Fts.;

Rubrica: R$ 58,80

R$ 150,00

R$ 3.802,00

R$ 162,23

R$ 500,00

R$ 2.350,00

R$ 47,00

R$ 1.560,00

R$31,20

R$2.824,00

R$ 56,48

R$2.350.00

R$ 47,00

RS 150,00

R$ 3.802,00

R$ 174,97

R$ 500,00

R$ 2.100.00
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20 de junho de 2024

28 de junho de 2024

28 de junho de 2024

11 de julho de 2024

11 de julho de 2024

11 de julho de 2024

11 de julho de 2024

19 de julho de 2024

19 de julho de 2024

24 de julho de 2024

24 de julho de 2024

01 de agosto de 2024

01 de agosto de 2024

07 de agosto de 2024

07 de agosto de 2024

09 de agosto de 2024

09 de agosto de 2024

09 de agosto de 2024

D- IMPOSTO rl
C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVlÇOS/VENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIX/VBANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

Pis.:

Rubrica:
R$ 42,00

R$ 3.262,00

R$ 65,64

R$ 150,00

R$ 3.802,00

R$ 169,57

R$ 500,00

R$ 2.350,00

R$ 47,00

R$ 3.620,00

R$ 72,40

R$ 1.560,00

R$31,20

R$ 2.824,00

R$ 56,48

R$ 150,00

R$ 3.802,00

R$ 161,15



09 de agosto de 2024

12 de agosto de 2024

12 de agosto de 2024

16 de agosto de 2024

16 de agosto de 2024

21 de agosto de 2024

21 de agosto de 2024

22 de agosto de 2024

22 de agosto de 2024

23 de agosto de 2024

23 de agosto de 2024

10 de setembro de 2024

10 de setembro de 2024

10 de setembro de 2024

10 de setembro de 2024

20 de setembro de 2024

20 de setembro de 2024

24 de setembro de 2024

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOS/VENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS

?TocBssd^/)/py)fl
Fls.: '?7C']
Rubricai ^
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R$ 500.00

R$ 2.350,00

R$ 47.00

R$ 2.520,00

R$ 50,40

R$ 3.600,00

R$ 72,00

R$ 1.560,00

R$31,20

RS 1.274,82

RS 5.101,18

RS 150,00

R$ 3.802,00

R$ 119,58

RS 500,00

R$ 2.350,00

RS 47,00

RS 2.100,00



24 de setembro de 2024

01 de outubro de 2024

01 de outubro de 2024

09 de outubro de 2024

09 de outubro de 2024

10 de outubro de 2024

10 de outubro de 2024

10 de outubro de 2024

10 de outubro de 2024

22 de outubro de 2024

22 de outubro de 2024

31 de outubro de 2024

31 de outubro de 2024

11 de novembro de 2024

11 de novembro de 2024

11 de novembro de 2024

11 de novembro de 2024

25 de novembro de 2024

D- IMPOSTO Ri
C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

0- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D-OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS

Processí?á^^/_^^_

Rubrica:
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R$ 42.00

R$ 2.350,00

R$ 47.00

R$ 1.267,00

R$ 25,34

R$ 150,00

R$ 3.802,00

R$ 165,32

R$ 500,00

R$ 2.100,00

R$ 42,00

R$ 1.560,00

R$31,20

R$ 150,00

R$ 3.802,00

R$ 167,21

R$ 500.00

R$ 1.560,00
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25 de novembro de 2024

29 de novembro de 2024

29 de novembro de 2024

30 de novembro de 2024

10 de dezembro de 2024

10 de dezembro de 2024

10 de dezembro de 2024

10 de dezembro de 2024

20 de dezembro de 2024

20 de dezembro de 2024

23 de dezembro de 2024

23 de dezembro de 2024

24 de dezembro de 2024

24 de dezembro de 2024

D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO [J
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS

VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- MERCADORIA

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A MERCADORIA

D- INTERNET

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A INTERNET

D- OUTRAS DESPESAS

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTEA OUTRAS DESPESAS

D- LUZ

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A LUZ

D- ALUGUEL

C- CAIXA/BANCO
VALORREFERENTEA ALUGUEL

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALORREFERENTEA IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERViÇOSA/ENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO

VALOR REFERENTE A IMPOSTO

D- CAIXA/BANCO

C-SERVIÇOSA/ENDAS
VALOR REFERENTE A SERVIÇOS/VENDAS
D- IMPOSTO

C- CAIXA/BANCO
VALOR REFERENTE A IMPOSTO

.

Rubrica; R$31.20

R$ 3.185,00

R$ 63,70

R$ 4.250,00

R$ 150,00

R$ 3.802,00

R$ 174,23

R$ 500,00

R$ 2.100,00
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Process(8àí2Íí£if/-^íj—BALANÇO PATRIMONIAL

ESTADO: MARANHÃO

CNPJ: 32.789.239/0001-89 Rubrlca:
NTRE; 21201364465 I.E.;1259l22y3

ENCERRAMENTO EM: 31/12/2024

FIRMA: F DE S ALVES LTDA

ENDEREÇO: RUA ANTONIO NETO, 154A
BAIRRO CENTRO CEP: 65753-000

CIDADE: S. RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

PASSIVOSATIVOS

Passivos Circulares
Ativos Circulantes

Total de Ativos Circulantes

Caixa/Banco

Estoque dc produtos
Vendas a receber

Duplicatas a receber

Impostos a Recuperar
Acordos Comerciais

Fundos dc Reccbívcis

Desp Antecipadas

Impostos
Outros

R$ 500,00

"rsüVoÕ"
RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 500,00

RS 0,00

Total de Passivos circulantes

Fornecedores

Financiamentos

Obrigações Trabalhistas
Obrigações Fiscais
Salários e Contribuições Sociais
Financiamentos

Empréstimos

Alugueis a pagar

Outras Obrigações

RS 93.05_6,_25
T$"93.Õ56"25"

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS0'ÕÕ'
RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

Total de Passivos nào Circulantes

Exigível a Longo Prazo
Financiamentos

Fundo de In\'estimento

Outras contas a pagar

Ativos Circulantes a Longo Prazo
RS 0,00

RS 0.00

Acoes

Previdência Privada

Total de Ativos não Circulantes

Veiculo.s

Maquinários

investimentos

RS 65.620,00

RS 50.000,00

RS 15.620,00

R$0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 158.176,25

RS 90.000,00

RS 68.176,25

RS 0,00

Patrimônio Líquido

Capital Social

Lucros/prejuizos Acumulados
Reserva de capital

Terrenos

Imóveis

R$ 158,676,25Total de Passivos + PL:Total de Ativos: RS 158.676,25

JOABE DANTAS DE LIMA

CONTADOR

CRCMA-014466/O7

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

EMPRESÁRIO

CPF:9]6.595.743-15



Página 11 de 15

INDICADORES

Pfocessi

FIs.:

Rubrica:

FIRMA; F DE S ALVES LIDA

ENDEREÇO: RUA ANTONIO NETO, 154A
BAIRRO CENTRO CEP: 65753-000

CIDADE: S. RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

ESTADO: MARANHÃO
CNPJ: 32.789.239/0001-89

NIRE: 21201364465 I.E.:125912293

ENCERRAMENTO EM: 31/12/2024

(+) Receita de vendas/serviços R$ 132.196,70

Venda de produto RS 31.893,38

Venda de scr\'iço RS 100.303,32

Outras receitas R$ 0,00

(;} Impostos R$3.055,96

IPI RS 0,00

ICMS RS 0,00

ISSQN RS 0,00

Outros impostos RS 3.055,96

Receita Líquida R$ 129.140,74

{-) Custos com produtos (CMV) RS 4.250,00

{=) l.ucro Bruto R$ 124.890,74

0 Despesa de Vendas R$ 0,00

Comissão RS 0,00

Embalagens RS 0,00

Frete RS 0,00

Outras despesas RS 0,00

0 Despesas Operacionais (fíxas^ R$56.714,49

Agua RS 0,00

Aluguel RS 6.000,00

Condomínio RS 0,00

FGTS RS 0,00

INSS RS 0,00

Luz RS 1.970,49

Internet RS 1.800,00

Material de escritório RS 0,00

Material de consumo R$0,00

Salário RS 0,00

Outras despesas RS 46.944,00

Lucro Operacional R$ 68.176,25

(+/-) Receitas/Despesas Diversas R$ 0,00

Rendimento Financeiro RS 0,00

Outras receitas RS 0,00

Tarifas Bancárias RS 0,00

Juros e multas RS 0,00

Outras despesas RS 0,00

(=) Lucro/Prejuízo RS 68.176,25

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

EMPRESÁRIO

CPF:916.595.743-15

JOABE DANTAS DE LIMA

CONTADOR

CRCMA-014466/07
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FIRMA: F DE S ALVES LTDA

ENDEREÇO: RUA ANTONlO NETO, 154A
BAIRRO CENTRO CEP: 65753-000

CIDADE: S. RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

ESTADO: MARANHÃO | Rubrica:
CNPJ: 32.789.239/0001-89

NIRE: 21201364465 I.E.:125912293

ENCERR.AMENTO EM: 31/12/2024

DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS

ANO DE REFERENCIA: 2024

Ativo Circulante =

Passivo Circulante =

R$ 93.056,25

R$ 500,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Loneo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

ILC =Ativo Circulante

Pas.sivo Circulante

ISG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ILG= RS 186,11

R$ 186,1

RS 317,35

• ILG = índice de liquidez geral

• ILC = índice de liquidez corrente

• ISG = Índice de solvência geral
• AT = ativo total

• AC = ativo circulante

• RLP = realizável em longo prazo

• PC = passivo circulante

• ELP = exigivel em longo prazo

• PL = patrimônio líquido

Declaro para os devidos fins que as informações contidas acima foram extraídas do Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigiveis na forma da lei. que comprove a boa
situação financeira da empresa.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA, 31 de Dezembro de 2024

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

EMPRESÁRIO

CPF:9I6.595.743-I5

JOABE DANTAS DE LIMA

CONTADOR

CRCMA-014466/07
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FIRMA: F DE S ALVES LTDA

ENDEREÇO: RUA ANTONIO NETO, 154A
BAIRRO CENTRO CEP: 65753-000

CIDADE: S. RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

ESTADO: MARANHÃO '

CNPJ: 32.789.239/000I-89[^Í;^[Í^
NIRE: 2I20I364465 I.B.:125912293

ENCERRAMENTO EM: 31/12/2024

NOTAS EXPLICATIVAS

1. Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas
rigorosamente de acordo com a ITG 1000.
2. A empresa, estabelecida na cidade de São Raimund do Doca Bezerra/MA, dedica-se a prestação
de serviços de desenvolvimento e manutenção dc Portais/Diários Municipais, publicações,
consultoria c assessoria em contratos, tratamento de dados e copias, comercio varejista de artigos

de papelaria, serviços de usinagem, tornearia e solda, fabricação de artigos de serralheria, exceto
esquadrias, perfuração e construção de poços de água.
3. As principais práticas e políticas contábeis adotadas são: regime de competência e depreciação
calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual.
4. O capita! social, totalmente integralizado, é de RS 90.000,00, dividido em 90.000 quotas no
valor de R$ 1,00 cada uma, assim distribuídas para o sócio Administrador Francisco de Sousa
Alves, RS 90.000,00(100%).

5. A empresa iniciou as suas atividades no dia 15 de Fevereiro de 2019 c o seu contrato social está
devidamente registrado na JUCEMA.

6. A empresa não tem contingências passivas.

7. A empresa adota o método de prestação de serviço presencial e remotamente.
8. Por se tratar de uma microempresa, os impostos são pagos através do Simples Nacional.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA, 31 de Dezembro dc 2024

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

EMPRESÁRIO

CPF:916.595.743-15

JOABE DANTAS DE LIMA

CONTADOR

CRCMA-014466/07



Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 5

Página 14 de 15

Processt%^á2^/.
FIs.:

Rubrica:

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa F DE S ALVES LTDA.

São Raimundo do Doca Bezerra, 31/12/2024

JOABE DANTAS DE LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

ORO/MA 014466

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

Administrador, Sócio

CPF 916.595.743-15



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 15 de 15

FIs.:

Rubrica:

Certificamos que o ato da empresa F DE S ALVES LTDA consta assinado digitalmente por:

I
CPF/CNPJ

03251458302

91659574315

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

JOABE DANTAS DE LIMA

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

JUCEMA

CERTIFICO A AUTEHTICAÇÃO EM 24/01/2025 08:48 SOB N® 20250101238.
PROTOCOLO: 250101238 DE 22/01/2025. NIBE: 21201364465.

F DE S ALVES LTDA

ISAB5LA PALOSRI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 24/01/2025

ançresafacil.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

Proces5e?Í^^iS
Fis.;.

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n^ 12501220012 em 24/01/2025, protocolo 250101238.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacll.ma.gov.br} e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

^: Município:

Identificação de Empresa

F DE S ALVES LTDA

21201364465

32789239000189

São Raimundo do Doca Bezerra

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024

Ãssínante(s)

03251458302

91659574315

Nome CRC/OAB

JOABE DANTAS DE LIMA

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

MA014466

CBRTiriCO A AUTENTICAÇÃO EM 24/01/202S 08:48 SOB N° 20250101238.

PROTOCOLO: 250101238 DE 22/01/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12501220012. HIRE: 21201364465.

F DE S ALVES LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS. 24/01/2025

enprasafacil-ma.gov.br

A validade deste documento, se iRçre.sso, iice sujeite s comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, ínfurm.a.-.do seus respectivos códigos -Se verificação.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Processo

F

Rut

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

32.789.239/0001*89

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/02/2019

NOME EMPRESARIAL

F DE S ALVES LIDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA) PORTE

SUPREMA ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS | ME

CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

74.90*1-04 - Atividades de intermediação e agenclamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

25.39-0*01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
25.42-0-00 • Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veicules automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança

82.19-9-01 - Fotocópias

I CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

I 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RRUAANTONIO NETO

NUMERO

154A

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SUPREMA.ASS@GMAIL.COM

telefone

(99) 8484-3336/ (99) 8470-3794

ente FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/02/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/12/2024 às 09:27:08 (data e hora de Brasília).

aboutiblank



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

■ ■ $]í

Fls.:_

Rubrica

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.789.239/0001-89

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

F DE S ALVES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RRUAANTONIO NETO

NÚMERO

154A

COMPLEMENTO

CEP

65.753-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SUPREMA.ASS@GMAILCOM

TELEFONE

(99) 8484-3336/ (99) 8470-3794

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/02/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 23/12/2024 às 09:27:08 (data e hora de Brasília).

aboutibíank



23/12/2024, 09:33

Processi

Rs.:
Rubrica:

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

32.789.239/0001-89

NOME EMPRESARIAL:

F DE S ALVES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$90.000,00 (Noventa mil reais)

O Quadro de Sócios e Admínistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 23/12/2024 às 09:33 (data s hora de Brasília).
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Processoj?ttlÊâ-^i^:^
Clc • _

Rubrica:

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: F DE S ALVES LTDA
CPF/CNPJ: 32.789.239/0001-89

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatòrio. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 08:54:20 do dia 23/12/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasin'emilüres.tcu.uov.br. na opção "Veriifcar certidão emitida".

Código de controle da certidão: YTY6231224085420

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Processe

Fls.:

Rubrica:

Certifico que nesta data (23/12/2024 às 08:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibiildade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 32.789.239/0001-89.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6769.4FA0.0D46.9912 no seguinte endereço: https://ww\A/.cnj.ius.br/imDrobidade adm/autentíc_aL_çMLdap.P.hB

Gerado em: 23/12/2024 as 08:55:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



teu
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Process(84í^i^jgi^
FIs.: -
Rubrica:

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 23/12/2024 08:55:55

Informações da Pessoa Jurídica:

^ Razão Social: F DE S ALVES LTDA
CNPJ: 32.789.239/0001-89

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



23/12/2024,08:56 contas.lcu.gov.br/certidao/Web/Certiclao/NadaConsla/home.faces;jsessionid=IVBhbTH9Y2rbV6JGLZikcLn2.host1a10:ce03-a.

Rs.; . '^7
Rubrica:

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: F DE S ALVES LTDA

CNPJ: 32.789.239/0001-89

^ O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual F DE S ALVES LTDA, CNPJ
32.789.239/0001-89, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunai de Contas da
União.

Certidão emitida às 08h56min41 do dia 23/12/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.aov.br/certidao/Web/C8rtidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: ED8R.6YYV.PJAQ.WXXA

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessíonid=l\/BhbTH9Y2rbV6JGLZikcLnZ.host1a10:ce03-arqref7
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
FIs.:

Rubrica:

Certifico que nesta data (27/12/2024 às 17:11) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 916.595.743-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegíbiiidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius,br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

676F.0A0D.9A28.4317 no seguinte endereço: httpg;//www.cnj.jus. 3dm/autenlça.r_çertt^-^P.b_B

Gerado em: 27/12/2024 as 17:11:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



FIs.;

Rubrica:

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: FRANCISCO DE SOUSA ALVES

CPF: 916.595.743-15

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual FRANCISCO DE SOUSA
ALVES, CPF 916.595.743-15, figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 17h12min56 do dia 27/12/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio

hltps://contas.tcu.Qov.br/certldao/Web/Certidao/NadaConsta/verifícaCertidao.faces

Código de controle da certidão: CZB8.DQD7.ABR6.88R7

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.



Processostotíí^J
Fls.;

Rubrica;

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LÍCITANTES INÍDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FRANCISCO DE SOUSA ALVES

CPF/CNPJ: 916.595.743-15

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:16:42 do dia 27/12/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=rNABlLÍTADO:5

Código de controle da certidão; 6BY0271224171642

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



23/12/2024, 08:59 Consulta SINTEGRA/ ICMS:::

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 32.789.239/0001-89 Inscrição Estadual: 12.591229-3

Razão Social: F DE S ALVES LIDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA RUA ANTDNIO NETO

Número: 154 Complemento;

Bairro: CENTRO

Município: SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA UF: MA

CEP: 65753000 DDD: Telefone: 84298494

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAÊ 7490104 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
Principal: SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBIUÁRIOS

CNAEs Secundários

. Código Descrição CNAE

■ 4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
i 4712100 ALIME^^^CIOS ■ MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

! COMÉRaO VAREJISTA ESPECIAÜZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
14752100 COMUNICAÇÃO

' 4761003 COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

■ 6190699 ' OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS OE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

. 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8020002 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS OE SEGURANÇA

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8219901 FOTOCOPIAS

2539001 ■ SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA _

' 2542000 ■ FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4213800 OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4330404 ' SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

! 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE ÁGUA

; 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 16/07/2024

OBRIGAÇÕES

NFc a partir de 01/10/2010 - (2542000), 01/12/2010 - (6311900-6190699),
(CNAE's); 15/08/2022 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir rje:

CTE a partir de;

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 23/12/2024

Número da Consulta:

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/ccnsultaSintegra/consultaSintegraResultadcConsulta.jsf



Processo2íMâá0;
FIs.:
Rubrica:

r.ÜvFftíiCM ni'""" Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

r-T:'- : cDvrHW) DO

FÁCIL MARANHÃO ==s

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ■ SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai o são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: F DE S ALVES LTOA

NIRE; 21201364465

Natureza Jurídica: Socodade Empresária Limitada

Protocolo; MAC2500056438

NIRE (Sede)
21201364465

CNPJ

32.789.239/0001-89

Dala de Ato Constitutivo Início de Atividade
15/02/2019 15/02/2019

Endereço Completo
Rua ANTONIO NETO, N® 154A. CENTRO - São Raimundo do Doca Bezerra/MA - CEP 65753-000

Objeto Social
7490-1/04 • ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 4213-8/00 -
OBRAS DE URBANlZACAO - RUAS, FRACAS E CALCADAS 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 6311 -9/00 -
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 7711 -0/00 -
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7733-1/00 ■ ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 8219-9/01 •
FOTOCOPIAS 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINÍMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4761-0/03 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES 4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4520-
0/01 ■ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAGAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 8011 -1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PRIVADA 8020-0/02 ■ OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 2539-0/01 - SERVIÇOS DE USiNAGEM, TORNEARIA
E SOLDA 2542-0/00 - FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA,,EXCETO ESQUADRIAS 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE AGUA 6190-6/99 • OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4321-5/00 -
INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

Capital Social
R$ 90.000.00 (noventa mil reais)

Capital Integralizado
R$ 90.000,00 (noventa mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome

FRANCISCO DE SOUSA

ALVES

CPF/CNPJ

916.595.743-15

Participação no capitai
R$ 90.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Dados do Administrador

Nome

FRANCISCO DE SOUSA ALVES

Término do mandato

Indeterminado

CPF

916.595.743-15

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Ultimo Arquivamento
Data

05/05/2024

Ato/eventos

002/051 - CONSOLIDAÇÃO
Numero

20240585240

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/01/2025, às 19:12:22 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wwvir.empresafacit.ma.gov.br, com o código NSU2JAÍG.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Gera!



h
Fls.:

Rubrica:
1 BitoNA: M ajs:k;a D«isr»&c ao mauamhAo

PODER JUDICiÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Vara Única da Comarca de Esperantinópolis

CERTJUDONE-VNEP -132025

Código de validação: 9G0EB7B649

Número da guia: 25052901002026993.

MAURÍCIO MOURA SILVA, SECRETARIO JUDICIAL DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINOPOLIS,
ESTADO DO MARANHÃO, USANDO da faculdade que me
confere a Lei

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes a
Vara Falência e Recuperação Judicial, dos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema PJE (Processo Judicial
Eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECLPERAÇÃO
JUDICIAL em desfavor de:
F DE S ALVES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 32.789.239/0001-89, pessoa juridica de direito privado,
com endereço na Rua Antônio Neto, n" 154A, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra/MA, CEP 65753-000.
CERTIFICO finalmente que, esta Secretaria é a única existente nesta Comarca de Esperantinópolis/MA,
sendo os municípios de São Roberto/MA e São Raimundo do Doca Bezerra, termos judiciários desta. O
referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão, nesta cidade de Esperantinópolis, Estado do
Maranhão, aos vinte e três (23) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu,
Maurício Moura Silva, Secretário Judicial, digitei e assinei.

Observações:

1} Esta Certidão terá validade de (60) dias. conforme Art. 149 do Código de Normas da C orregedoria Geral da Justiça do Maranhão(CGJ).
2) Esta Certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do Secretário Judicial.
3) Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade de\'erá ser conferida pelo interessado ou
destinatário.

4) A existência ou inexistência de ação informada nessa certidão é limitada apenas à Comarca de Esperantinópolis e seus Termos (São
Roberto e São Raimundo do Doca Bezerra).

5) Não constam proces.sos arquivados e/ou baixados.

MAURÍCIO MOURA SILVA

Secretário Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Esperantinópolis
Matrícula 209080

Documento assinado. ESPERANTINÓPOLIS, 23/01/2025 13:21 (MAURÍCIO MOURA SILVA)

0^^ CERTJUDONE-VNEP - 132025 / Código: 9C0EB7B649
Valide o documento em vvww.tima.lus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConscieníe



Processo;^^j2êZÍ_

Rubrica;

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F DE S ALVES LTDA

CNPJ; 32.789.239/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional {PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//\Aww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:56:09 do dia 19/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/01/2025.

Código de controle da certidão: C744.A198.7316.13DE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Fls.:^
Rubrica:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO líEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F DE S ALVES LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.789.239/0001-89

Certidão n°: 88128643/2024

Expedição: 23/12/2024, às 09:02:18
Validade: 21/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F DE s alves ltda (matriz e filiais) , inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 32.789.239/0001-89, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidciô e suqestôes: cndt^tst. jus.br



23/12/2024, 09:30 Consulta Regularidade do Empregador

Fis.:

Rubrica:

Voltar imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA f-EDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

32.789.239/0001-89

F DE S ALVES

RUA ANTONIO NETO 154 A / CENTRO / SAO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA / MA / 65753-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/12/2024 a 09/01/2025

Certificação Número: 2024121103215306696718

Informação obtida em 23/12/2024 09:30:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



Processoi^^/j^
FIs.: ;^T
Rubricai

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 449661/24 Data da 05/11/2024 15:14:21

Inscrição Estadual: 125912293 CPF/CNPJ:32789239000189

Razão Social: F DE S ALVES LTDA

Endereço: RUA RUA ANTONIO NETO. 154 CEP: 65753000 - CENTRO

'Telefone: (99)84298494 Município: SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.s0faz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
vde Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/12/2024 08:59:47



Processoj
I FIs.:
Rubrica:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 091710/24

Inscrição Estadual: 125912293

Razão Social: F DE SALVES LTDA

Data da 05/11/202415:15:13

CPF/CNPJ:327892390a0189

Endereço: RUA RUA ANTONIO NETO. 154 CEP: 65753000 - CENTRO

^Telefone: (99)84298494 Município: SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 03/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^ CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/12/2024 09:00:41



ProcessoJ

Rs.:

Rubrica;

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 01.611.836/0001-95

RUA ANTONIO NETO,249 - CENTRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITG.

002/2024

CONTRIBUINTE: F DE S ALVES

CPF/CNPJ: 32.789.239/0001-89

PARA: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ENDEREÇO: RUA ANTONIO NETO, Ne 154A CENTRO SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -
MA CEP: 65.753-000.

FINALIDADE: PROVA DE REGULARIDADE PERANDE A FAZENDA MUNICIPAL.

ESTA CERTIDÃO EXPEDIDA EM NOME DE F DE S ALVES CNPJ: 32.789.239/0001-89

COMPREENDE IMPOSTOS RELATIVOS A ALVARÁ, IPTU, ITBI, ISS,TLVF, FÓRUNS E LAUDIMIOS.

CERTIFICO QUE, NADA COSNTA REFERENTE A TRIBUTOS E OUTROS DÉPTOS MUNICIPAL DO
CONTRIBUINTE OU OBJETO SUPRA CITADO. PARA FINS DE FAZER PROVA JUNTO ÀS

REPARTIÇÕES PUBLICAS, CARTÓRIOS, AUTARQUIAS, BANCOS E ETC.

ESTE CERTIDÃO TEM VALIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 2024.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA

BEZERRA - MA, EM 04 DE JANEIRO DE 2024

'v"T.rí(n?
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Rubrica;

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MÜNICIPALDE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 01.611.836/0001-95

RUA ANTONIO NETO,249 - CENTRO

CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA MUNICIPAL.

NS 002/2024

CONTRIBUINTE: F DE S ALVES

CPF/CNPJ: 32.789.239/0001-89

PARA: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ENDEREÇO: RUA ANTONIO NETO, Ne 154A CENTRO SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -
MA CEP: 65.753-000.

FINALIDADE; PROVA DE REGULARIDADE PERANDE A DIVIDA ATIVA DA FAZENDA MUNICIPAL.

ESTA CERTIDÃO EXPEDIDA EM NOME DE F DE S ALVES CNPJ: 32.789.239/0001-89

COMPREENDE IMPOSTOS RELATIVOS A DIVIDA ATIVA DA FAZENDA MUNICIPAL.

CERTIFICO QUE, NADA COSNTA REFERENTE A TRIBUTOS E OUTROS DÉPTOS MUNICIPAL DO
CONTRIBUINTE OU OBJETO SUPRA CITADO. PARA FINS DE FAZER PROVA JUNTO ÀS

REPARTIÇÕES PUBLICAS, CARTÓRIOS, AUTARQUIAS, BANCOS E ETC.

ESTE CERTIDÃO TEM VALIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 2024.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA

BEZERRA - MA, EM 04 DE JANEIRO DE 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO

Ki / PREFEITURA DE,

uLmaraja
FDO SENA
I^UM NOVO TEMPO

ProcessQÍ^//)2M )c?%<
Fls.:_ 'T.l/T)

Rubrica:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Marajá do Sena, inscrita no CNPJ n° 01.555.070/000179, com

sede na AV. DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N*', atesta para os devidos fins que a empresa:

F DE S ALVES LTDA, inscrita no CNPJ n° 32.789.239/0001-89, com sede na Rua

Antônio Neto, n" 154A Centro, Sào Raimundo do Doca Bezerra - MA., já nos prestou

serviços, de forma contínua, de implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico,

de forma satisfatória conforme contrato.

Informamos ainda que até a presente data, nenhum fato ocorreu que desabone a conduta

da empresa acima citada.

Marajá do Sena - MA, 02 de Maio de 2023.

EÜVT^DCTFE^OA 'LÍívtA
Secretário Municipal de Adm. Planej. e Finanças

CPFN^ 954.919.373-04

Portaria NPC !i°002/2021 - GAB/FMMS

AVENIDA DEP. CÉSAR BANDEIRA, S/N - CENTRO

CNPJ: 01.555.070/0001-79 - CEP: 65.714-000 MARAJÁ DO SENA • MA



CÂMARA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

CNPJ N" 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

JUNTADA DE VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 240102DP/2025, na modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ós documentos de proposta apresentados para o presente certame.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 31 de Janeiro de 2025.

VI
IRonielle Pereira TorresI' Agente de Contratação

w

@ (99) 9845S-621U

^ CNPJ: 02.889,201/0001'-7

0RU -í ANTOlyiO «O .m -c-nTRO CSP
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m 31/01/2025

Validaçao - Digídoc

Este documento corresponde a este c6d)go de validação ( CERTJUDONE-VNEP • 132025: 9C0EB7B649).

Dados do Documento Administrativo

Número do Documento:

CERTJUDONE-VNEP - 132025

Código de Vaiidagão:

9C0EB7B649 Validar Document')

Baixar Original ' Visualizar Original

Assinaturas

01/2025 M
15:28 ™ ^

Signatário

MAURÍCIO MOURA SILVA

Data do assinatura

23/01/2025 13:21

Staius do dociimer

TRAMITANDO

Clique para visualizar o ar

Nova oonauUa

Tribunal de Justice do Msrardiãu ■ Poder Judiciário do Esledo do Mamnhâo



) Processo:l^Í2^jto<;
Portal do Governo Brasileiro {http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronlco.gov.br/bar^^9lize.html) " '

Rubrica:

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 32.789.239/0001-89

Código de Controle: C744.A198.7316.13DE

Data da Emissão: 19/07/2024

Hora da Emissão: 15:01:20

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados.

.Antenor {/.Servicos/certidaainrGr:iet/Pj.- ALííent!Cidac1e/Vo!tar)

Nova consulta {/Servicos/certidaoÍnternet/PJ/AutentÍcidade/Confirmar)
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Rubrica: -ísS?'

PODER JUDICIÁRIO

JJDTICÃ DO TRÃBALH"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F DE S ALVES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.789.239/0001-89

Certidão n°: 88128643/2024

Expedição: 23/12/2024, às 09:02:18

Validade: 21/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F DE S ALVES LTDA (matriz E FILIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 32.789.239/0001-89, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, 8 no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

e óUoestÍQí;; cnd-.í; t ait . lua.bi



Histórico do Empregador

Fis.:

Rubrica;

Dúvidas mais Freqüentes [ Início | V -1.7

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

inscrição: 32.789,239/0001-89
Razão social: F DE SALVES

Nome fantasia: SUPREMA ACESSÓRIA CONSULTORIA E SERVIÇOS

Data de

Emissão/Leitura

06/02/2025

18/01/2025

30/12/2024

11/12/2024

22/11/2024

03/11/2024

15/10/2024

26/09/2024

07/09/2024

19/08/2024

31/07/2024

12/07/2024

16/05/2024

27/04/2024

08/04/2024

20/03/2024

01/03/2024

11/02/2024

23/01/2024

04/01/2024

16/12/2023

27/11/2023

08/11/2023

20/10/2023

01/10/2023

12/09/2023

24/08/2023

Data de Validade

25/02/2025 a 26/03/2025

Número do CRF

06/02/2025 a 07/03/2025

18/01/2025 a 16/02/2025

30/12/2024 8 28/01/2025

{1/12/2024 a 09/01/2025

22/11/2024 a 21/12/2024

03/11/2024 a 02/12/2024

15/10/2024 a 13/11/2024

26/09/2024 a 25/10/2024

07/09/2024 a 06/10/2024

19/08/2024 a 17/09/2024

31/07/2024 a 29/08/2024

12/07/2024 a 10/08/2024

23/06/2024 a 22/07/2024

04/06/2024 a 03/07/2024

16/05/2024 a 14/06/2024

27/04/2024 a 26/05/2024

^03/04/2024 8 07/05/2024

20/03/2024 a 18/04/2024

01/03/2024 a 30/03/2024

11/02/2024 a 11/03/2024

23/01/2024 a 21/02/2024

04/01/2024 a 02/02/2024

16/12/2023 a 14/01/2024

;27/11/2023 a 26/12/2023

08/11/2023 a 07/12/2023

20/10/2023 a 18/11/2023

01/10/2023 a 30/10/2023

12/09/2023 8 11/10/2023

2025022513185306696756

2025020620005306696766

2025011804075306696784

2024123002565306696701

2024121103215306696718

2024112203465306696720

2024110302415306696726

20241O1504115306696734

2024092607445306696701

2024090702275306696752

2024081910215306696793

: 2024073103405306696779

■ 2024071220545306696767

2024062301545306696776

2024060402315306696716

2024051605115306696769

2024042702111537771052

2024040819470495156709

2024032019552932968244

2024030119412081121809

2024021101561735043655

2024012320445566325105

2024010402512104245208

2023121602094335237486

2023112708272427705213

2023110806473394651371

2023102006570251281763

2023100101564071312543

2023091208030444839050

24/08/2023 a 22/09/2023 2023082407174868540664



Data de

Emissão/Leitura

05/08/2023

17/07/2023

28/06/2023

09/06/2023

21/05/2023

02/05/2023

13/04/2023

25/03/2023

06/03/2023

Data de Validade

05/08/2023 a 03/09/2023

17/07/2023 a 15/08/2023

28/06/2023 a 27/07/2023

09/06/2023 a 08/07/2023

21/05/2023 a 19/06/2023

02/05/2023 a 31/05/2023

13/04/2023 a 12/05/2023

25/03/2023 a 23/04/2023

06/03/2023 a 04/04/2023

Número do CRF

2023080502222900348748

2023071705404014337010 R^bricr
2023062805130557791000

2023060902050570012362

2023052102242606080040

2023050202083371428916

^ 2023041302242866621575

2023032502133536788401

2023030601592772468672

Resultado da consulta em 31/01/2025 11:31:25



Fis.;_

Rubrica

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 449661/24

Data de Validade: 03/02/2025 15:14:21

Data de Emissão: 05/11/2024 15:14:21

Inscrição Estadual: 125912293

CPF/CNPJ: 32789239000189

Razão Social: F DE 5 ALVES LIDA

Dü:7erivoiv(do pe!.í SeteT-CÈC - 2005-2DÜ^



Resultado da Validação da Certidão NegativaDivldaAtiva de Olvida Ativa

CERTIDÃO COM PRAZO VENCIDO!

N" da Certidão: 091710/24

Data de Validade: 03/02/2025

Data de Emissão: 05/11/2024 15:15:13

Inscrição Estaduai: 125912293

CPF/CNPJ: 32789239000189

Razão Soclai: F DE S ALVES LIDA

Rubrica:_^

L>í'í-(T!"v:3lv.dti pkLi - /C")S-.1L'. ■



FIs.: Z2k
Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO-65.753-000

RESULTADO DE JULGAMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 007/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO

MARANHÃO, toma público o resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 007/2025,
Processo Administrativo xf 240102DP/2025. OBJETO: Contratação de empresa especializada em

desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão, com
fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021. E assim sendo
proclamamos vencedora desta licitação e que seja expedido o respectivo ato adjudicatório a favor
da empresa: F DE S ALVES LTDA, CNPJ: 32.789.239/0001-89, Situada na Rua Antônio Neto,
n° 154A Centro, São Raimundo do Doca Bezerra — MA., no valor total de R$ 23.000.00 (vinte e
três mil reais).

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 03 de Fevereiro de 2025.

B^ipíe^^reira Torres
Agente de ContrataçM.

W

'npnji -it

né:to.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

CNPJ N» 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2025

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n" 240102DP/2025, que

deu origem a Dispensa de Licitação n" 007/2025, tendo por objeto a Contratação de empresa
especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão, o

Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com
o que dispõe o art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, tendo em vista o resultado
apresentado no processo acima identificado, adjudica o objeto supra a empresa: F DE S ALVES
LIDA, CNPJ: 32.789.239/0001-89, Situada na Rua Antônio Neto, n^ 154A Centro, São Raimundo
do Doca Bezerra - MA-, no valor total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 31 de Janeiro de 2025.

FRANCILDO Assinado de forma
I digital por
i' ALVES E FRANOLDOALVES E

SILVA:013553
Dados: 2025.01.31

74367 10:09:35-03'00'

Francildo Alves e Silva

CPF: 013.553-743-67

Vereador Presidente

i== Tlü

gí í.Nl-; OZ ByP ;.•! '".KO
~ RtU. .AMtOf^JiO NfTC :•



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 85.753-000

Ao

Senhor

Pablo Fonseca de Melo

Assessor Jurídico

Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.

Senhor,

Por meio do presente expediente, encaminhamos os autos do Processo Administrativo n°
240102DP/2025, para apreciação e consequentemente emissão de parecer jurídico conclusivo
sobre o processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, que tem por objeto à Contratação
de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial
Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
- Maranhão, conforme determina o Artigo 53, §1°, Inciso II C/C 72, Inciso III, da Lei n°
14.133/2021.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 31 de Janeiro de 2025.

Ronlelke Pereira Torres

■ Agentie de Contratação i

M

ChíPi: 02.869.'mi '0()0t 1-'

RUA ANi-TONIOMt TO .251
CtNTPO • CGP . 65 :-63-í}u0



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO N° 310101/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240102DP/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025
Ementa: parecer final. Dispensa de

Licitação n° 007/2025. Cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada em

desenvolvimento e implantação e

manutenção do Diário Oficial Eletrônico,

para atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão.

RELATÓRIO

Tratam-se os autos sobre Dispensa de Licitação, para a Contratação de empresa especializada em
desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

Constam nos autos em síntese e no que importa para a presente manifestação:

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Câmara Municipal,
acompanhada de planilha contendo especificações e quantitativos dos serviços a
serem contratados;

b) Autuação do Processo Administrativo;

c) Pesquisa de Preços de Mercado;

d) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

e) Estudos Técnicos Preliminares - ETP;

f) Projeto Básico, elaborado pela Câmara Municipal Requisitante, na forma da Lei
Federal rf 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 04/2022, de
18 de Maio de 2022, e demais normas pertinentes;

g) Autorização para instauração de procedimento Dispensa de Licitação, nos
termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021.

h) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Câmara
Municipal;

i) Despacho da Câmara Municipal, determinando a remessa dos autos a
Procuradoria;

j) Minuta do Edital de Dispensa de Licitação com 04 (quatro) anexos;

k) Parecer Jurídico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos;



Rs.:
Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
CNPJ N° 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 85.753-000

1) Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor valor;

m) Resultado De Julgamento da Dispensa de Licitação;

n) Despacho do Agente de Contratação, determinando a remessa dos autos a
Procuradoria;

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Municipal, em cumprimento ao

artigo 53, §1°, inciso II c/c o artigo 72, inciso III, da Lei Federal n° 14.133/2021, para análise e
emissão de Parecer jurídico acerca da legalidade da contratação pretendida.

É, em síntese o relatório

II. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, em cumprimento à Constituição Federal, artigo 37, a administração
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do distrito Federai e dos
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

Por conseguinte, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal deI988,
estabelece que a contratação de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos
públicos, deverá ser precedida, em regra, por licitação. Vejamos:

Arr. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União e dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eifciência e, também,
ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações (grifo nosso)

Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessões, permissões e locações da Administração
Pública, quando contratadas com terceiros, será



FIs.:
Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

CNPJ N® 02.889.201/0001-17 RUA ANTONIO NETO, 251, CENTRO- 65.753-000

necessariamente precedida de licitação, ressalvadas as hipóteses
previstas nesta Lei.

Entretanto a Lei Federal n° 14.133/21, em exceção, prevê em seu artigo 75, a

possibilidade de Dispensa de Licitação:

Ari. 75. E dispensável a licitação:

l-para contratação que envolva valores inferiores
a R$ }25.451,15 (cento e vinte e cinco mil

quatrocentos e cinqüenta e um reais e quinze

centavos), no caso de obras e serviços de

engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores:

II - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil
setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove

centavos), no caso de outros serviços e compras:

Os casos' de contratação direta não dispensam a observância de um
procedimento prévio formal.

Assim para a formalização das contratações públicas, sejam elas decorrentes de
procedimento licitatório ou de contratação direta, há necessidade de se fazer pesquisa de preços, o
que restou demonstrado nos autos.

A Administração Pública, habitualmente, se vale de três orçamentos solicitados a
fornecedores que atuam nò ramo da contratação. Essa prática decorre da orientação
consolidada por alguns órgãos de controle, como o Tribunal de Contas da União.

Deste modo, temos que os fatos narrados e o preço apresentado são razoável e está
dentro dos parâmetros aceitáveis e, portanto, compatível com os preços do mercado, o que autoriza

a contratação direta com Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, da Lei n° 14.133/2021, e do
Parecer Jurídico desta Procuradoria constante nos autos.

CONCLUSÃO
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É importante ressaltar que toda licitação e toda contratação devem observar a maior
vantagem possível para a Administração. Implica a obrigação do Administrador Público em atuar,
na realização da despesa, de modo mais econômico, procurando o melhor resultado na relação

custo-beneíicio, portanto.

Considerando a veracidade presumida da documentação acostada, tendo em vista

os apontamentos do Parecer do ponto de vista Jurídico formal, esta Procuradoria entende que não
há óbice a Dispensa de Licitação para a realização dos serviços, nos termos do art.75, da Lei n°
14.133/2021.

Convém, destacar, por oportuno, que compete a esta Procuradoria, opinar sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do
administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminente
técnica, administrativa e/ou financeira.

Este parecer contém 3 (três) laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos a Câmara Municipal para conhecimento e adoção das

providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução
do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a
observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo.

É o que recomendamos.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 31 de Janeiro de 2025.

Pablo Fonseca de Melo

CPF: 005.275.611-42

OAB/MA N® 21.558

Assessor Jurídico.
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Ao Sr.

Ronielle Pereira Torres

Agente de Contratação.
Nesta

Retornem os autos para as providências cabíveis.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 31 de Janeiro de 2025.

[W- Pabio Fonseca de MeloCPF: 005.275.611-42

k. ^ OAB/MAN''21.558
.¥~i. Assessor Jurídico.
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Ao Exmo:

Francildo Alves e Silva

Vereador presidente
NESTA

Submeta-se o presente à apreciação do Excelentíssimo Senhor Vereador presidente para
RATIFICAÇÃO do ato, e sua publicação, nos exatos termos do art. 72, Parágrafo único, do mesmo
diploma legal. - -

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 03 de Fevereiro de 2025.

Rdniell ,raTorres,:í^jr|jf
Agente de Contratação'^,

'i. -
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

A Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., no uso de suas atribuições legais,
e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei Federal n" 14.133/2021, ante a
Dispensa de Licitação n° 007/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
desenvolvimento e implant^âo e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão, com fulcro no art.
75, inciso II, da Lei Federal xf 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na
documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo
único da Lei Federal n" 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa: : F DE S
ALVES LIDA, CNPJ: 32.789.239/0001-89, Simada na Rua Antônio Neto, n'' 154A Centro, São
Raimundo do Doca Bezerra - MA., no valor total de RS 23.000,00 (vinte e três mil reais).

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 03 de Fevereiro de 2025.
FRANCII DO Assinado de forma

digital por FRANGLDO
ALVES E ALVES E

FRANCII DO Assinado de forma
digital por FRANGLDO

ALVES E ALVES E

SILVA-01 355374 SILVA:01355374367
Dados: 2025.02.03

367 11:10;36-03'00'

FrancÜdo Alves e Silva

CPF: 013.553-743-67

Vereador Presidente :

Í.Hi-.; :í.- • I
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025

i Fls.:

Rubrica:

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n° 240102DP/2025, que deu origem a
Dispensa de Licitação n° 007/2025, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada em
desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficiai Eletrônico, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, o Agente de Contratação, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com o que dispõe o art. 75, inciso II da Lei Federal n°
14.133/2021, tendo em vista o resultado apresentado no processo acima identificado, adjudica o objeto supra a
empresa: F DE 8 ALVES LTDA, CNPJ: 32.789.239/0001-89, Situada na Rua Antônio Neto, n° 154A Centro, São
Raimundo do Doca Bezerra - MA., no valor total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 31 de Janeiro de 2025.

Francildo Alves e Silva

CPF: 013.553-743-67

Vereador Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025

A Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei Federal n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n°
007/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em desenvolvimento e implantação e
manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do
Doca Bezerra - Maranhão, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14,133/2021, bem como com base no
Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72,
Parágrafo único da Lei Federal n° 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa: : F DE S
ALVES LTDA, CNPJ: 32.789.239/0001-89, Situada na Rua Antônio Neto, n° 154A Centro, São Raimundo do Doca

Bezerra - MA., no valor total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais).

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 03 de Fevereiro de 2025.

Francildo Alves e Silva

CPF: 013.553-743-67

Vereador Presidente

EXTRATO DO CONTRATO DE N® 2401020402/2025

PARTES: Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.. CNPJ: 02.889.201/0001-17, e a empresa:
F DE S ALVES LTDA, CNPJ: 32.789.239/0001-89, OBJETO: Contratação de empresa especializada em
desenvolvimento e implantação e manutenção do Diário Oficial Eletrônico, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., conforme especificações dos serviços contidos no
contrato do Processo Administrativo n° 240102DP/2025, e Dispensa de Licitação n° 007/2025, BASE LEGAL: Lei
Federal n° 14.133/2021, na forma do art. 75, inciso II, da referida Lei e suas posteriores alterações. Valor Total
R$: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), VIGÊNCIA: de 04 de Fevereiro de 2025 até 04 de Dezembro de 2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; ORGÃO: 01- PODER LEGISLATIVO. UNIDADE GESTORA: 0101 - CÂMARA
MUNICIPAL. FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA. SUBFUNÇÃO: 031- AÇÃO LEGISLATIVA. PROGRAMA: 0020 -

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaSh^^Í
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: Cf97f2cb4d428d5e222856546402a6a2160b1416

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



I SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA- MA DIÁRIO OFICIAL ■ LEGISLATIVO - VOL. 5 - N' 988 / 2025 QUARTA-FEIRA. 05 DE FEVEREIRO DE 2025 :: PÁGINA 5 DE ■

GESTÃO DA política PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA.
CLASSIFICAÇÃO ECÔNOMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA.
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. SIGNATÁRIOS: o Sr.
Francildo Alves e Silva, pela Contratante o Sr. Francisco de Sousa Alves.
Esperantinópolis - MA. Data da Assinatura 04 de Fevereiro de 2025.

V Francildo Alves e Silva

Vereador Presidente

FIs.:

Rubflca:

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n° 200101/2025, que deu origem a
Dispensa de Licitação n® 008/2025, tendo por objeto a Contratação de empresa para Execução dos Serviços de
Desenvolvimento em Manutenção de site/portal web, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, o Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas e de acordo com o que dispõe o art, 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, tendo em vista o
resultado apresentado no processo acima identificado, adjudica o objeto supra a empresa: R CASTRO ARAÚJO
LTDA, CNPJ: 40.001.962/0001-80, com sede na Avenida Gonçalo Barbosa Lima n° 12, centro Lago dos
Rodrigues - MA., no valor total de RS 16.000,00 (dezesseis mil reais).

São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, em 03 de Fevereiro de 2025.

Francildo Alves e Silva

CPF: 013.553-743-67

Vereador Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2025

A Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei Federal n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n®
008/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa para Execução dos Serviços de Desenvolvimento em
Manutenção de site/portai web, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como com base no

Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72,
Parágrafo único da Lei Federal n° 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa: : R CASTRO
ARAÚJO LTDA, CNPJ: 40.001.962/0001-80, com sede na Avenida Gonçalo Barbosa Lima n° 12, centro Lago dos
Rodrigues - MA., no valor total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 04 de Fevereiro de 2025.

Francildo Alves e Silva

CPF: 013.553-743-67

Vereador Presidente

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 2001010502/2025

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA®

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: ^
https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario ^
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: Cf97f2cb4d428d5e222856546402a6a2160b1416 ^
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO ^


